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ADITAMENTO AO ATO CONVOCATÓRIO DOS , . 
• • 

PRESIDENTES DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO 
• ,,' J. • 

SENADO FEDERAL ' . . • 

• 

o Presidente da Câmara dos Deputados e o Presidente do Senado Federal, no uso da 
competência que lhes é conferida pelo inciso 11 do § 6° do art. 57 da Constituição da República Fede­
rativa do Brasil, resolvem Aditar à pauta da convocação extraordinária do Congresso Nacional para 
o perfodo de 6 janeiro a 6 de fevereiro de 1997, o seguinte: 

1. Proposta de Emenda à Constituição n2 54, de 1995, de autoria do Senador Ronaldo Cunha 
Uma e outros senhores Senadores, que dá nova redação ao § 22 do art. t02' da Consfifuição Federal. 

-
2. Comissão Parlamentar de Inquérito criada através do Requerimento n2 1.101, de 1996, 

destinada a apurar irregularidades relacionadas à autorização, emissão e negociação de títulos pú­
blicos, estaduais e municipais, nos exercfcios de 1995 e 1996; 

3. Comissão Temporária criada através do Requerimento n2 518, de 1995, destinada a es­
tudar a reforma poHtico-partidária. 

. 
Congresso Nacional, 9 de janeiro de 1997. - Deputado Lufs E9uardo, P~~~idente, da Câ­

mara dos Deputados - Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

, 

• • 
, , 
, 

ti' , 
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Ata da 3! Sessão Não Deliberativa 
em 9 de janeiro de 1997 

, 
~ Sessão Legislativa Extraordinária, da 50ª Legislatura 

Presidência dos Srs. Jefferson Peres, Nabor Júnior e Romeu Tuma. , . 
• 

(Inicia-se a sessão às 14h30min) 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - De­
claro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra; 
balhos. 

• 

O Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Val- . .• 
mir Campelo, p\"OCederá à leitura do Expediente. 

PARECER N21, DE 1997 

Da'Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania sobre o Projeto de lei da 
Cimara 02 93, de 1995 (02 4.235193, . na 
Casa de origem), que "altera a Lei 02 
8.432, de 11 de junho de 1992, para rede­
finir a~' Jurisdiçõe~ das JU'1l!1s de Conci­
liação e Julgamento nas Regiões da Jus­
tiça, do I Trabalho e dá outras providên­
cias", e as emendas a ele oferecidas. 

• 
É lido o seguinte 

EXPEDIENIE 

AVISOS 

DE MINISTRO DE ESTADO 

N2 327/96, de 20 de dezembro último, do Mi-
nistro de Estado' das Comunicações, referente ao 
Requerimento nº 1.067, de 1996, de informações, do 
Senador Ademir Andrade; 

N2 396/96, de 19 de dezembro último, do Mi­
nistro de Estado de Minas e Energia, referente ao 
Requerimento n2 1.044, de 1996, de informações, do 
Senador Pedro Simon; 

N2 401/96, de 20 de dezembro de 1996, do Mi­
nistro de Estado de Minas e Energia, referente ao 
Requerimento n2 1.018, de 1996, de informações. do 
Senador Eduardo Suplicy; e 

N2 404/96, de 20 de dezembro último, do Mi­
nistro de Estado de Minas e Energia, referente ao 
Requerimento nº 1.112, de 1996, de informações, do 
Senador Romero Jucá. 

As informações foram encaminhadas, 
em cópia, aos requerentes. 

Os requerimentos vão ao Arquivo. 

AVISO DO SECRETÁRIQ-GERAL DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Nº 197/96, de 19 de dezembro último, referente 
ao Requerimento n2 1.053, de 1996, de informações, 
do Senador Lauro Campos. 

As informações foram encaminhadas, 
em cópia, ao requerente. 

O requerimento vai ao Arquivo. 

• 

• • 

• 

o 

Relator: Senador Lúcio Alcintara 

• 
I - Relatório • • • 

O Projeto em apreciação, de iniciativa do Po­
der Judiciário, trata da jurisdição territorial das Jun­
tas Trabalhistas. Nos termos da exposição de moti­
vos, a iniciativa resulta da "desestabilização da es­
trutura organizacional da jurisdição das Juntas de 
Conciliação e Julgamento da Justiça do Trabalho, 
posto que sao inúmeros os municípios e cidades do 
País, dantes jurisdicionados por determinada Junta, 
que na proposição levada a sanção presidencial in­
seriam-se nas de outras a serem criadas e, afinal, 
vetadas, ocasionando questionamentos sobre a ju­
risdição de qual Junta de Conciliaçao e Julgamento 
estariam subordinadas, conforme manifestações de 
dirigentes de vários Tribunais Regionais do Trabalho 
a respeito da questão". 

A Proposição foi aprovada, na Câmara dos De­
putados, com acréscimo de emendas. A principal 
delas, e mais polêmica, dispõe sobre a nomeação 
dos diretores de Secretaria daqueles órgãos jurisdi­
cionais. Esta emenda consta do artigo 25 da reda­
ção final adotada e altera o texto do artigo 710 da 
Consolidaçao das Leis do Trabalho, dando-lhe a se­
g~inte forma: 

"Art. 710. Cada Junta terá uma Secre­
taria, sob a direção de servidor titular, de 
cargo de nível superior por provimento efeti­
vo, indicado pelo Presidente da respectiva 
Junta ao Presidente do Tribunal Regional do 
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Trabalho, para designação ao exercício da 
função de Diretor de Secretaria. 

Parágrafo único. O seiVidor designado 
para a função de que trata este artigo perce­
berá, além da remuneração do cargo provi­
do, a gratificação fixada em lei.-

Nesta Casa, a iniciativa passou a tramitar em 
regime de urgência, aprovada na Sessão de 16 de 
agosto de 1995. 

Em plenário, sendo relator o ilustre Senador 
Francelino Pereira, a análise da matéria chegou a 
ser iniciada. Em seguida, entretanto, foi aprovada a 
extinção do regime de urgência, em razão da remes­
sa de Ofícios do Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho solicitando, primeiro, a retirada, em segui­
da, a devolução e, finalmente, o arquivamento do 
Projeto. 

Com a aprovação do Requerimento nll 1.442, 
de 1995, do ilustre Senador José Eduardo Dutra, foi 
submetido à apreciação desta CCJ o Ofício S/49, de 
1995, do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. 

Após uma análise minuciosa dos incidentes 
processuais havidos, com o Parecer nll 271, de 
1996, esta Comissão adotou Decisão nos seguintes 
termos: 

-... já tendo sido o Projeto apreciado na 
Câmara dos Deputados, a sua retirada, pura 
e simples, significaria desconhecer, o Sena­
do Federal, a deliberação de outra Casa do 
Congresso Nacional. 

Nestas Condições e tendo em conta a 
competência do Tribunal Superior do Traba­
lho (art. 96, li, b), a Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania propõe que o Ple­
nário do Senado Federal informe ao Órgão 
Judiciário que a matéria foi sobrestada, 
aguardando as propostas de modificações 
consideradas necessárias, no prazo que for 
convencionado. -

Mediante o OF.TST-GP-AJ NII 741/96, o Presi­
dente em exercício do Tribunal Superior do Traba­
lho, Ministro Ermes Pedro Pedrassani, atento aos 
termos da decisão supracitada, ofereceu a proposta, 
desse Tribunal, de redação para o polêmico artigo 
25, nos seguintes termos: 

-Dê-se ao art. 710 da Consolidação 
das leis do Trabalho - CLT, constante do 
art. 25 do Projeto, a seguinte redação, supri­
mindo-se o seu parágrafo único: 

-Art. 710. Cada Junta terá uma Secre­
taria, dirigida por servidor, Bacharel em Di­
reito, designado pelo Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho para o cargo de provi­
mento em comissão, de nível superior, de 
Diretor de Secretaria. 

§ 1 li É vetada a designação para o car­
go de Diretor de Secretaria de cônjuge, 
companheiro ou parente, em linha direta, co­
lateral ou afim, até o terceiro grau, inclusive 
por adoção, de magistrado em atividade. 

§ 211 A vedação estabelecida no pará­
grafo anterior não se estende a titular de 
cargo efetivo de órgão do Poder Judiciário, 
defesa, entretanto, sua nom~áçãô, .ttàsigna­
ção ou exercício junto ao respectivo magis­
trado.-

Comprida a diligência solicitada por esta CCJ e 
superadas as questões regimentais envolvendo a 
iniciativa, a matéria, em nosso entendimento, está 
em condições de ser apreciada no Que ·se. refere à 
constitucionalidade e mérito. . .. 

A Proposição foi objeto de 61seis) 'Emendas. 
As duas primeiras são de nossa autoria. A Emenda 
nll 1 propõe mudança na redação da ementa. A 
Emenda nll 2 trata da supressão do artigo 25 do Pro­
jeto. A Emenda nll 3, do ilustre Senador Ronaldo Cu­
nha lima, Corrige a denominação do Município de 
São João do Rio do Peixe. A Emenda nll 4, 'do mes­
mo Senador, também propõe a sup",!ssãQ d~ artigo 
25. A Emenda nll 5, do ilustre Senador Rer1am Ca­
lheiros, determina alteração na jurisdição sobre o 
Município de Teotônio Villela. Finalmente, a Emenda 
nll 6, do ilustre Senador Antônio Car10s Valadares e 
outros, também visa à supressão do artigo 25. 

É o relatório. 

11- Análise 

A matéria de que trata o Projeto de lei da Câ­
mara nll 93, de 1995, é de iniciativa privativa do Tri­
bunal Superior do Trabalho, nos termos da alínea d 
do inciso li, do art. 96 da Constituição Federal. Esse 
pressuposto constitucional foi observado, como o fo­
ram, também, as demais disposições da Carta Mag­
na no tocante à tramitação. A matéria pode fazer 
parte de nosso Ordenamento Jurídico, já que atendi­
dos os princípios que o regem a construção. Não há, 
portanto, reparos a fazer com relação à constitucio­
nalidade e juridicidade da Proposição em análise. 
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Durante a tramitação vêm sendo observados buição dessa competência aos Presidentes das 
os dispositivos regimentais. O texto apreciado atenta JCJs ensejaria diferentes dificuldades. 
para a boa técnica legislativa. Sabe-se que o Judiciário Trabalhista está em 

No mérito, também, objeto de nossa avaliação, processo de consolidação, o que enseja, em algu-
coloca-se a necessidade de reestruturar a organiza- mas regiões, promoções e remoções mais rápidas 
ção jurisdicional das Juntas de Conciliação e Julga- de juizes e um maior grau de instabilidade na ocupa-
mento. Como sabemos, a Constituição de 1988 pro- ção dos cargos. Assim, as sucessivas ocupações do 
moveu mudanças significativas na organização da cargo de Presidente de Junta poderiam ensejar su-
Justiça do Trabalho, a começar pela instalação de, cessivas nomeações de Diretores de Secretaria, em 
pelo menos, um Tribunal em cada Estado da Fede- prejuízo da realização dos trabalhos de rotina que 
ração e no Distrito Federal (artigo 112 da CF). Des- dependem especialmente desses auxiliares diretos. 
de a aprovação de tais dispositivos constitucionais, o Além disso, a Constituição prevê Tribunais Re-
Poder Judiciário vem se empenhando na ocupação gionais do Trabalho em todos os Estados da Fede-
dos espaços, objetivando cumprir com as atribuições ração. Com isso, diferentemente do que ocorre na 
a ele conferidas. É natural que durante esse proces- Justiça Federal, haverá uma proximidade maior en-
so sejam necessários ajustes e alterações. Preten- tre o Tribunal e os magistrados, configurando-se 
de-se, realmente, que o benefício da prestação juris- uma menor autonomia administrativa dos juizes tra-
dicional seja cada vez mais abrangente e mais efi- balhistas. 
caz. 

A criação de diversos municípios também tem 
representado um fator de influência na estrutura or­
ganizacional da Justiça do Trabalho, dada a neces­
sidade de criação de novas Juntas e de alteração 
nas áreas de jurisdição. 

Outro fator de desestabilização foi a ocorrência 
de vetos presidenciais ao texto original da Lei nll 

8.432, de 11 de junho de 1992. Esses vetos ocasio­
naram diversas distorções, ensejando dúvidas e 
suscitando conflitos de competência. 

A presente iniciativa pretende dar consciência 
à organização do Judiciário Trabalhista, superando 
as dificuldades geradas por estes fatores. 

Se em relação à redefinição jurisdicional há 
consenso, o mesmo não ocorre em relação ao 
acréscimo da emenda efetuada pela Câmara dos 
Deputados. Em face desta, instaurou-se a polêmica 
quanto a tal emenda, especialmente no que concer­
ne à prerrogativa de nomeação e à natureza do car­
go dos Diretores de Secretaria das Juntas de Conci­
liação e Julgamento. 

No texto aprovado na Câmara essa prerrogati­
va de nomeação seria do Presidente da Junta. Nos 
termos da proposta recentemente encaminhada pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, a nomeação continua 
sendo de competência do Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

Em nosso entendimento, a afirmação de que 
na Justiça Federal é o juiz singular o responsável 
pela nomeação de Diretor de Secretaria de sua 
Vara, brandida como argumento, não pode servir 
para justificar a aplicação da mesma norma para o 
Judiciário Trabalhista. Na Justiça do Trabalho a atri-

O texto aprovado na Câmara dos Deputados 
transforma, também, o cargo de Diretor de Secreta­
ria em cargo de provimento efetivo, alterando a atual 
situação em que esses cargos são de livre provi­
mento. Entretanto, a natureza do cargo enseja, real­
mente, uma relação de confiança especial, necessá­
ria ao bom andamento dos trabalhos nas Juntas e à 
harmonia entre magistrados e subordinados. 

Além disso, sabemos que as Juntas, em mui­
tas cidades do interior, não têm pessoal integrante 
do quadro permanente em número suficiente para 
atender em quantidade e qualidade às necessidades 
do serviço. Assim, não raro, tais Juntas são socorri­
das com pessoal colocado à disposição pelas Prefei­
turas e pelas administrações estaduais. Podem 
ocorrer em localidades do interior, então, casos de 
inexistência de servidor do quadro permanente à 
disposição e em condições de ocupar o cargo de Di­
retor de Secretaria. 

A proposta do Tribunal Superior do Trabalho, 
pretendendo acabar com a polêmica, toma a ocupa­
ção do cargo de Diretor de Secretaria privativa de 
Bacharel em Direito, mantendo o provimento em co­
missão. Como medida de conteúdo moral, veda a 
designação para o cargo "de cônjuge, companheiro 
ou parente, em linha reta, colateral ou afim, até o 
terceiro grau, inclusive por adoção, de magistrado 
em atividade" (§ 111 do artigo 710 da CLT, previsto na 
proposição). 

Nosso entendimento, após a análise de tantos 
incidentes procedimentais, é de que o texto proposto 
pelo TST, se não representa a forma perfeita, está 
bem próximo de se constituir numa solução de con­
senso para o ordenamento da matéria. Aceitando a 
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forma proposta por esse órgão, estamos nos afas­
tando de polêmicas intermináveis e trabalhando pela 
harmonia entre os Poderes, em obediência a princí­
pio fundamental constante do texto constitucional. 

Resta-nos analisar as diversas Emendas apre­
sentadas nesta Casa. 

Como nos inclinamos pela aprovação da pro­
posta do Tribunal, em razão da sua competência pri­
vativa, adotando-a como emenda de Comissão, fi­
cam prejudicadas as Emendas nl! 2, 4 e 6 que pro­
pugnam pela supressão do artigo 25 do texto apro­
vado na Câmara. 

As alterações constantes das Emendas nl! 1 e 
• 

3, que tratam de mudanças de caráter meramente 
redacional, foram objeto de relatório favorável do 
ilustre Senador Francelino Pereira. 

Somos favoráveis, também, à aprovação da 
Emenda nl! 3, do nobre Senador Ronaldo Cunha 
lima. Quanto a de nl! 1, de nossa autoria, reconside­
ramos o nosso posicionamento anterior e somos 
pela manutenção da Ementa na sua redação origi­
nai, por ser mais objetiva do que a que oferecemos, 
razão pela qual a retiramos, com fundamento no arti­
go 256, "a" do Regimento Interno. 
. Já a Emenda nl! 5, do ilustre Senador Renan 
• • • • 

Calheiros, ao transferir a jurisdição sobre o ~unicí-
pio de Teotônio Villela, adentra, a nosso ver, .em 
tema de competência privativa do Tribunal, expressa 
nos termos da alínea d, inciso 11 do art. 96, da Cons­
tituição Federal, em face do exposto, pela rejeição 
dessa Proposição. 

Feitas estas considerações, passemos ao voto 
propriamente dito. 

111- Voto 

Reconhecida a constitucionalidade, juridicida­
de, boa técnica legislativa e mérito do Projeto de Lei 
da ' Câmara nl! 93, de 1995, de iniciativa do Tribunal 
Superior do Trabalho, conforme parecer proferido 
em Plenário pelo nobre Senador Francelino Pereira, 
deixamos de nos manifestar sobre as emendas des­
te Relator, já examinadas no parecer oral proferido 
pelo nobre Senador na sessão realizada dia 22 de 
agosto de 1995, quando incluída a matéria em Or­
dem do Dia em virtude da aprovação de requerimen­
to de urgência, posteriormente extinta, reafirmando o 
seu parecer favorável à emenda nl! 3, de autoria do 
Senador Ronaldo Cunha lima, e apresentando, ain­
da, as emendas de nl!s 7 e 8 CCJ, constantes desse 
parecer, sendo que a de nll 7, sugerida por este Re­
lator e a de n2 8, consubstanciando prC'posta do Tri­
bunal Superior do Trabalho, considerando, em con-

seqüência, prejudicadas as emendas de nl!s 4 e 6 e 
concluindo, ainda, pela inconstitucion~lidade da 
emenda nl! 5 e pela retirada das emendas nl!s 1 e 2 
de minha autoria, conforme re(Juerimento que enca­
minhareil oportunamente, à M.esa. 

Somos, assim, pela apresentação das seguin-
tes emendas ao Projeto. . 

• • EMENDA NI! 7-CCJ ..• 
• • . . , . 

. . Dê-se a seguinte redação ao. inci~<? 111 do art. 
13 do Projeto de Lei da Câmara nl! 93, de 1995: 

• • 
• Art. 13 ............................... , ........... . 
111 - Cajazeiras: o respectivo município 

e' os dá Helena, São José de Piranhas, São 
João de Rio do Peixe e Triunfo.· 

EMENDA N~ 8-CCJ 
• • 

Dê-se a seguinte .redação .ao art. 25 do Projeto 
de Lei ·da Câmara nl! 993. de 1995: . .. . 

. • An. 25. O art. 710 da- Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei' nl! 5.452, de 
1 I! de' maio de 1943,. passa' á, ter a seguinte redação: 

• ., I 

"Art. 710. Cada Junta terá uma Secre-., .. 
taria, ' dirigida por servidor, Bacharel em Di­
,rejto, 'disignado pelo Presidente' do Tribunal 

:: .. Regional do Trabalho para, o ca:rvo de provi­
mento' eÍTl .c;omissão, de nível superior, de • 

, ' , 

, . 

Diretor de Secretaria. 
, . 

• • 
, § .1 I!, ~ vedad~ a designação para , o 

cargo de Diretor de Secretaria. de cônjuge, 
companhieiro ou parente, e~ linha reta, co­
lateral ou afim, até o terceiro ':1rau, inclusive 

• 

por adoção, de magistrado em atividade. 

§ 21! A vedação estabelecida no pará­
grafo anterior não se estende a titular de 
cargo efetivo de órgão do Poder Judiciário, 
defesa, entretanto, sua nomeação, designa­
ção ou exercício junto ao respectivo magis-
trado.· . 

-
Sala da Comissão, 10 de dezembro de 1996: -

rres Rezende, Presidente - Lúcio Alcântara, Relator 
- Josaphat Marinho - Ney Suassuna - Sérgio 
chado - Pedro Simon - Fe •• aando aeze •• a - Jeff8t­
son Peres - José Eduardo Duba (com ressalVa) -
Ramez Tebet - Bernardo Cabral- Romeu Tuma. 

• 

REQUER NI! 12, DE 1997 • 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 256, do Regimen­

to Interno, a retirada das Emendas nll 12, de minha 
autoria, oferecidas ao Projeto de Lei da Câmara nl! 
93, de 1995. 
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Sala das Sessões, 9 de janeiro de 1997. - Lú­
cio AlcAntara. 

PARECER N1I2, DE 1997 

Da Comlseio de Constltulçio, Justi­
ça e Cidadania, sobre a Emenda de Ple­
nário nll 1, modificativa do art. 911 do suba­
tltutltvo ao Projeto de lei da Clmara nll 

102, de 1992, que -amplia para o estran­
geiro, em situaçio Ilegal no território n. 
clonal, o prazo para registro 
provisório. • 

Relator: Senador Francellno Pereira 

I - Relatório 

Vem a esta Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania a presente Emenda de Plenário nl! 1, 
modificativa do art. 91! do substitutivo ao Projeto de 
lei da Câmara nl! 102192 que "Amplia para o estran­
geiro, em situação ilegal no território nacional, o pra­
zo para requerer registro provisório." Acompanha a 
emenda, breve e exauriente justificativa, da qual 
consta o seguinte: "A alteração de 30 para 90 dias, a 
partir da publicação da lei, para a regulamentação 
da matéria, justifica-se pela sua complexidade e pela 
necessidade de audiência do Conselho Nacional de 
Imigração, integrado por representantes de 7 minis­
térios, de 4 entidades representativas de trabalhado­
res, de 4 entidades representativas da área patronal 
e de 1 representante da Sociedade Brasileira para o 
Progresso da Ciência - SBPC." 

É o relatório. 

11- Voto 

Trata-se de proposta legislativa de todo oportu­
na e conveniente, em absoluta consonância com o 
próprio espírito do Projeto de lei da Câmara nll 102, 
de 1992, que foi objeto de emenda, possibilitando a 
legalização da presença de um grande número de 
estrangeiros no Brasil. 

A emenda é ainda constitucional, legal e versa­
da em boa técnica legislativa, cabendo apenas ob­
servar que o prazo de 90 dias para a expedição de 

. normas, com o qual se inova os termos do art. 911, 
pode, potencialmente, conflitar com o prazo previsto 
no art. 211, inciso 111, da lei que se pretende modificar, 
de cento e vinte dias a contar de sua publicação 
para que o estrangeiro requeira o registro provisório. 

No sentido de evitar tal colisão, propõe-se a 
adoção de nova emenda, desta feita do art. 211, inci­
so 111, versada nos seguintes termos: 

Emenda nll 2-CCJ 

Dê-se ao art. 21!, Inciso 111, do substitutivo ao 
projeto, a seguinte redação: 

• Art. 22 ••••••••••••••••••.•..•.•.•.•.......•.....•.•••••• 

111 - apresente requerimento à Polícia 
Federal em até cento e vinte dias a contar 
da data de publicação do decreto regula­
mentador desta lei, nos termos do art. 91!" 

Sala da Comissão, 10 de dezembro de 1996. -
frls Rezende - Presidente - Francelino Pereira, 
Relator - Ney Suassuna - Sérgio Machado - Ra­
mez Tebet - Romeu Tuma - Josaphat Marinho -
Fernando Bezerra - Jefferson Peres - José 
Eduardo Dutra - Pedro Slmon - Bernardo Cabral 

PARECER N1I3, DE 1997 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição nll 54, de 1995 
tendo com 111 signatário o Senador Ronal­
do Cunha Lima ,que dá nova redação ao 
§ 211 do art. 102 da Constituição Federal. 

Relator: Senador Jefferson Peres 

I - Relatório 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia julga nesta oportunidade o Voto em Separado, 
oferecido pelo Senador José Eduardo Dutra, à Pro­
posta de Emenda à Constituição nl! 54, de 1995, que 
dá nova redação ao § 211 do art. 102 da Constituição 
Federal. 

A referida iniciativa estabelece que as decisões 
de mérito prolatadas pelo Supremo Tribunal Federal 
tenham, após sumuladas, eficácia contra todos e 
efeito vinculantes, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e ao Poder Executivo. 

Sobre a proposição original, foi oferecido Voto 
em Separado pelo eminente Senador José Eduardo 
Dutra, o qual atribui competência para o Senado da 
República deliberar sobre a decisão de se atribuir 
efeito vinculante às decisões do Supremo Tribunal 
Federal. Como diz textualmente o Autor do Voto em 
Separado, "o que importa, na hipótese vertente, é 
que haja um crivo de conveniência do Senado Fede­
ral para atribuição do efeito e da eficácia postula­
dos". 

II - Do Mérito e dos Aspectos Jurídicos 

A modificação consignada por substitutivo in­
troduz, em essência, verdadeiro controle do Poder 
legislativo sobre o 'Poder Judiciário. De início, cabe 
ressaltar que o controle "inter-6rgãos", no dizer de 
Kar1 loewenstein (em Teoria de la constituición, Bar-
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celona: Ariel, 1970), aplica-se no sentido de se obter 
resultados práticos em termos de contenção do pró­
prio poder político. Tal hipótese, todavia, não parece 
bem delineada no caso que se quer definir. A ques­
tão em tela é de natureza eminente jurídico-proces­
sual, inserta, portanto, na esfera de atribuições da 
própria Justiça. Assim, o cometimento constitucional 
dessa atribuição à Suprema Corte não fere as ne­
cessidades fundamentais de ·controle horizontal· do 
poder político. De modo amplo, aliás, dificuldades 
teóricas e práticas podem ser sentidas quando se 
compromete o basilar princípio democrático de inde­
pendência dos Poderes. 

De fato, à Corte Suprema, e somente a esta, é 
dada competência para decidir conflitos em caráter 
definitivo e fazer com seu efeitos s6jam estendidos 
contra todos e possuam efeito vinculante para o Po­
der Judiciário e ·para o Poder Executivo. 

Diante desse pressuposto, convém enfatizar 
que não se trata de conferir à mais alta Corte pode­
res para massificar decisões em nome da celerida­
de. Não se trata, também, de decisão incompaHvel 
com o sistema de ·civil law·, que tem no direito es­
crito seu fundamento maior. A rigor, o que se quer é 
retirar mais rapidamente do mundo processual as 
demandas meramente protelatórias, cujo resultado, 
considerado o caso concreto, é insofismavelmente 
idêntico a outros tantos já reiteradamente decididos. 

Nesse sentido, convém lembrar o que disse 
Cândido Rangel Dinamarco a respeito da necessida­
de de rápida prestação jurisdicional: 

• • ·psicologicamente, às vezes, a priva­
ção consumada é menos incômoda que o 
conflito pendente: eliminado este desapare­
cem as angústias inerentes ao estado de in­
satisfação e esta, se perdurar, estará desati­
vada de boa parte de sua potencialidade 
anti-social (em A instrumentalidade do pro­
cesso; 31 ed., São Paulo: Malheiros Edito­
res, 1993, p. 161)." 

Ora, se é importante que o direito tenha a ca­
pacidade de se oxigenar mediante o reexame de no­
vas situações fáticas e jurídicas, também o é que te­
nha instrumentos para abreviar demandas que se 
caracterizam pela total homogeneidade de suas es­
sências. Todavia, isto não deve significar que a Jus­
tiça não possa ter mecanismos que aperfeiçoem o 
sistema da prestação jurisdicional, que também ne­
cessita modemização em seu "arsenal de instrumen­
tos processuais·. 

Femando da Costa Tourinho Neto (em Efeito 
vinculante das decisões do supremo tribunal federal: 
uma solução para o judiciário. Brasília, DF, Cartilha 
Jurídica, setembro/95, p. 8) lembra a fala do Ministro 
Sepúlveda Pertence, em palestra proferida na Esco­
la Superior de Guerra: 

·Continuamos a viver uma ilusão; & de 
tratar os processos de massa como se fos­
sem processos individuais de conflitos inter­
partes, como se fossem o desquite de João 
com Maria ou homicídio de Antônio que ma­
tou Joaquim. 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

... tem-se que questões decididas pelo 
Tribunal há três, quatro, cinco anos, conti­
nuam a congestionar suas pautas, em ho­
menagem à independência do juiz das ins­
tâncias inferiores, que não se vincula à deci­
são e pode, então, por amor a sua própria 
convicção, permanecer anos, anos e anos a 
decidir contrariamente à decisão absoluta­
mente tranqüilizada no Supremo Tribunal. 
Isso é o que eu chamo de uma visão român­
tica que se recusa a ver os mecanismos do 
processo da jurisdição para as questões in­
dividuais. Pode haver acerto, consenso so­
bre esta ou aquela questão jurídica, mas a 
questão de fato é necessariamente única. 
Não se pode transplantar para esta litigiosi­
dade de massa, sobretudo na área previ­
denciária, que tem trazido, a cada ano, cen­
tenas de milhares de processos que nenhu­
ma máquina judiciária comporta. O que che­
ga ao Supremo - nesses números absoluta­
mente astronômicos, indecentes - é uma 
parcela do que congestiona a Justiça Fede­
ral." 

É forçoso repisar o argumento de que a juris­
prudência sofre um processo de sedimentação, cau­
teloso e progressivo, e, desta forma, suas decisões 
reiteradas e consolidadas merecem acolhida no sen­
tido de abreviar os ~asos recorrentes que não ino­
vam nem na matéria de fato, nem na matéria de di­
reito. "Fossilizar a Justiça" (expressão usada para 
descrever o resultado negativo do efeito vinculante), 
a bem da verdade, tanto significa adotar generica­
mente o efeito vinculante do direito sumular para to­
das as decisôes judiciais, quanto não permitir que se 
promova maior celeridade à prestação jurisdicional, 
quando for o caso de o julgamento ocorrer de acor­
do com entendimentos já praticados pela Corte Su­
prema. 
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Não deve escapar ao exame do legislador, 
além disso, o fato de que tal poder ocorrerá somente 
no âmbito do Supremo Tribunal, o que dá ao proces­
so a necessária serenidade, garantia fundamental 
contra sobressaltos gerados por qualquer espécie 
de açodamento. 

Convém, por oportunas, lembrar as palavras 
do eminente professor, Senador Josaphat Marinho, 
em artigo sobre o tema publicado no Jomal A Tarde, 
de 25 de fevereiro de 1996: 

·Parece prudente, hoje, restringir o 
efeito vinculante a decisões do Supremo Tri­
bunal Federal, e nos casos em que a ele se 
afigurar adequada a extensão da medida. 
Por sua composição limitada de 11 ministros 
e com extensa tradição de sobriedade e 
contenção, o Supremo Tribunal poderá de­
clarar as decisões de efeito vinculante, sem 
perigo de precipitação e excesso.· 

A contribuição inestimável que se pode tirar 
das palavras do ilustre Pariamentar consiste no 
acautelamento com relação ao uso do efeito vincu­
lante, em que a prudência se destaca como sábio 
recurso da racionalidade humana. E a força da solu­
ção se encontra em permitir que a própria Corte Su­
prema estabeleça que decisões deverão ter o efeito 
vinculante, suprimindo-se, em conseqüência, o cará­
ter generalista da proposição inicial. 

Mencione-se, nesse mesmo sentido, que o 
questionamento advindo do Voto em Separado, pro­
ferido pelo nobre Senador José Eduardo Dutra, per­
mite que se conduza o pensamento para soluções 
que privilegiem o equilíbrio na aplicação do efeito 
vinculante. É preciso, contudo, não comprometer a 
dinâmica, a estabilidade e a própria independência 
do Poder Judiciário. A este, enfim, deverá estar re­
servada, na figura da mais alta Corte do País, a mis­
são constitucional de realizar verdadeiro ·crivo de 
conveniência para atribuição do efeito e da eficácia 
postulados·. 

Conforme vislumbrou o Senador José Eduar­
do Dutra, a necessidade do exame da conveniên­
cia e oportunidade estarão respeitados, se ao Su­
premo Tribunal Federal for conferida a competên­
cia para avaliar e definir as decisões que produzi­
rão, após sumuladas, eficácia contra todos e efeito 
vinculante. 

Finalmente, cumpre lembrar que a premissa 
adotada implica restaurar a fórmula original da pro­
posta, observada, no entanto, a modificação estimu­
lada pelo voto ora em comento. 

111 - Conclusão 

Em razão do que foi anteriormente exposto, é 
prudente acolher em parte os argumentos aduzidos 
pelo voto do ilustre Senador José Eduardo Dutra, 
com a seguinte subemeda à Emenda Substitutiva à 
Proposta de Emenda à Constituição nll 54, de 1995, 
a qual altera somente o seu artigo único, mantida, 
portanto, a emenda original da proposição primitiva: 

EMENDA NII 1 - CCJ (Substitutivo) 

O artigo único da emenda oferecida à Proposta 
de Emenda à Constituição nll 54, de 1995, passa a 
ter a seguinte redação: 

• Artigo único. O § 211 do art. 102 da 
Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

• Art. 102 ........................................... . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 211 As decisões definitivas de mérito, 
sumuladas, do Supremo Tribunal Federal, 
se este assim o declarar, terão eficácia con­
tra todos e efeito vinculante, relativamente 
aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao 
Poder Executivo.· 

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1996. -
Iris Rezende, Presidente - Jefferson Peres, Rela­
tor - Freitas Neto - José Fogaça - Ney Suassuna 
- José E. Dutra, (Vencido) - Bernardo Cabral -
Lúcio Alcântara - Pedro Simon, (Vencido) - Antô­
nio Carlos Valadares - Romeu Tuma - Fernando 
Bezeil a - Edison Lobão. 

Assinaturas Complementares atendendo o Dis­
posto no art. 356 do RI: - Lauro Campos, (Vencido) 
- Regina Assumpção - Joel de HoIlanda - Henri­
que Loyola - Carlos Patrocrnio - Ramez Tebet -
Élcio Álvares - Silva Júnior - Sérgio Machado -
Ademir Andrade - Jonas Pinheiro - Gilvan Bor­
ges - Leomar Quintanilha - João Rocha - Geral­
do Melo. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
NII 54, DE 1995 VOTO EM SEPARADO DO 

SENADOR JOSÉ EDUARDO DUTRA, 
NA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, 

JUSTiÇA E CIDADANIA 

O eminente Senador Ronaldo Cunha Lima 
apresenta proposta que visa a modificar a redação 
do § 211 do art. 102 da Constituição Federal. Quer o 
ilustre Representante do Estado da Paraíba nesta 
Casa, com sua proposição, introduzir em nosso or-
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denamento jurídico a eficácia contra todos (erga om- O stare declsls que, em resumo, consiste em 
nes) e o efeito vinculante, relativamente aos demais ·aderir aos precedentas e não alterar as coisas que 
órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo, já estão estabelecidas· (v. Henry C. Black, Blacks 
para as decisões definitivas de mérito, proferidas Dictionary of Law, St. Paul, Minn., West Publishing 
pelo Supremo Tribunal Federal, após sumuladas. Co., 1891, p. 1119), é fruto do direito consuetudi-

Os objetivos do Autor são: a) dar maior unifor- nário (common law), que tem nas decisões judi-
midade à prestação jurisdicional e, com isso, propi- ciais reiteradas a fonte primária de direito Oudge-
ciar maior estabilidade quanto aos pronunciamentos made law ou bench-made law). O direito brasileiro 
judiciais e a desejável segurança jurídica; b) descon- deita suas origens em prática diversa encetada pe-
gestionar a Suprema Corte, atabalhoada com as de- los romanos, que tem na norma legislada, escrita, 
zenas de milhares de processos submetidos anual- (civil law ou statutory law) a nascente das regras a 
mente à sua apreciação. serem observadas. 

Em seu parecer, o insigne relator, Senador Jef- Essa diferença, no nascedouro, seria, por si, 
ferson Peres inclina-se pela aprovação da proposi- um elemento determinante de prudência no acolhi-
ção, tal como oferecida, ressaltando sua conveniên- mento da inovação. Não bastasse isso, impõe-se re-
cia como ·solução para afastar, de forma definitiva, cordar as restrições que, no seio mesmo da Supre-
verdadeira enxurrada de recursos que entopem os ma Corte Norte-Americana, já foram feitas ao institu-
tribunais, ( ... ) muitos deles interpostos com objetivos to em comento. O Justice Louis D. Brandeis, no jul-
meramente protelatórios·. Ao concluir pela aprova- gamento do caso State of Washington vs. Dawson 
ção da matéria, o destacado Amazonense reafirma a afirmou: ·0 stare declsls é comumente regra sábia 
necessidade de adoção, entre nós, do efeito vincu- de agir. Mas ele não é um comando universal, inexo-
lante para as Súmulas do STF como forma de pro- rável· (apud Adhemar Ferreira Maciel, apontamentos 
porcionar ·maior celeridade e eficiência para a con- sobre o Judiciário Americano, In: ·0 Judiciário e a 
clusão do processo e melhores condições para a Constituição·, São Paulo, Saraiva, 1994, p. 284). 
própria prestação jurisdicional do Estado·. Ninguém desconhece que o Supremo Tribunal 

O que se pretende, em síntese, é a absorção Federal encontra-se, em face do acúmulo de ações 
do instituto da chamada praxla constitucional, co- que lhe são submetidas, impossibilitado de exercer, 
mum entre diversos ordenamentos jurídicos euro- a contento, sua missão precípua, que é a guarda da 
peus, ou de seu equivalente no sistema judicial nor- Constituição, consoante o disposto no art. 102, ca-
te-americano, qual seja, a doutrina do atare declala, put de nosso estatuto Político. 
pela qual, conforme nos ensina Sidney Agostinho Mas, também é fato que, há muito, tenta-se ali-
Beneti, ·baixando a Corte o princípio legal aplicável viar o Excelso Pretório, para que possa levar a efeito 
a certo estado de fato, aderir-se-á a esse princípio e suas atribuições de Corte Constitucional. Torquato 
aplicar-se-á a todos os casos futuros em que os fa- Lorena Jardim, anotou, a propósito, em ensaio publi-
tos forem substancialmente os mesmos· (O Proces- cado em 1980, intitulado O Congestionamento do 
so na Suprema Corte dos EUA. In: ·0 Judiciário e a Supremo Tribunal Federal e da Suprema Corte 
Constituição·, São Paulo, Saraiva, 1994, p. 292). Americana, algumas iniciativas já empreendidas, ao 

Inegavelmente, o assoberbamento do Poder longo dos anos, no sentido de minorar os encargos 
Judiciário, especialmente do Supremo Tribunal Fe- funcionais do STF: a limitação dos recursos extraor-
deral, está a exigir medidas eficazes que permitam à dinários em matéria trabalhista à ofensa à Constitui-
judicatura, na esteira da manifestação do ilustrado ção; e o rígido controle sobre as argüições de rele-
Relator, as adequadas condições para a prestação vância em questão federal (In: ·Revista de Informa-
jurisdicional estatal. Ademais, é inequívoca a legiti- ção Legislativa·, vol. 17, n2 68. Brasnia, Senado Fe-
ma exigência da sociedade civil de aplicação da ga- deral, outldez 1980, p. 65 a 78). 
rantia constitucional de segurança, inclusive a segu- A esses obstáculos processuais poderíamos 
rança jurídica, fator de estabilidade das instituições aditar, já sob a égide da Constituição de 88, a cria-
democráticas e de seus fundamentos: a soberania, a ção do Superior Tribunal de Justiça, com a atribui-
cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valo- ção essencial de uniformizar a interpretação de lei 
res sociais do trabalho e da livre iniciativa e o plura- federal, através do recurso especial e a ampliação 
lismo político. da legitimação ativa para propositura da ação direta 

Contudo, a transposição de teses, como a que de inconstitucionalidade. Esta última, todavia, aca-
ora se examina, reclama cautela e, quiçá, adequações. bou gerando efeito inverso do pretendido; entupiu-se 
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o Supremo Tribunal Federal com causas em que se 
pretende o controle concentrado de inconstitucionali­
dade, a par do controle difuso inerente aos juízos 
monocráticos e aos tribunais. 

A avalanche de ADINs no STF e a proliferação 
de liminares, sobretudo dentre os juízes de 111 ins­
tância da Justiça Federal, em questões relevantes, 
mormente planos de estabilização econômica, resul­
tou na Ação Declaratória de Constitucionalidade, 
para a qual estão legitimados ativamente em elenco 
menor do que aquele relativo aos que podem propor 
a ação de inconstitucionalidade. Além disso, com 
esta ação acrescentou-se à Constituição um disposi­
tivo - que é objeto da presente reforma - onde se in­
troduziu, na processualística nacional, o efeito vincu­
lante e a eficácia erga omnes, que, agora, quer o 
Senador Cunha Lima estender para todas as decisõ­
es simuladas do STF (v. Emenda Constitucional nll 

3, de 1993). 

No mesmo estudo supracitado de Torquato Lo­
rena Jardim tem-se que, nos Estados Unidos da 
América, apesar do secular instituto do stare decisis, 
vem se agravando o encargo judiciário. O referido 
autor cita, a propósito, Lawrence Tribe, professor de 
Direito em Harvard, que afirma: "em todo o país, há 
cerca de 10 milhões de novos processos por ano. 
Mantidos os atuais índices de aumento do número 
de processos, nossos filhos, talvez, não possam 
concluir durante o período de suas vidas" (obr. cit., 
p. 69). A Suprema Corte, não obstante a eficácia 
contra todos e o efeito vinculante, segundo aquele 
pesquisador, teve, nos últimos 35 anos, um aumento 
de quatro vezes no número de processos que lhe 
são apresentados. 

As evidências indicam, portanto, que o remédio 
proposto é, pelo menos, insuficiente, mero emplas­
tro, incapaz de sanar, por completo, os males identi­
ficados pelo Autor e reiterados pelo Relator da maté­
ria. Porém, é preciso fazer algo, enquanto não se 
pode propor uma solução definitiva para o congestio­
namento do Judiciário que, para Lawrence Tribe, tem 
suas causas no aumento populacional; no incremento 
da riqueza com a industrialização; na revolução das 
expectativas emergentes (revolution of rising expecta­
tions), na explosão legislativa e até mesmo na propa­
gação da criminalidade (obr. cit. p. 70). 

Desta forma inclinamo-nos, em tese, pelo aco­
lhimento da proposição, sensibilizados, uma vez 
mais pelas advertências de Lawrence Tribe, que as­
severa: "a questão toma-se ainda mais perturbadora 
se se toma em conta que a tarefa de decidir é um 
processo, e não um evento, um processo de refle-

, 

xão situado no extremo oposto ao do processamen­
to rápido e em grande quantidade" (obr. cit., p. 69). 
O Justice Blackmun, citado por Kenneth F. Ripdle, 
da Universidade de Notre Dame, por seu tu mo, di­
zia: "quanto maior o ônus da quantidade, menor a 
possibilidade de um desempenho adequado. O que 
estou dizendo é que há um ponto de não-retomo, no 
qual fica superada a capacidade do juiz e no qual 
seu trabalho toma-se de qualidade inferior (in: "Ame­
rican Bar Association Joumal", vol. 66, p. 174-176, 
apud Jardim, T. L., obro cit., p. 78). 

Essas últimas advertências dos famosos mes­
tres daquelas tradicionais e sempre respeitáveis ins­
tituições de Massachusetts e Indiana permitem-nos 
situar devidamente o problema. Trata-se de buscar a 
compatibilização de dois imperativos da função judi­
cial. De um lado, urge que se imprima maior celeri­
dade e mais segurança na prestação jurisdicional, 
com descongestionamento dos órgãos judicantes. 
De outro, impõe-se preservar, em razão do papel 
terminativo da Judicatura na interpretação das leis, 
os princípios da livre apreciação dos fatos e das cir­
cunstâncias constantes dos autos e do livre - porém 
motivado - convencimento. 

No intuito de viabilizar-se o propósito do Autor, 
não se pode solapar os postulados acima enuncia­
dos que dão à Magistratura singularidade entre as 
funções estatais: "é que o Magistrado consubstan­
cia, no panorama institucional de uma sociedade de­
mocrática, o intérprete conclusivo do Direito, o último 
feitor e concretizador da norma jurídica à situação 
fática efetivada. Em decorrência, emerge como últi­
mo instante institucional de retificação e resguarda 
de direitos lesados na óbita de sociedade e Estado 
respectivos. Esgotado esse instante, esgota-se a or­
dem jurídica, com o início, se for o caso, do duvido­
so espaço das intervenções não-institucionais e não­
democráticas" (Maurício G. Delgado, Democracia e 
Justiça, Sistema Judicial e Construção Democrática 
no Brasil. São Paulo, Ltr, 1993, p. 43). 

E aqui não se pode menosprezar o primado do 
juízo natural e as permanentes contribuições de to­
dos os operadores do direito, no exercício da função 
judicante. O eminente Senador Eduardo Suplicy, ao 
oferecer emenda ao substitutivo desta Comissão, la­
vrado pelo douto Senador Bemardo Cabral, ao PLC 
nll 85, de 1993, recordou, em situação análoga, com 
muita propriedade, os magistrais ensinamentos de 
Francesco Carrara, insigne mestre da Universidade 
de Pisa, em seu indispensável Interpretação e Apli­
cação das Leis, parte de seu Tratatto de Direito Civi­
le Italiano: "a interpretação é atividade científica Ii-
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vre, indagação racional do sentido da lei, que com- qual o direito legislado mais completamente realize 
pete aos juristas teóricos e práticos. Devendo apli- nas duas doses ótimas, nas proporções exatas, esta 
car-se a lei, todos os cultores do direito colaboram fórmula de combinação ou equilíbrio entre a certeza 
para a sua inteligência, e os resultados a que che- e a retidão, cumprindo, todavia não esquecer que, 
gam podem ser vários e diversos. Não se pode afir- num dado grau, o primeiro requisito prevalece sobre 
mar a prlorl como absolutamente certa uma dada o segundo" (obr. cit, p. 56). 
interpretação, embora consiga num dado momento o Cremos que a Solução que aponta para o exato 
aplauso mais ou menos incontrastado da doutrina e e desejável equilíbrio está em atribuir ao Senado Fe-
da magistratura. A interpretação pode sempre mudar deral a prerrogativa de conferir às decisões sumula-
quando se reconheça errônea ou incompleta. Com das do Supremo Tribunal a eficácia e o efeito pre-
toda a obra científica, a interpretação progride, afina- tendidos. Por quê? 

se (apud de Andrade, Manuel A. Domingues. "En- O que se quer, pela proposição, é algo análogo 
saio Sobre a Teoria da Interpretação das leis". à atribuição de efeito erga omnes em declaração in-
Coimbra, 1978, p. 130). cidental (difusa) de inconstitucionalidade de lei, pelo 

Pelo efeito vinculante e eficácia erga omnes STF. Sabemos que essa projeção só se dá quando 
corre-se o risco de encapsulamento do direito. "A ju- o Senado Federal, aquiescendo, atribui, por resolu-
risprudêrcia - como sustentou o Senador Suplicy - ção, a uma decisão que opera apenas entre aqueles 
não pode tomar-se uma camisa de força à atividade que formam a lide, a necessária oponibilidade geral, 
de interpretação jurídica. Os pronunciamentos das ou eficácia contra todos e o efeito vinculante para os 
instâncias hierarquicamente superiores devem servir demais órgãos do Poder Judiciário e para o Poder 
de guia segura para os juízes em grau inferior, con- Executivo, impingindo-Ihes um determinado compor-
duzindo a interpretação de forma objetiva, equilibra- tamento, sob o império da lei fiscalizada e conside-
da, sem paixão. Não defendemos as posições da rada inconstitucional (art. 52, inciso X, CF). Do con-
escola da livre interpretação jurídica, mas entende- trário, a decisão do STF não projeta eficácia sobre 
mos que as decisões sumuladas não podem consti- situações idênticas, a não ser como mero preceden-
tuir-se em fato impeditivo, cerceador da missão do te. O genial Pontes de Miranda afirma peremptoria-
intérprete que, é, no dizer de Windscheid descobrir o mente: "a resolução da casa legislativa é que tem o 
conteúdo real da norma, determinar em toda a pleni- condão de tomar concentrado o controle de constitu-
tude o seu valor, penetrar o mais possível na alma cionalidade exercido difusamente (in concreto) pelo 
do legislador, reconstruir o pensamento legislativo Supremo" (Comentários à Constituição difusamente 
apud de Andrade, M. A. O., obro cit., p. 128)". (in concreto) pelo Supremo" (Comentários à Consti-

O engessamento da atividade interpretativa é tuição de 1967, Tomo 111. São Paulo, Revista dos Tri-
incompatível com a permanente busca do conheci- bunais, 1967, p. 88). 
mento e da verdade a mover a humanidade. E a par- Ante a predominância do papel do Supremo 
te que toca à Magistratura como um todo, nessa pro- como Corte Constitucional (art. 102, caput), é certo 
cura do saber jurídico, não pode, de forma alguma, que imensa maioria dos julgados sumulados versa-
ser minorada, transformando-se o juiz em mero au- rá, portanto, sobre questão que, incidentemente, tra-
tômato, simples processador de um banco de dados rá a baila tema de ordem constitucional. Assim o lo-
de repertório de jurisprudência, sem em nada distin- cus apropriado para o tratamento da matéria está no 
guir-se de um simples computador. Assinalava o Mi- art. 52 da Carta magna, e não do art. 102, § 29, que 
nistro leitão de Abreu, do Supremo Tribunal Fede- dispõe sobre o efeito vinculante e a eficácia erga 
ral, em saudação ao Ministro Décio Miranda, quando omnes para situações em que se tem um controle 
de sua posse no Tribunal Superior Eleitoral: "no apli- de constitucionalidade concentrado, inexistindo lide 
car o direito, não só a lei, mas a norma jurídica em com partes contrapostas. Este é, inclusive, o. magis-
geral, o juiz exerce, em certa medida, função criado- tério do Ministro Moreira Alves, expresso por oca-
ra" (apud Jardim, T. l.,obr., cit., p. 71). sião do exame da Ação Declaratória de Constitucio-

A receita ideal está ditada por Manuel A. Do- nalidade nll 1 (apud Sacha Calmon N. Coelho. Ação 
mingues de Andrade: "o objetivo que se deve pre- Declaratória de Constitucionalidade - Sua constitu-
tender será pois tão somente que o direito seja certo cionalidade. In: "Revista do Tribunal Regional Fede-
sem grave detrimento da sua retidão ou reto sem ral- 1- Região, vol. 6, nll 2, BrasOia, Tribunal Regio-
grande prejuízo para a sua certeza. E a melhor teo- nal Federal- 1- Região, abril/junho 94, p. 30). Quan-
ria da interpretação será portanto aquela por via da tos aos efeitos inerentes à manifestação do Supre-
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mo em controle concentrado de constitucionalidade, à Constituição Federal que dá nova redação ao § 211 

o art. 102, § 211 é, por óbvio, imperfeito, na medida do art. 102 da Constituição Federal. 
em que não faz referências às decisões definitivas A referida iniciativa estabelece que as decisões 
de mérito nas ações diretas de inconstitucionalida- de mérito prolatadas pelo Supremo Tribunal Federal 
de, incongruência que, ao que consta, vem sendo tenham, após sumuladas, eficácia contra todos e 
suprida por lógica e necessária interpretação cons- efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
trutiva-extensiva do dispositivo. do Poder Judiciário e ao Poder Executivo. 

O que importa, na hipótese vertente, é que A modificação consignada na proposta significa 
haja um crivo de conveniência do Senado Federal que as decisões da referida Corte terão que ser obe-
para atribuição do efeito e da eficácia postulados. decidas por todos os jufzos inferiores, no que tange 
Ressaltamos, neste particular, que o Senado Fede- à matéria sobre a qual houver jurisprudência sumu-
ral é, de acordo com a Constituição, órgão com atri- lada. 
buições judicantes e de nevrálgica cooperação com 
as funções judiciais, inclusive o controle de constitu­
cionalidade, como já foi mencionado, o que avaliza a 
outorga a esta -Casa dessa importante inovação (v. 
art. 52, incisos li, 111, alínea a, e, X e XI). 

Pelos argumentos acima aduzidos, somos pela 
aprovação da proposição, nos termos da emenda 
substitutiva que oferecemos na forma seguinte: 

EMENDA SUBSTITUTIVA À 
PEC NII 54, DE 1995 

Artigo único. O art. 52 da Constituição Federal 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI, re­
numerados os demais: 

·~rt. !)~ ............................................. . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

XI - atribuir às decisões definitivas de 
mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 
Federal, após sumuladas eficácia contra to­
dos, e efeito vinculante, relativamente aos 
demais órgãos do Poder Judiciário e ao Po­
der Executivo;-

Sala das Reuniões, 3 de dezembro de 1996. -
Senador José Eduardo Dutra. 

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA, NOS 
TERMOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNI­
CO, O REGIMENTO INTERNO 

MINUTA DE PARECER 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre a Proposta de 
Elilenda à Constituição nll 54, de 1995, 
que dá nova redação ao § 211 do arl 102 
da Constituição Federal. 

Relator: Senador Jefferson Peres 

I - Relatório 

Encontra-se sob exame da Comissão de Cons­
tituição, Justiça e Cidadania a Proposta de Emenda 

II - Do Mérito e dos Aspectos Jurídicos 

A modificação do alcance jurídico dos provi­
mentos do Excelso Pretório tem por fundamento a 
constatação de que as situações fáticas idênticas 
devem receber o mesmo desfecho em termos de so­
lução judicial. Se o ordenamento jurídico é comum, 
não há iazão para que as decisões divi~a, entre si, 
muitas vezes de forma substancialmente radical. 

Do ponto de vista da operacionalidade ou do 
funcionamento do aparelho judiciário, é alegada a 
conveniência de se adotar tal medida como solução 
para afastar, de forma definitiva, verdadeira enxurra­
da de recursos que entopem os tribunais. Aliás, mui­
tos deles são interpostos com objetivos meramente 
protelatórios. Essa disfunção corrobora o entendi­
mento de que o efeito vinculante propiciaria maior 
celeridade e eficiência. para a conclusão do proces­
so, o que determina melhores condições para a pró­
pria prestação jurisdicional do Estado. 

Vale mencionar, ainda, no que toca ao aspecto 
da hierarquia dos órgãos judicantes, a conveniência 
de que haja subordinação dos juízos inferiores às 
decisões dos tribunais. 

A esses argumentos alia-se, também, o fato de 
que o atual sistema, que admite a independência de 
julgamento dos juízos inferiores, estaria esgotado, o 
que recomenda que se adote a medida inovadora. 

Não obstante os pontos de vista anteriormente 
expostos, já refletidos por Vicente de Paula Macial 
Júnior, professor de Direito da Universidade Federal 
de Minas Gerais, em ensaio sobre o assunto, é fato 
inegável que a Justiça precisa de mecanismos que 
acelerem a composição da lide. Levando em conta 
que inúmeras ações se repetem, a modificação pre­
tendida possui o mérito de induzir, de forma mais ve­
loz, o encerramento de feitos rigorosamente idênti­
cos, em termos de objeto. 

Questiona-se, pOr outro lado, a conveniência 
de que seja suprimida a autonomia interpretativa do 
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juízo a quo, que estaria impedido de inovar quanto 
ao julgamento de questão já decidida no Supremo 
Tribunal Federal. Realmente, este é um aspecto im­
portante, não fosse a exigência expressa de que a 
matéria seja devidamente sumulada, o que implica 
haver meditação e consolidação dos julgados. A 
Corte Máxima não haveria de ceder às pressões de 
outros Poderes do Estado, de modo a que fossem 
obtidas as chamadas "Súmulas de conveniência". 
Há que se partir da premissa de· que a atuação no 
Supremo Tribunal é pautada pela absoluta inde­
pendência de suas decisões, como deve acontecer 
num regime onde prevalece corri plenitude a. demo-

• cracla. 
Não se pode conceber um sistema para fazer 

face, única e exclusivamente, a possíveis disfunçõ­
es. É de se esperar que os magistrados saibam ex­
cluir do bojo das decisões os argumentos facciosos, 
não alicerçados no direito e nos fatos. 

Por derradeiro, convém salientar que, relativa­
mente aos aspectos jurídico-formais, nada foi detec­
tado que possa prejudicar o andamento da proposi­
ção em apreço. 

111 - Conclusão 

Diante dos elementos que foram anteriormente 
evidenciados, cumpre, portanto, opinar favoravel­
mente à aprovação da Proposta de Emenda à Cons­
tituição n!! 54, de 1995. 

EFEITO VINCULANTE 
E AVOCATÓRIA 

Josaphat Marinho 
Apreciações diversas têm sido feitas sobre a 

situação do Poder Judiciário. Umas fundadas, outras 
desarrazoadas ou parciais, muitas incompatíveis 
com a realidade constitucional, poICtica e social do 
País. Em princípio, não há inconveniência na discus­
são. Conquanto alheios aos arrebatamentos da opi­
nião crítica, os órgãos da Justiça devem ser adverti­
dos de seus erros de estrutura e funcionamento. O 
trabalho voltado para os processos pendentes de 
decisão isola o juiz, ordinariamente, das mutações 
sociais e econômicas que o circundam, ou só lhe 
permite descortinar a controvérsia entre partes. Os 
espíritos dotados de forte poder de observação, ou 
de sólida base cultural, é que atravessam a barreira 
do isolamento. 

Os mecanismos da Justiça experimentam, na­
turalmente, os efeitos desse tipo de ocupação inte­
lectual, a que se juntam os defeitos do indivíduo e 
do meio social. Circunstâncias várias, assim, pertur­
bam a ação do Poder Judiciário. Apontar os vícios é 

útil, como advertência aos que erram e aos respon­
sáveis pelas correções necessárias. Nos regimes 
democráticos, a vigilância extema é forma de cola­
boração com as entidades públicas, sobretudo se re­
vestida de espontaneidade e de desinteresse. Quan­
do a vigilância, especialmente, se desdobra na pro­
posta da solução considerável, revela a força criativa 
da sociedade, que preserva seu destino. A idéia que 
reforma ou inova perpetua as instituições, aperfei­
çoando-as. 

No debate presente, duas sugestões, entre al­
gumas outras, merecem relevo: a de conferir efeito 
vinculante a decisões superiores e a de readmitir a 
avocatória pelo Supremo Tribunal Federal. A ambas 
referiu-se o deputado Antônio Kandir, em recente ar­
tigo. São proposições importantes e de adoção deli­
cada. Uma e outra abalam o princípio da dualidade 
ou multiplicidade de instâncias. Daí a discordância 
que suscitam gerando contestações moderadas e 
descomedidas. Como em todas as situações polêmi­
cas, a dificuldade está em encontrar-se o ponto de 
equilíbrio, como decisão certa, e não acomodação 
condenável. Fixar a norma que se harmonize com o 
sistema inconstitucional e atenda às exigências da 
sociedade, é a construção inteligente e de eficácia 
garantida e duradoura. 

No que respeita ao p.feito vinculante, cabe ver 
a questão, antes de tudo, em face da existência de 
vários tribunais superiores, de composição e compe­
tência diferenciadas, e de diversos colegiados e juí­
zes inferiores. Deferir a todos os tribunais supe­
riores, inclusive aos de competência especializada, 
porém ampla, a faculdade de proferir decisões vin­
culatórias de outras instâncias, é um risco para a in­
dependência dos demais julgamentos. Não se trata 
de duvidar da clarividência desses tribunais, mas de 
atentar na multiplicidade excessiva de julgados de 
preeminência indiscutível. Mesmo o Superior Tribu­
nal de Justiça, apesar de sua posição singular, é 
constituído de 33 ministros, e com dilatada compe­
tência, o que lhe dificulta a elaboração de decisões 
de perfil vinculante de outras esferas da magistratu­
ra. Parece prudente, hoje, restringir o efeito vincu­
lante a decisões do Supremo Tribunal, e nos casos 
em que a ele se afigurar adequada a extensão da 
medida. Por sua composição limitada de 11 minis­
tros e com extensa tradição de sobriedade e conten­
ção, o Supremo Tribunal poderá declarar as decisõ­
es de efeito vinculante, sem perigo de precipitação e 
excesso. Tribunal da Federação, conciliará, pruden­
temente, a lógica do sistema judicial instituído com 
as razões de interesse social. 
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Também a avocatória, a espaços relembrada, gimento Interno do Senado Federal, requeiro a Vos-
poderá inserir-se nas atribuições da Corte Suprema, sa Excelência a convocação do Senhor Ministro da 
com tranqüilidade. Por ter sido admitida no regime Fazenda, Dr. Pedro Sampaio Malan, para compare-
discricionário da Carta de 1967, não é motivo sufi- cimento perante esta Casa, a fim de prestar inforrna-
ciente para repeti-Ia, agora. Mesmo naquele perío- ções e esclarecimentos sobre o episódio de quebra 
do, o Supremo Tribunal a aplicou obediente a rigoro- do sigilo bancário envolvendo o Banco do Brasil e 
sa cautela, que não permitiu suspeita de usurpação parlamentares filiados ao Partido Progressista Brasi-
de competência. Era, e pode ser, de novo, instru- leiro-PPB. 
mento impeditivo de desvio de poder, ou redutor de 
agravamento de tensão social, diante de certas de­
mandas. Excluídas matérias impróprias à competên­
cia da corte, e quanto possível com base em sua lar­
ga experiência poderá ela mais facilmente cumprir 
encargos como o da avocatória e dos julgamentos 
de natureza constitucional. 

No mecanismo da competência e dos recursos, 
corno na fragilidade dos controles internos, mais do 
que na estrutura de seus órgãos, residem os fatores 
determinantes do funcionamento crítico do Poder Ju­
diciário. 

Jouphat Marinho é senador da República pelo PFUBA. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - O ex­
pediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 111 Secretário em exercício, Senador Valmir Cam­
peio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO Ng 13, DE 1996 

Senhor Presidente, 
Requeiro, baseado no art. 210 do Regimento 

Interno, a transcrição nos Anais do Senado, da re­
portagem ·Tribuna, trincheiras de lutas·, em anexo, 
publicada no jomal Tribuna da Imprensa, que circu­
lou no dia 7 de janeiro de 1997, terça-feira. 

Brasília, 9 de janeiro de 1997. - Senador Fran­
cisco Escórcio. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - De 
acordo com o art. 210, § 111, do Regimento Interno, o 
requerimento será submetido ao exame da Comis­
são Diretora. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 111 Secretário em exercício, Senador Valmir Cam­
peio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO Ng 14, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no art. 50 da Constituição Fe­

deral e tendo em vista o disposto no art. 397 do Re-

Justificação 

o episódio envolvendo a quebra do sigilo ban­
cário de congressistas filiados ao PPB gerou uma 
série interminável de denúncias e desmentidos, tan­
to da parte dos dirigentes e líderes do Partido atingi­
do, quanto de Ministros de Estado e de servidores e 
dirigentes do Banco do Brasil. 

Ministros se acusaram mutuamente. A direção 
do Banco do Brasil concluiu, em sindicância, não ha­
ver identificado nenhum culpado pelo vazamento de 
informações sob sua responsabilidade. Servidor do 
Banco assegura ter levantado as informações que 
vazaram. 

E ficamos nós, todos os cidadãos deste País, a 
indagar com quem, afinal está a verdade. O Con­
gresso Nacional, já por duas vezes, teve a compro­
vação de que a verdade não estava com os dirigen­
tes, os altos escalões do Executivo ou do Legislati­
vo, no caso da CPI ColorlPC e da CPI do Orçamen­
to. A verdade, se comprovou, estava com aqueles 
que executavam as orderns ·superiores· e se senti­
ram no dever de expô-Ia, francamente, à opinião pú­
blica. Aparentemente, o servidor do Banco do Brasil, 
Plimo Gonçalves Dutra, só tem a perder, em termos 
profissionais e até de segurança pessoal, quando 
afirma e reafirma que participou da elaboração das 
listas de devedores do Banco do Brasil, o que é forte 
indicativo de que fala a verdade. . 

Por outro lado, as acusações, de parte a parte, 
entre os Senhores Luis Carlos Santos, Ministro da 
Coordenação de Assuntos Políticos, e Eduardo Jor­
ge, Secretário-Geral da Presidência, leva a crer que 
um deles pode ser o responsável pela requisição 
dos dados ao Banco do Brasil. 

E, para que se esclareçam estes e outros pon­
tos, é indispensável que o Ministro responsável pelo 
Banco do Brasil compareça a esta Casa para dar 
seu testemunho dos fatos, acompanhado, se neces­
sário, dos dirigentes daquela instituição. 

Sala das Sessões, 9 de janeiro de 1997. - Se­
nador Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - O re­
querimento será publicado e incluído oportunamente 
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em Ordem do Dia, nos tennos do art. 255, 11, ·c·, 9, 
do Regimento Intemo. 

O SR. VALMIR CAMPELO - Sr. Presidente, 
peço a palavra como Líder, com base no art. 14, 11, 
do Regimento Intemo desta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Valmir Campelo, 
como Líder, por cinco minutos, para comunicação 
urgente e de interesse partidário, nos termos do art. 
14, 11, a, do Regimento Intemo. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Senadores, pedi a pala­
vra exatamente para dar ciência a esta Casa sobre a 
decisão tomada ontem pela Comissão Executiva Na­
cional do PTB, com base no art. 73 do seu Estatuto, 
que diz: 

• Art. 73 - Dependem de deliberação 
conjunta da Bancada Pariamentar, com a 
Comissão Executiva de mesmo nível, as de­
cisões que envolvam: 

I - diretrizes políticas e partidárias, no 
âmbito da bancada; 

11 - orientação de voto em relação a 
questões consideradas relevantes, doutriná­
rias ou programáticas;· 

Sr. Presidente, é exatamente com base nesse 
artigo que a Comissão Executiva Nacional tomou 
ontem essa decisão, numa nota conjunta com as 
Bancadas do Partido Trabalhista Brasileiro repre­
sentadas na Câmara dos Deputados e no Senado 
Federal. 

É a seguinte a nota: 

·Em face da relevância da Emenda em 
tramitação no Congresso Nacional referente 
ao princípio da reeleição, o PTB, em delibe­
ração conjunta de sua Comissão Executiva 
Nacional e das Bancadas Pariamentares no 
Congresso Nacional adotada nesta data, e 

Considerando que o PTB participa da 
originária aliança que elegeu e dá sustenta­
ção política ao Governo do Presidente Fer­
nando Henrique Cardoso, devidamente 
aprovada em Convenção Nacional, 

Considerando a legitimidade do princí­
pio da reeleição dos titulares de cargos exe­
cutivos adotada pela expressiva maioria dos 
Estados Democráticos, 

Considerando que o PTB deve sobre 
a matéria posicionar-se com firme transpa­
rência perante seus filiados, suas lideranças 
e, especialmente, a sociedade como um 
todo, 

Considerando, ainda, as atribuições 
conferidas sobre a matéria pelo Estatuto do 
Partido, 

Resolve: 

Recomendar aos membros das Banca­
das Pariamentares do PTB na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal o voto de 
apoio ao Projeto de Reforma Constitucional 
que adota o princípio da reeleição de man­
datários, inclusive os atuais, de cargos do 
Poder Executivo em todos os níveis. 

Brasília -DF, 8 de janeiro de 1997. 

Senador José Eduardo Andrade Vieira 
Presidente da Comissão Executiva Nacio­
nal. 

Deputado Federal Vicente Cascione 

Líder na Câmara dos Deputados. 

Senador Valmir Campelo 

Líder no Senado Federal.· 

Sr. Presidente, era esta a comunicação que eu 
gostaria de deixar registrada. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - Há 

oradores inscritos. 
Concedo a palavra, por 20 minutos, ao Sena­

dor Lúcio Alcântara. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE. Pro­

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, desde o inf­
cio do meu mandato tenho vindo sucessivas vezes a 
esta tribuna para clamar por uma política de desen­
volvimento regional para o País. 

Na verdade, acreditamos que não é possfvel o 
Pafs continuar sem uma política de correção dos de­
sequilíbrios regionais; aliás, desequilíbrios estes quP 

estão - como veremos a seguir - intimamente assl.. 
ciados às desigualdades de renda entre a popula­
ção, quer dizer, há uma grande concentração de po­
bres nas regiões menos desenvolvidas do País. 

Vários Senadores, particularmente os 00 Nor­
deste, têm-se reunido desde o início dessa Legisla­
tura e procurado o Governo Federal, o Ministro do 
Planejan ,anto e o Secretário do Desenvolvimento 
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Regional. Por mais de uma vez, estivemos com o deste é um fato, e está mais uma vez comprovado 
próprio Presidente da República, fazendo as nossas nesse estudo da CNI. 

ponderações quanto à necessidade de o Governo "A concentração regional da renda au-
estabelecer uma política de desenvolvimento regio- mentou no Brasil no penodo de 1985 a 
nal, de correção dessas desigualdades. 1995, conforme documento divulgado ontem 

As regiões Norte, Centro-Oeste e Nordeste pela Confederação Nacional da Indústria 
são justamente as mais pobres. A Região Norte, (CNI) sobre "Economia brasileira: Compara-
com o fabuloso potencial de recursos naturais, ain- ções regionais". O trabalho, que consolida 
da escassamente povoada, com baixa densidade dados econômicos e sociais das cinco regiõ-
demográfica; a Região Centro-Oeste, com um es brasileiras, revela que a participação da 
grande potencial, principalmente na área da agri- região Sudeste no Produto Interno Bruto 
cultura e da agroindústria, mas com grande carên- (PIB) saltou de 58,18% em 1985 para 62,6% 
cia de infra-estrutura - estradas e energia elétrica; em 1995. 
e o Nordeste, com uma região mais pobre e den­
samente povoada. 

Há uma grande concentração populacional no 
Nordeste; portanto, deve ser alvo de uma atenção 
especial do Governo. 

O jomal Gazeta Mercantil, de terça-feira, -dia 7 
de janeiro, publicou matéria baseada em estudo 
contratado e divulgado pela CNI - Confederação Na­
cional da Indústria, presidida pelo Senador Femando 
Bezerra. Esse documento se chama "Economia Bra­
sileira: Comparações Regionais". 

Segundo o documento, passados dez anos, há 
uma crescente concentração da riqueza e do desen­
volvimento no Sudeste do País. Nenhuma região, ao 
longo desses dez anos, mesmo o Sul desenvolvido 
do Senador Osmar Dias, do Paraná, do Senador Pe­
dro Simon, do Rio Grande do Sul, escapou de assis­
tir ao decréscimo da sua economia e à queda do 
PIB. A única região que cresceu foi o Sudeste. Já 
não falo do Norte, do Nordeste, do Centro-Oeste, e 
sim do Sul do Brasil, que teve diminuída a sua par­
ticipação percentual no PIB brasileiro. 

Vejamos: nesses últimos dez anos, o PIB -
Produto Interno Bruto - do Sudeste saltou de 
58,18% em 1985 para 62,6% em 1995. Nesse pe­
ríodo, reduziram sua participação no produto real 
todas as demais regiões: o Sul, com 16%; o Cen­
tro Oeste, com 6%; o Norte, com 3%; e o Nordes­
te, com 13%. 

Na região Sudeste, que ocupa 11% do Terri­
tório Nacional e concentra 44% da população eco­
nomicamente ativa do País, a maioria dos assala­
riados têm rendimento entre dois e dez salários 
mínimos. Desse universo, 10% recebe mais de 
dez salários mínimos. Das pessoas ocupadas no 
Nordeste, quase 25% não têm nenhum rendimento 
e 10,7% dos trabalhadores ganham até meio salá­
rio mínimo. Como se vê, a concentração no Su-

Todas as demais regiões - Sul (16%), 
Centro-Oeste (6%), Norte (3%) e Nordeste 
(13%) - encolheram a sua presença no pro­
duto real. A pesquisa confirma a região Su­
deste como a mais rica do País e a Nordes­
te como a mais pobre. 

Nos últimos dez anos, revela o traba­
lho, se mantém inalterado o perverso perfil 
da disparidade regional brasileira." 

A distribuição do ICMs por região, por exemplo, 
mostra que o Sudeste, do total, arrecadou 61 %; o 
Sul, 16%; o Nordeste, 13%; o Centro-Oeste, 6%; e o 
Norte, 4%. 

É, portanto, evidente que essa questão é grave 
para um país que pretende modemizar-se, inserir-se 
na economia intemacional, uma vez que está ingres­
sando nesse novo paradigma econômico e na globa­
lização, um País que pretende ter maior presença no 
mercado internacional. O Brasil não está conseguin­
do ou ainda não teve vontade política necessária, 
suficiente para a correção dessas disparidades re-

• • glonals. 
O Presidente Fernando Henrique Cardoso já 

demonstrou disposição, interesse e empenho: já fez 
recomendações ao Ministro Antônio Kandir - com 
quem estivemos por mais de uma vez -, que acena 
com a breve divulgação de uma política de desen­
volvimento regional. Não podemos admitir que essa 
situação permaneça e até se agrave, como fazem 
crer os dados levantados pela CNI. Até o momento, 
não houve política de desenvolvimento capaz de re­
verter os quadros. 

Até há pouco tempo, as lideranças de São 
Paulo, o próprio Govemador de São Paulo, nosso 
companheiro Mário Covas, demonstrava preocupa­
ção com o possível esvaziamento industrial de São 
Paulo, com a migração de indústrias para outras re­
giões. Esses dados mostram que nada disso aconte-
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ceu ou tem acontecido, pelo menos nos últimos cursos Hídricos para .o Nordeste Semi-Árido. Diz a 
anos. Pelo contrário, a concentração do desenvolvi- coluna da Jomalista Rosângela Bittar: 
mento na região que abrange São Paulo, Espírito 
Santo, Minas Gerais e Rio de Janeiro é inquestioná­
vel. 

É claro que esses desequilíbrios podem afetar 
profundamente a Federação na sua integridade polí­
tica, na sua integridade física, na convivência har­
mônica dos innãos brasileiros de diferentes regiões. 
Não queremos nenhum favor, não queremos ne­
nhum benefício adicional, extraordinário, a não ser 
aquilo a que temos direito, de acordo com a disposi­
ção constitucional das aplicações regionalizadas do 
Orçamento federal. Preocupa-nos mais a questão do 
desenvolvimento regional quando assistimos à políti­
ca de redução do tamanho do Estado, de redução 
da participação do Estado na economia, que está 
em curso. Se há empresas, se há empresários, se 
há pessoas interessadas em assumir as funções 
que até então vinham sendo exercidas pelo Estado 
na área de transporte, na área de petroquímica, que 
seja dada essa oportunidade. Na Região Sudeste, 
nas regiões de melhor perfil de renda, há de se per­
guntar: quem vai comprar, quem vai investir numa 
rodovia no Nordeste? Quem vai comprar, quem vai 
investir numa rodovia lá no interior do Estado do 
Amazonas? É claro que o Estado não pode, ou não 
deseja mais, exercer esse papel, mas pelo menos 
tem que preservar essas regiões com o mínimo de 
investimento capaz de acelerar o seu desenvolvi­
mento e de fazer reduzir o fosso que existe entre a 
região mais rica, no caso a Região Sudeste, e as de­
mais regiões do País. 

Li, espantado, no Jornal do Brasil de 31 de 
dezembro, na coluna "Coisas da Política", de Rosân­
gela Bittar, que o Presidente Femando Henrique e o 
Ministro da Casa Civil, Clóvis Carvalho, mostraram­
se espantados em constatar que o Govemo tinha 
pouco feito no Nordeste, quase não tinha realizado 
nada. Havia muitos êxitos a contabilizar em várias 
Regiões do País; todavia, não havia muito a registrar 
em relação ao Nordeste. Segundo a colunista Ro­
sângela Bittar, na última reunião de avaliação des­
ses programas, coordenada pelo Ministro Clóvis 
Carvalho, da Casa Civil, as autoridades concluíram 
que nada aconteceu que merecesse registro nesse 
campo. 

Entre as omissões mais lamentadas na reunião 
de avaliação do Govemo estão os programas de re­
cuperação do Finor, de reativação do Prodetur, do 
Pr6-Água e o Programa de Desenvolvimento de Re-

"O ex-Ministro José Serra sempre foi 
muito criticado pelos políticos nordestinos, 
quando estava no cargo, devido à falta de 
apreço que· nutria pela região. Entretanto, os 
recentes balanços de govemo mostram que 
o pouco realizado este ano aconteceu du­
rante a sua administração, até se desincom­
patibilizar para concorrer à Prefeitura de São 
Paulo". 

Ontem, o Ministro Kandir, em conversa que ti­
vemos, ""egou os tennos dessa notícia. Negou que 
essa reunião tivesse acontecido, que essa constata­
ção tivesse sido feita. Ainda assim, cobrei, em n01116 
do grupo de Senadores que se tem reunido para tra­
tar da questão regional, as providências que já fo­
ram demandadas pelo próprio Presidente da Repú­
blica. Esses dados, agora trazidos à luz pela pesqui­
sa da Confederação Nacional da Indústria, nos dei­
xam muito preocupados, principalmente. porque 0b­
servamos de vez em quando uma certa resistência 
dos Estados mais desenvolvidos, às vezes até da 
própria imprensa, à adoção de políticas de desenvol­
vimento regional e de esUmulo a essas regiões por 
serem confundidas, freqüentemente, com a corrup­
ção, com os desmandos e com o desvio do dinheiro 
público. 

Essa reação ficou bem patente no caso da me­
dida provisória da indústria automobilística, quando 
colunistas de economia dos principais jornais do 
País se insurgiram contra a medida com um furor 
que nos deixava realmente muito preocupados. Fe­
lizmente, o Presidente Femando Henrique manteve 
a sua posição e, graças a isso, o Estado da Bahia, 
hoje, já pode se orgulhar de futuramente poder se­
diar uma montadora de automóveis. 

Louvem-se a coragem e a detenninação do 
Presidente Femando Henrique de arrostar contra 
essa incompreensão da imprensa, como se aquela 
medida fosse uma prebenda, como se fosse algo 
absolutamente incompatível com a política de auste­
ridade que o País quer seguir. É preciso que·essas 
pessoas se conscientizem de que um país dividido, 
um país tão desigual não pode aproveitar o nosso s0-

nho de desenvolvimento nacional e de ingresso em 
uma nova fase a que o País todo aspira e almeja. 

A tendência de ·empobrecimento dessas regiõ­
es ou de agravamento dessa situação já foi detecta­
da, em 1996, no relatório sobre o desenvolvimento 
humano no Brasil, o qual faz a seguinte menção: 
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"Esta urgência de promover o desen­
volvimento regional toma-se ainda mais im­
'placávet a partir da análise do "Relatório so­
bre o Desenvolvimento Humano no Brasil -
1996", de responsabilidade do PNUD - Pro­
grama das Nações Unidas para o Desenvol­
vimento -, e do Ipea, órgão do Ministério do 
Planejamento. Este relatório apresenta re­
percussões prováveis sobre o desenvolvi­
mento humano da evolução projetada nos 
agregados macroeconômicos. Com base no 
exercício de simulações e tomando a trajetó­
ria mais provável, o PNUD e o Ipea projetam 
uma agudização dos desequilíbrios inter-re-

• • glonals. 

Em 1990, a Amazônia e o Nordeste 
abrigavam 50% do contingente brasileiro vi­
vendo em situação de pobreza. A evolução 
provável para a economia brasileira acarre­
tará uma elevação da concentração de po­
breza nestas regiões: no ano 2.000, vive­
riam na Amazônia e no Nordeste 65% dos 
pobres brasileiros, e, em 2010, esta propor­
ção subiria para 66,4%. Ou seja, cada vez 
mais haverá uma maior coincidência entre 
estas regiões e a questão social no Brasil. 
Paralelamente, nas regiões dinâmicas do 
País, a incidência da pobreza baixaria de 
um patamar atual de 20 a 25% para um pa­
tamar de 7% a 10%, em 2010. 

São dados e projeções oficiais. Para o 
Brasil como um todo se esperam melhorias 
quanto à diminuição da incidência da pobre­
za, mas nas regiões menos desenvolvidas 
esta melhoria seria de ritmo bem menor. O 
que significaria o fracasso das políticas pú­
blicas, que seriam mais eficazes nas regiões 
mais dinâmicas, e não sendo igualmente efi­
cazes nas regioes onde a questão social é 
mais aguda." 

Este fracasso das políticas públicas vigentes é 
também um fracasso da representaçao política des­
ses Estados e dessas regiões. 

Não podemos nos conformar com essa situa­
ção, como se isso fosse um destino, corno se fosse 
alguma coisa da qual não pudéssemos fugir, ou al­
gum obstáculo que não pudéssemos superar. Te­
rnos que clamar por isso e não há lugar mais apro­
priado e fórum mais legítimo para isso do que o Se­
nado, que é sede justamente da representação polí-

tica dos Estados e, conseqüentemente, das regiões 
do País. 

Prosseguindo, Sr. Presidente: 

"É o fracasso na capacidade de explici­
tar a inviabilidade do rumo para o qual as 
políticas públicas vigentes estão conduzindo 
o País. Fracasso na construção de um outro 
paradigma para a evolução do Brasil na di­
reção de uma nação mais fratema, justa e 
una". 

Para concluir, Sr. Presidente, e por achar o tex­
to absolutamente conciso, expressando bem a situa­
ção, vou ler um tópico de "Desenvolvimento huma­
no, Estado e mercado", que trata justamente dessa 
questão da participação do Estado e do mercado no 
desenvolvimento, do Relatório sobre Desenvolvi­
mento Humano no Brasil, de 1996. 

"Debates ideológicos têm freqüente­
mente dificuttado a análise dos papéis relati­
vos ao Estado e ao mercado no que tange 
ao desenvolvimento. Enquanto alguns de­
fendem a necessidade de intervenção do 
Estado para corrigir constantemente os efei­
tos perversos do mercado, outros destacam 
as virtudes deste último, argumentando que 
a economia deveria livrar-se da mão pesada 
da burocracia estatal. Ambos os grupos 
acreditam que o Estado e o mercado são 
necessariamente separados e mesmo anta­
gônicos - que um é benevolente e o outro 
não. Na prática, tanto o Estado quanto o 
mercado são freqüentemente dominados 
pelas mesmas estruturas de poder. 

Isto sugere urna terceira e mais prag­
mática opção: a sociedade deveria guiar 
tanto o mercado quanto o Estado, os quais 
deveriam trabalhar em conjunto, com a po­
pulação devidamente dotada de rT"ecanis­
mos de poder para exercer uma influência 
mais efetiva para ambos. 

Se os interesses populares devem 
guiar o mercado e o Estado, diversas inicia­
tivas devem ser tomadas para permitir que a 
sociedade participe plenamente dos merca­
dos e auferir eqüitativamente seus frutos. Os 
mercados deveriam servir à sociedade, ao 
invés de a sociedade servir aos mercados. 
Afinal, os merçados são apenas o meio, a 
sociedade, o fim. 



00140 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Janeiro de 1997 

Para isto, algumas condições são ne­
cessárias. Os membros de uma sociedade 
necessitam de padrões mínimos de educa­
ção e saúde· - e os piores índices estão nas 
regiões pobres: a qualidade da educação, o 
analfabetismo, a evasão na escola, a con­
centração de doenças e endemias -, ·pois 
não se pode falar em competição justa 
quando um dos competidores é desnutrido 
ou analfabeto. Da mesma forma, também é 
necessária uma distribuição mais justa do 
acesso aos recursos produtivos (principal­
mente a terra), de maneira a assegurar a to­
dos a oportunidade de ingresso no mercado 
de trabalho (independentemente de sexo, 
cor, religião ou origem étnica) e a não ex­
cluir a possibilidade de que os menos favo­
recidos venham a exercer autonomamente 
uma atividade produtiva, seja como traba­
lhador por conta própria, seja como pequeno 
empreendedor. • 

O Sr. Jefferson Peres - Permite-me V. EX- um 
aparte? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Ouço V. EX-, 
Senador Jefferson Peres. 

O Sr. Jefferson Peres - Senador Lúcio AI-
cântara, chamou-me a atenção um dos trechos do 
relatório que acaba de ser lido por V. EX-, que é o 
referente à análise que faz do Estado e do merca­
do. Realmente, estes têm sido os dois grandes 
equívocos, creio eu, dos últimos duzentos anos: 
os liberais têm sido mercadólatras e as esquerdas 
têm sido estatólatras. Nenhum dos dois foi capaz 
de compreender que existem dois espaços impor­
tantes que devem. ser preservados, mantidos: o 
Estado e o mercado, porque em ambos existem, 
realmente, estruturas viciadas de poder. Os países 
que até hoje foram mais bem sucedidos no mundo 
são aqueles em que ambos funcionam bem: o Es­
tado e o mercado. Creio que quando conseguir­
mos fazer com que os mecanismos de mercado 
funcionem realmente e que o Estado deixe de ser 
privatizado, como tem sido no Brasil - o Estado, na 
verdade, é privatizado por grupos que o alimentam 
e o parasitam normalmente -, quando essas duas 
instituições históricas, que não foram inventadas 
por ninguém, porque nasceram de um processo 
histórico espontâneo, funcionarem bem no Brasil, 
realmente galgaremos o patamar do Primeiro Mun­
do. Muito obrigado. 

o SR. LÚCIO ALCÂNTARA - V. EX-, com a 
sua competência, sua formação jurfdica e de econo­
mista traz um elemento importante para o debate: 
justamente a fuga desse antagonismo. 

Não podemos minimizar o papel do Estado, 
porque mesmo numa economia de mercado ele tem 
um papel importante. E nem tudo nesse particular é 
notícia ruim. Citaria, por exemplo, o papel que o 
Cade está tendo na busca de um maior controle das 
atividades econômicas monopolizadas ou oligopoli­
zadas por grupos que se apropriam do mercado 
para dominá-lo, para submetê-lo, para imporem os 
seus preços e as suas condições. 

O Cade, sob a gestão do economista Gerson 
Oliveira, está fazendo um grande trabalho. E o Mi­
nistro Raimundo Brito, hoje, deu uma grande lição 
quando resolveu agir drasticamente na questão das 
distribuidoras de derivados de petróleo, porque 95% 
do mercado é dominado por seis empresas que im­
põem o preço, cartelizado, e vendem exclusivamen­
te aos mesmos postos revendedores de combustí­
veis. Conseqüentemente, isso é uma prisão, um cír­
culo de ferro que faz com que o mercado seja privi­
légio desse pequeno grupo de empresas em detri­
mento do interesse maior da sociedade, da competi­
ção, da concorrência e da busca pelo menor preço. 

Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, essas 
atitudes mostram que há no Governo a preocupação 
em corrigir essa situação que pode fazer com que o 
papel do Estado, que se retira das atividades econô­
micas, seja ocupado por pequenos grupos que se 
apropriam do mercado com grandes prejuízos para 
a sociedade. 

Concluo, Sr. Presidente, a partir de onde se fa­
lava sobre o acesso das pessoas ao mercado. 

Neste particular, ressalte-se a necessidade de 
reformar o sistema de crédito, de modo a estendê-lo 
aos mais pobres, bem como dotar de infra-estrutura 
(particularmente em áreas rurais), garantir o fluxo li­
vre e rápido de informações e construir um sistema 
legal que incentive operações abertas e transparen­
tes. 

Por fim, é importante que redes de proteção 
social (por exemplo, seguro-desemprego, programa 
de alimentação e esquema de suplementação de 
renda) sejam estabelecidas para proteger as vítimas 
do processo competitivo. Algumas vezes, a necessi­
dade dessa proteção é apenas temporária, como no 
caso do desemprego de curto prazo; mas sempre 
existirão aqueles que são excluídos, total ou parcial­
mente, de forma mais permanente no mercado: os 
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muito jovens, muito velhos, deficientes e aqueles nida, objetiva e racional para promover o desenvolvi-
com pesados compromissos domésticos. mento regional. 

Portanto, fica aqui o nosso apelo e a nossa 
confiança no sentido de que o Presidente Fernando 
Henrique Cardoso e o Ministro Antônio Kandir pos­
sam, em breve - inclusive faço essa revelação extre­
mamente grave sobre o desequilíbrio entre as regiõ­
es - possam anunciar uma política de desenvolvi­
mento regional, especificamente para o Nordeste, 
que é a mais pobre e a mais populosa. 

O Sr. Francisco Escórclo - Permite-me V. Ex' 
um aparte? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Nobre Senador, 
dependo da benevolência da Mesa, pois o meu tem­
po está esgotado. 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) - Prorro­
go o tempo de V. Ex', nobre Senador Lúcio Alcânta­
ra. Peço apenas que o aparte seja breve. 

O Sr Francisco Escórclo - Nobre Senador Lú­
cio Alcântara, o assunto que V. Ex' traz à baila, 
além de muito sério é bastante atual. Quando fui Se­
cretário particular do Ministro Alexandre Costa pude 
observar que tais assuntos são estudados de forma 
profunda, mas, infelizmente, só ficam no discurso, 
não vão para a prática. Nas nossas bases, nos luga­
res mais pobres, a toda hora se ouve a pergunta: 
onde está a ação? Nobre Senador, como repre­
sentante de um Estado pobre, o meu querido Mara­
nhão, repito o que V. Ex' dizia há pouco de que exis­
tem dois países: o pobre e o rico. Precisamos fazer 
a junção, a integração desses dois países. Volto a 
dizer, V. Ex' sempre traz a esta Casa assuntos sé­
rios e atuais. E nós, que fazemos parte do país p0-

bre, não podemos sempre dizer amém ao país rico. 
Muito obrigado pelo aparte que me concedeu. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Agradeço o 
aparte de V. Ex'. 

Para concluir o meu pronunciamento, quero di­
zer que V. Ex' disse algo com o que concordo total­
mente: o Nordeste é uma prioridade adiada. Infeliz­
mente, ou não houve ainda mobilização política sufi­
ciente, ou não tivemos ainda capacidade para exigir, 
em nome da Região, esse tratamento que, acredita­
mos, ela tem direito, estamos aqui exercitando esse 
papel e confiando no Governo Fernando Henrique 
no sentido de que, já que tem atacado questões an­
tigas que se arrastavam há tantos anos e tem tido 
coragem de enfrentar certos desafios, enfrente este 
também, ou seja, apresente uma política clara, defi-

Esperamos que, em breve, através do Ministro 
do Planejamento, o Governo Federal possa fazer o 
anúncio dessa política a todo o País. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Lucio Alcân­
tara, o Sr. Jefferson Peres deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Na­
borJÚnior. 

Durante o discurso do Sr. Lúcio Alcân­
tara, o Sr. Nabor Júnior deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Romeu 
Tuma. 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) - Conce­
do a palavra ao Senador Pedro Simon, por vinte mi­
nutos, de acordo com o Regimento. 

O SR. PEDRO SIMON (PMOB-RS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr-s e Srs. Senadores, nessa nossa 
convocação extraordinária, são vários os assuntos 
da maior importância que estão na sua pauta. Mas a 
verdade é que o grande debate está a se travar em 
tomo da possibilidade da chamada reeleição. Tanto 
que - ontem, o PFL; hoje, o PTB - ambos os Partidos 
se manifestam abertamente pela reeleição. No próxi­
mo domingo, o PMOB realizará uma convenção que 
também tratará dessa matéria. Acredito ser essa dis­
cussão importante. É verdade que ela nunca esteve 
muito identificada com o Brasil. Na Assembléia Na­
cional Constituinte, que foi, talvez, o período mais 
extraordinário de debates e discussões da vida do 
Par1amento brasileiro, o tema reeleição não teve 
maior expressão, não teve maior discussão, não 
teve maior debate. Na Assembléia Nacional Consti­
tuinte, o tema reeleição foi rejeitado por uma grande 
maioria e sem chamar atenção, estando entre os 
que o rejeitaram o Senador Fernando Henrique Car­
doso, o Senador Mário Covas e uma enormidade de 
Lideranças políticas que se manifestaram contra. 

A Assembléia Nacional Constituinte determi­
nou, numa hora muito inteligente, que cinco anos 
depois houvesse a convocação de uma Assembléia 
Nacional Revisora, que teria o prazo, também por 
maioria absoluta e por reunião unicameral, de fazer 
a revisão total da Constituição. E houve a Assem­
bléia Nacional Revisora. Naquele momento, votei 
contra; considerei o momento infeliz e que não era a 
hora de se fazer a convocação da Assembléia Na­
cional Revisora. Porque o nosso Congresso já havia 
ca~ado um Presidente; porque o nosso Congresso 
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vivia em cima do fato trágico de cassar Parlamenta­
res na CPI do Orçamento; porque na Presidência da 
República estava o Vice-Presidente no exercício da 
Presidência da República; porque o nosso Congres­
so estava no final de mandato; porque o ideal seria 
convocar a Assembléia Nacional Revisora para o 
próximo Parlamento - este que estamos vivendo 
agora. Fui derrotado - eu era Líder do Govemo, fala­
va em nome do Presidente da República, mas fomos 
derrotados. E a Assembléia Na~ional Revisora foi 
convocada. Foi um fracasso! Aquela oportunidade 
esplêndida que tivemos foi um fracasso. Poucos te­
mas foram votados, entre eles a reeleição. 

Na reeleição, eu trouxe a palavra do Presiden­
te da República, o Senhor Itamar Franco, ,que se 
manifestava contrário à reeleição, bem como o seu 
Govemo. Tanto que eu, depois de manifestar da tri­
buna que o Govemo era contra a reeleição, na vota­
ção da reeleição nem compareci. Na sessão em que 
foi votada a reeleição, na qual foi rejeitada, eu" Líder 
do Govemo, sequer compareci. E não comparecen­
do, votei contra, porque para a aprovação da maté­
ria era necessária a presença de metade dos Parla­
mentares mais um. 

Mas também vamos fazer justiça até pelo fato 
de o Presidente da República ter sido contra - e den­
tro do Govemo não houve um Parlamentar, um Mi­
nistro que fosse favorável; não houve divergência. 
Aqui, no Congresso, vozes importantes como do 
hoje Govemador, então Senador, Mário Covas, do 
Senador José Serra e de todos os outros também 
foram contra; o tema não teve maior explicação. 

Vamos fazer justiça: nem na Constituinte o 
tema teve maior debate. Pura e simplesmente foi re­
jeitado. Não se aprofundou sobre a matéria. Agora, 
não; agora, há um amplo debate, uma ampla discus­
são. E, nessa discussão, defende-se a tese de haver 
ou não a reeleição. 

Em primeiro lugar, a tese da reeleição foi rejei­
tada pela Assembléia Nacional Constituinte, que é 
um poder maior do que o nosso. Somos o Congres­
so Nacional. A Assembléia Nacional Constituinte foi 
designada pelo povo brasileiro para fazer uma nova 
Constituição. 

Em segundo lugar, a reeleição foi rejeitada 
pela Assembléia Nacional Constituinte também com 
poder específico para modificar a Constituição, para 
fazer, se fosse o caso, uma nova Constituição. Foi 
rejeitada! Isso impede de se discutir novamente a 
reeleição? Claro que não. É evidente que não. Mas 
ar concordo com o Deputado Almino Affonso: tem 

que ter um plebiscito. Plebiscito, ad referendum, 
não sei. Mas o povo tem que ser consultado. 

Parece-me isso de uma evidência, de um óbvio 
ululante. Permitir a reeleição? Mudar a' Constituição? 
Claro que' sim. Mas rejeitou a Assembléia Nacional 
Constituinte, rejeitou a Assembléia Nacional Reviso­
ra. Mas pode-se discutir. Mas tem que se consultar 
um órgão, uma entidade que é supénor à própria As­
sembléia Nacional Constituinte, que se chama o 
povo, através do plebiscito. ' , 

• t • • 

Essa é a tese do ilustre Vic~-~íq~r do Govemo, 
Deputado ,Federal do P.~OB de S~? , Paulo, Almino 
Affonso. O seu projeto foi entregue ao Presidente da 
Câmara dos Deputados no dia 6 d~ agosto. E nas 
gavetas ele está até agora. Um proj~t?, dessa imp<:>r­
tância, d~sse significado, que é um. pré-requisito 
para decidir j~ridicamente sobre e~a matéria, está 
na Câmara dos DeputadQs! 

O Deputado Federal Franco 'Montoro procurou­
me com um projeto, de sua autori~ e de outros Par­
lamentares do PSDB, rió sentido de criar o parla­
mentarismo. Eu lhe 'resPondi: ora" Montoro, você 
sabe que sou totalmente favorável ao parlamentaris­
mo. Lutei, desde guri, lá nas minhas origens, com 
Alberto Pasqualine, pelo parlame'ntarismo, e conti­
nuo a defendê-lo. Mas tem uma, coisa, Montoro, 
acho que vocês estão equivocados querendo criar o 
parlamentarismo com uma emenda à Constituição 
pura e simples. Porque o parlament~rismo foi rejeita­
do. O que podemos é pedir um novo plebiscito. Paí­
ses da Europa, como a Inglaterra, fizeram vários 
plebiscitos para deciqir se entravam ou não no Mer­
cado Comum Europeu. A Inglaterra, na primeira vez, 
disse não; na segunda disse não, na terceira disse 
não, e 20 anos depois ,disse sim. 

Então, não fui contra. Não sou a favor. A 
emenda está andando. Pediram que eu pronuncias­
se no Senado o meu posicionamento a favor e eu 
disse não. Sou a favor que se faça um plebiscito. 

Haverá de se responder que no parlamentaris­
mo houve um plebiscito, e que disse não. É verdade. 

O plebiscito é mais do que a Constituinte. É 
verdade. Mas a Constituinte é mais do que o Con­
gresso Nacional. A Assembléia Nacional Constituin­
te é mais do que o Congresso Nacional. 

Criar a reeleição sem o plebiscito é ato de vio­
lência; e não fica bem. 

Vi pela televisão, em casa, o debate que se tra­
vou ontem e anteontem, aqui, em tomo da biconvo­
cação do Congresso Nacional, porque feita pela Pre-
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sidência da República e pelos Presidentes da Câma­
ra e do Senado. O Senador Epitacio Cafeteira e ou­
tros afirmaram o seguinte: - Mas como? O Presiden­
te da República convoca e nós não podemos convo­
car? Mas isso é um esvaziamento! É uma falta de 
poder! É esvaziar o Congresso Nacional! O Presi­
dente pode convocar?! Nós também podemos! 

Sabemos que não é essa a realidade. Vamos 
ser sinceros, não vamos brincar. O Presidente da 
República, o Presidente José Sarney e o Presidente 
da Câmara dos Deputados se reuniram e decidiram 
convocar extraordinariamente, sendo que convoca­
dos pelo Presidente da República os Parlamentares 

• 

ganham jeton. "Agora, tem uma coisa - afirmou o 
Presidente -: fica mal, para mim, fazer uma convoca­
ção extraordinária para discutir reeleição. Como vai 
soar no mundo o fato de que o sociólogo, intelectual, 
Presidente da República convocar o Congresso 
para, em uma reunião extraordinária, decidir reelei­
ção? IssCl vai ficar mal". 

"Fazemos o seguinte: o Senhor Presidente 
convoca; e se coloca o que quiser para discutir, por­
que isso é só pro forma. Mas convoca. Nós ganha­
mos jeton". 

"E os Presidentes da Câmara e do Senado 
convocam e colocam a reeleição". 

Foi isso que aconteceu. Não vamos agora di­
zer: E a salvaguarda do Congresso? Estão queren­
do esvaziar o Congresso! O Presidente convoca, e 
nós não podemos convocar? É até uma tese que dá 
até para discutir, mas não é essa a tese que está em 
discussão. Aqui, o Presidente convocou de verdade, 
mas a pauta era de mentirinha. Sua Excelência con­
vocou de verdade, com uma pauta de mentira. De­
pois, o Presidente José Sarney e o Presidente da 
Câmara convocaram de mentirinha, com uma pauta 
de verdade, que é a reeleição. O jogo foi feito, a en­
cenação foi feita; e estamos nesse debate. 

Lamento que o Senhor Presidente da Repúbli­
ca tenha enveredado por esse caminho. Fui daque­
les que fiz chegar ao Presidente da República o meu 
pensamento: o momento do Presidente da Repúbli­
ca defender a reeleição seria no final deste ano, no 
mês de novembro - praticamente, no final do seu 
mandato. Se Sua Excelência estivesse indo bem - e 
penso que está -, se estivesse tendo sucesso, se a 
inflação continuasse como está, abaixo de um, se a 
economia estivesse indo bem, a reeleição seria uma 
aclamação e o plebiscito um aplauso geral. E não fi­
caria devendo a ninguém - ninguém ficaria senhor 
do Sr. Fernando Henrique Cardoso. Mas o Presiden-

te não aceitou essa sugestão. Parece-me que gosta 
de uma política diferente, engendrada pelos intelec­
tuais. 

O Zero Hora publica hoje um artigo fantástico, 
sobre o PFL. Só não vi o Sr. Antonio Carlos Maga­
lhães. V. EX- não está aqui. V. Ex4, num gesto de 
humildade, não esteve presente. A única dúvida que 
tenho é a seguinte: como V. Ex4 disse, em uma 
oportunidade, que reunião do PFL em que V. Ex4 
não esteja presente não vale, não sei se essa aqui 
vale. Vale? Inclusive o Embaixador veio de Portugal. 
Justiça seja feita, vi o Senador Hugo Napoleão pa­
gando as suas contas; S. EX- se licenciou, pagou a 
sua passagem, veio por conta própria, sem diária. 
Mas também é um fato inédito o Embaixador do Bra­
sil em Portugal sair de lá, licenciar-se, para participar 
de uma reunião da Executiva do seu Partido. Outro 
dia, um Senador falava desta tribuna criticando o Sr. 
Itamar, que veio de Portugal ao Brasil, sem saber o 
que viria fazer aqui. 

O PFL fez a seguinte comunicação: Senhor 
Presidente, queremos lhe comunicar que o PFL, por 
unanimidade, sem fechar a questão, decidiu que irá 
votar com o senhor, na reeleição - são mais de cem 
votos. A frase - meus amigos, escutem, por gentile­
za, porque é interessante - do Presidente da Repú­
blica ao PFL está no Zero Hora de hoje. Isso é boni­
to nas reuniões do PFL: é uma gargalhada só. E a 
do Fernando Henrique, vamos fazer justiça, é a gar­
galhada mais bonita. Ganha da do Deputado Inocên­
cio Oliveira, ganha da do Presidente da Câmara. 
Sempre disse que o pai do Senador Hugo Napoleão, 
Líder do Partido, é mais político e S. E~ mais diplo­
mático; sua gargalhada é de diplomata. E, no meio 
dessa gargalhada só, quando o PFL comunica ao 
Presidente que há cem votos a favor da reeleição, 
Sua Excelência diz a seguinte frase: "Isso é que é 
Partido!" 

Quem diria que o Sr. Femando Henrique Car­
doso saiu do MDB para criar o PSDB, o partido da 
socialdemocracia, das mudanças, das transformaçõ­
es, para depois dizer, a respeito do PFL: "Isso é que 
é Partido!" 

E diz isso num desabafo de alegria fantástica. 

Vejo, neste País, duas pessoas com um poder 
de convencimento fantástico: o Sr. Femando Henri­
que Cardoso e o Sr. Antonio Carlos Magalhães. 
Com toda a sinceridade, em nível nacional, digo que 
o poder de convencimento do Sr. Femando Henri­
que é fantástico. Sua Excelência fala, debate, discu-
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te, apresenta, justifica. Muitas vezes, fala o óbvio, ser! Geralmente, ele conhece bem o que fala, tem 
mas o faz de uma maneira que impressiona. boas informações. Entretanto, em sendo o Presiden-

A mídia, a imprensa, é fantástica. Defendo a te da República, o Governador do meu Estado e os 
reeleição com direito a um plebiscito. Quero ouvir a Prefeitos de toda parte do Rio Grande do Sul candi-
resposta dos juristas, dos meus queridos amigos datos à reeleição, conseguir voto não será difícil. 
neste Congresso: como pode o Congresso decidir Mas de que maneira? Será que esse é o estilo, a 
reeleição, depois de duas decisões, da Constituinte história, a biografia do Sr. Femando Henrique Car-
e do Congresso revisor, sem ouvir o povo? E tem doso? Certamente alguém vai comparar os discur-
mais: decidir retroagindo, voltando para trás, dizen- sos e a ação do Presidente Femando Henrique Car-
do que vale para o atual Presidente, para os atuais doso com os discursos e a ação do·Presidente José 
Governadores e para os atuais Prefeitos. Fazer Samey, quando brigou pelos cinco anos. Alguém vai 
isso sem ouvir o povo? E tem mais: sem decidir comparar os discursos do Sr. F.emando Henrique 
como fica. O Presidente fica no cargo e não se Ii- Cardoso e dos Parlamentares, do .~ntão PSDB, com 
cencia? Não renuncia? Em que situação fica o os do Sr. Antonio Carlos Magalhães.e a distribuição 
Presidente? E tem mais: vamos votar a reeleição de rádio e televisão para conseguir, dizia ele, cinco 
começando pelo fim. A reeleição teria que vir no anos para o Sr. Samey. , . 
bojo de um processq. Surgiu, então, a frase de um falecido Parla-

Vamos debater essa matéria. Penso que quem mentar, por quem eu tinha muito carinho: "É dando 
é competente deve ficar, quem é capaz deve conti- que se recebe". Que injustiça se fez com o Presiden-
nuar. É uma instituição que existe nos Estados Uni- te José Samey! Não se convence ninguém neste 
dos, na Europa, nos grandes países. Vamos debatê- Brasil que o Sr. José Sarney não .Iutou, não brigou 
la. Mas como será? Já sabemos o que é reeleição. para ganhar mais um ano. Ora, o Sr. José Samey ti-
Mas como será o resto? Como será usado o dinhei- nha direito a seis, foi eleito com seis anos. Ele con-
ro público? Como será a campanha política? Como cordara em abrir mão de um ano, queria cinco. O 
serão os partidos? Como ficará a figura do Govema- PSDB - com o Sr. Mário Covas na frente - queria 
dor, do Presidente? De que forma isso será feito? quatro só, não aceitava cinco. Queria quatro. O es-
Vamos elaborar isso. forço que o Sr. Samey e os seus ministros fizeram 

O PFL votou a matéria, mas o ilustre Senador não foi para lhe dar um ano a mais, não é verdade; 
do Partido por Minas Gerais, Francelino Pereira, fez foi para tirar um e não tirar dois, como queriam. O 
questão de dizer que apresentou um documento - a povo não sabe disso. Para a opinião pública o que fi-
posteriorl, mas apresentou -, para que se vote uma cou foi que o Sr. José Sarney fez o que podia e o 
legislação urgente para se saber em que termos que não podia - "é dando que se recebe" - para ga-
será feita a eleição na reeleição. Ontem, S. EX- fa- nhar um ano. 
lou, da tribuna, que fez isso para que não haja abu- Esse era o Femando Henrique Cardoso, o bri-
so do poder econômico, abuso da máquina adminis- Ihante Parlamentar que debatia neste Congresso 
trativa. A Executiva do PFL, por unanimidade, deci- Nacional. Eu penso que o Femando Henrique Car-
diu que terá de ser elaborada uma legislação deter- doso ganha o plebiscito, pois conta com o apoio da 
minando de que forma será feita a reeleição do Pre- mídia, do Congresso Nacional, dos Parlamentares, 
sidente e do Prefeito do interior. dos Governadores, dos Deputados Federais e até 

Não entendo a razão dessa correria. Hoje, foi da inflação, que está praticamente perto de zero. 
publicada uma matéria muito triste na Folha de S. Entendo mais: ganhando o plebiscito, praticamente 
Paulo, e seu autor é um homem dos mais ilustres, fica estabilizada a sua reeleição. Se ganhar o plebi-
Carlos Heitor Cony. Nego-me a trazer a matéria à tri- scito, a reeleição será alcançada. Se o povo disser 
buna e me nego a lê-Ia da tribuna, mas ela me cho- sim à reeleição, estará dizendo sim a Fernando Hen-
cou, pela seriedade do seu autor e porque aquele rique Cardoso. 
não é o seu estilo, quando ele faz as comparações Dessa forma, o Presidente Fernando Henrique 
entre o atual Governo e o final do Govemo Collor. Cardoso não ficará devendo a reeleição nem para 

Sr. Presidente, pode ser atropelado. Conseguir o Senador Antonio Carlos, nem para o seu filho, o 
maioria no Congresso, não é difícil. Eu, Pedro Si- Presidente da Câmara, Deputado Luís Eduardo 
mon, sou candidato à reeleição. Li outro dia, no jor- Magalhães, nem para o Ministro da Política que 
nal, que o meu amigo Antonio Carlos Magalhães di- diz que está saindo do PMDB, quando já devia 
zia que a minha reeleição será muito difícil. Deve ter saído. O Sr. Luiz Carlos Santos já deveria ter 
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saído do PMDB, não sei o que ele faz no PMDB por­
que sua tradição é ficar do lado de quem está no po­
der. Foi assim na época do Orestes Quércia, do Luiz 
Antônio Fleury Filho, do Fernando Henrique Cardoso 
e Itamar e agora novamente com o Fernando Henri­
que Cardoso. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, com a reelei­
ção passando a toque de caixa, motorizada, passan­
do como um rolo compressor em cima da Câmara, 
do Senado e da sociedade, o Sr. Fernando Henrique 
fica amarrado. "Reeleito sim, mas lembre-se que o 
senhor está ai por minha causa, está aí porque eu 
garanti." Quantas serão as autoridades a dizer isso! 
O que ele poderá responder? 

Sair do plebiscito? É o povo que vai decidir; é o 
povo que vai dar a última palavra; é o povo que vai 
dizer sim ou não. Pelo que sinto, pelo debate, pelas 
conversas que tenho, inclusive, no Rio Grande do 
Sul, o povo vai dizer sim. Então, o Sr. Fernando 
Henrique Cardoso sai consagrado. Sua Excelência 
sai com a credibilidade da vontade popular porque 
não violentou a Constituição, não violentou suas de­
cisões anteriores, não alterou o seu posicionamento, 
pois votou contra a reeleição na Constituinte; não 
terá votado contra o seu posicionamento na época 
em que era ministro do Itamar, quando se falou em 
reeleição e ele ficou quieto, porque a reeleição po­
deria implicar em Itamar novamente. 

Plebiscito é plebiscito! Fala o povo e não fala 
mais ninguém! Decide o povo e não decide mais nin­
guém! 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) - Sena­
dor, com todo o respeito que tenho por V. EX-, devo 
dizer que o seu tempo já se esgotou. Peço que V. 
E~ encerre o seu brilhante discurso. 

O SR. PEDRO SIMON - Encerro, Sr. Presiden­
te, falando com profunda sinceridade. Faço um ape­
Io ao Presidente Fernando Henrique Cardoso. Se­
nhor Presidente, quer votar agora, vote! Quer votar 
depois, vote! Se eu fosse o Presidente da República 
deixaria para votar esse projeto em novembro ou de­
zembro. Não misture, Presidente, esse projeto com 
eleição de Presidente do Senado, com eleição de 
Presidente da Câmara. Estão colocando-o numa ar­
madilha, Senhor Presidente! O senhor vai sair-se 
mal, seja qual for o resultado. 

Não entre nessa, Presidente! Continue fazendo 
um governo que tenha seriedade, credibilidade e as­
sim Vossa Excelência conseguirá o plebiscito. Mas 
se Vossa Excelência quer votar agora, se Vossa Ex­
celência tem tal tipo de compromisso que não pode 
mais recuar, vote agora, mas aceite a proposta de 

reeleição com plebiscito. Tendo Vossa Excelência a 
reeleição com plebiscito aí, sim, irá valer à pena fi­
car; aí Vossa Excelência ficará sentado na cadeira 
com um mandato popular, tendo amigos a quem 
agradecer, mas não devendo nada a ninguém, com 
contas a ter que prestar. Caso contrário, Senhor 
Presidente, Vossa Excelência poderá ganhar - não 
tenho nenhuma dúvida de que a vitória no Congres­
so Nacional será muito fácil - mas não será um bom 
ato em sua biografia. A história não contará isso 
como a história de um grande estadista. A história 
contará isso como a história de mais alguém que 
usou o Poder, portanto, não foi tão difícil. 

Muito obrigado. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Sr. Presi­
dente, peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) - Conce­
do a palavra ao Senador José Roberto Arruda, como 
Líder. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB-DF. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, Sr's e Srs. Senadores, o Correio Brazillense e 
todos os órgãos dos Diários Associados publicam 
hoje editorial de primeira página que peço à Mesa 
seja transcrito nos Anais desta Casa. 

O editorial do Correio Braziliense, que se inti­
tula "A Legitimidade da Reeleição", diz que o tema 
da reeleição ocupa há meses espaço nobre na 
agenda política do País e é, inclusive, um dos itens 
da convocação extraordinária do Congresso Nacio­
nal. 

Diz o editorial: 

O que está posto ao exame dos paria­
mentares - e nem sempre é transmitido com a 
devida clareza à opinião pública - é algo sim­
ples: o direito de o eleitor manifestar-se, de 
forma direta e insofisrnável, a respeito do de­
sempenho de seus govemantes - prefeitos, 
govemadores ou presidente da República. 

Reeleição, é preciso que se diga - ain­
da que pareça óbvio a muitos -, não é no­
meação ou prorrogação de mandato: é ape­
nas o direito que o governante tem de dispu­
tar, pelo voto direto, secreto e universal, em 
condições de igualdade com os demais can­
didatos, mais um mandato govemativo. Está 
longe, pois, de ser privilégio, abuso de poder 
ou transgressão da norma democrática. 

Diz ainda esse editorial que: 
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... antes de ser plataforma política des­
se ou daquele governante, o direito à reelei­
ção é um dos fundamentos mais legítimos 
do regime democrático, adotado por algu­
mas das mais sólidas e tradicionais demo­
cracias do planeta, como Estados Unidos e 
França. 

É um direito do cidadão, um instrumen­
to a seu serviço, na medida em que lhe pro­
picia julgar, sem mediações, os seus gover­
nantes a cada fim de exercício. Parte subs­
tantiva das críticas em curso à reeleição en­
fatiza o risco de uso indevido da máquina 
administrativa do Estado por parte do gover­
nante que se recandidata. 

O risco, de fato, existe, mas independe 
da circunstância de ser ou não o governante 
diretamente o candidato. O mesmo mau uso 
pode se dar - e é o que demonstra a história 
eleitoral brasileira - por meio de apoio a ou­
tro candidato, ligado politicamente ao gover­
nante. 

Esse editorial, do qual peço transcrição nos 
Anais desta Casa, vai por aí afora e termina dizendo: 

A tese é legítima e não pode ser ava­
liada sob a inspiração de casuísmos e inte­
resses menores, expressos em argumentos 
cabotinos e inconsistentes, que admitem a 
reeleição como princípio, mas pretendem 
dela excluir o atual Presidente da República. 
Porquê? 

Se a reeleição é um fundamento bené­
fico para a consolidação democrática - e o 
é, como o indica sua prática em democra­
cias mais avançadas -, não pode surgir en­
tre nós marcada por casuísmos e exclusões, 
que a tomariam viciada na origem. 

A adoção do princípio reeletivo favore­
ce o amadurecimento de nossa democracia 
e o aperfeiçoamento das instituições. 

Este editorial do Correio Braziliense, Sr. Pre­
sidente, Sr4s e Srs. Senadores, pareceu adivinhar o 
pronunciamento que faria aqui o nobre Senador Pe­
dro Simon, que aproveitou, inclusive, o seu pronun­
ciamento para já se declarar candidato à sua própria 
reeleição, o que eu, particularmente, considero ab­
solutamente legítimo, não só pelo mandato que faz, 
não só pela biografia que tem, pela coerência políti­
ca, que é marca ... 

o Sr. Pedro Simon - Sr. Presidente, se a 
Constituição tiver quo ser mudada, não sou can­
didato à reeleição; sea Constituição tiver que ser 
mudada, eu retiro a minha candidatura, pelo 
amor de Deus! 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Eu não 
aparteei V. ExA nos 12 minutos que excederam o 
tempo de V. ExA, porque não quis atrapalhar o seu 
motivado discurso. E na comunicação de liderança, 
infelizmente, não poderei conceder-lhe um aparte, o 
que enriqueceria a minha biografia, Sr. Senador. 
Mas quero dizer principalmente, não só ao Senador 
Pedro Simon, mas aos Srs. Senadores, aos Srs. 
Parlamentares e à sociedade brasileira, que esse 
Governo conseguiu a menor taxa de inflação nos úl­
timos 46 anos da vida brasileira, algo que começou 
no Governo Itamar Franco, do qual, inclusive, o Se­
nador Pedro Simon foi Líder, base lançada que leva 
este País a um momento importante da sua história, 
porque tem democracia, estabilidade econômica e 
pode ter, a partir de agora, um projeto consistente 
de País, que passa por mudanças estruturais pela 
via democrática, que é a única que dá legitimidade 
ao processo de mudanças. 

É natural, Sr. Presidente, que no processo de­
mocrático tenhamos as nossas divergências - abso­
lutamente natural. Não faço nenhuma restrição, nem 
poderia fazê-lo, porque isso é básico do sistema de­
mocrático, mas faço questão de pedir a esta Casa a 
transcrição do editorial de todos os periódicos dos 
Diários Associados, porque neste momento impor­
tante de reflexão de todos os que pensam o País 
vem o Correio Brazillense e vêm os Diários Ass~ 
clados, com tradição de mais de cem anos na histó­
ria da vida política brasileira, exprimir de forma clara 
e insofismável não só a sua posição como órgãos de 
divulgação e de imprensa, mas o que é a opinião 
francamente majoritária da sociedade brasileira. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) - V. EX­
será atendido, na forma regimental. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO. 

EDITORIAL 

A LEGITIMIDADE DA REELEiÇÃO 

O tema da reeleição do Presidente da República ocupa há 

meses espaço nobre na agenda política do país. É. inclusive. a cau­

sa central da presente convocação extraordinária do Congresso. 
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o que está posto ao exame dos parlamentares - e nem 

sempre é transmitido com a devida clareza à opinião pública - é 

algo simpl~s: o direito de o eleitor manifestar-se, de forma direta e 

insofismável, a respeiD do desempenho de seus governantes -

prefeiDs, governadores ou presidente da República.. 

Reeleição, é preciso que se diga - ainda que pareça óbvio 

a muitos -, não é nomeação ou prorrogação de mandato: é ape­

nas o direito que o governante tem de disputar, pelo VOD direto, 

secreto e universal, em condições de igualdade com os den.ais 

candidatos, mais um mandato govemativo. Está longe, pois, de 

ser privilégio, abuso de poder ou transgressão da norma demo­

crática. 

Muito ao contrário: antes de ser plataforma política desse 

ou daquele governante, o direito à reeleição é um dos fundamen­

tos mais legítimos do regime democrático, adotado por algumas 

das mais sólidas e tradicionais democracias do planeta, como Es­

tados Unidos e França. 

É um direito do cidadão, um instrumento a seu serviço, na 

medida em que lhe propicia julgar, sem mediações, os seus g0-

vernantes a cada fim de exercício. Parte substantiva das críticas 

em curso à reeleição enfatiza o risco de uso indevido da máquina 

adminisbativa do Estado por parte do governante que se recandi­

data. 

o risco, de fato, existe, mas independe da circunstancia de 

ser ou não o govemante diretamente candidato. O mesmo mau 

uso pode se dar - e é o que demonstra a história eleitoral brasilei­

ra - por meio de apoio a outro candidato, ligado politicamente ao 
govemante. 

Em 1930, fez-se urna revolução para, entre outras coisas, 

sanear o processo eleitoral, rnarcado por eleições viciadas, com 

clara interferência do Estado. E não havia reeleição. Não é, pois, 

esse o ceme da questão, mas a escassez de meios, a serviço do 

cidadão, para fiscalizar o processo eleitoraJ. É esse o aspecto que 

precisa ser enfatizado no bojo da reforma política, em curso no 
Congresso. 

Nos Estados Unidos, paradigma da democracia contempo­

rânea, o princípio da reeleição jamais foi questionado. O presiden­

te da República. disputa novo mandato sem deixar o cargo. É can­

didato e governante simultaneamente, sem que disso resulte 

dano ao interesse publico. As instituições asseguram lisura e is0-

nomia ao pleito. As freqüentes derrotas de presidentes amerIca­

nos que buscam a reeleição evidenciam que estar no poder não 

garante, a priori, vantagens eleitorais. 

O presidente Fernando Henrique Cardoso pleiteia o direito 

a recandidatar-se. É uma aspiração legítima, posta ao soberano 

exame do Congresso. O presidente está à frente de um governo 

que tem obtido resultados excepcionais no combate à intlação e 

no ajuste da economia. Colhe, com Isso, apoio substantivo junm 

ao público, segundo o atestam sucessivas pesquisas de opInllo. 

É urna obra administrativa que pleiteia, pelo vom popular, 

continuidade, em nome da preservação de conquistas obtidas a 

multo custo pela sociedade. Nada mais Justo, nessas clrcunstAn-

cias, que buscar o aval da população para um novo período go­

vemativo. 

A tese é legítirna e não pode ser avaliada sob a inspiração 

de casuísmos e interesses menores, expressos em argumentos 

cabotinos e inconsistentes, que admitem a reeleição como princí­

pio, mas pretendem dela excluir o atual presidente da República.. 

Por quê? 

Se a reeleição é um fundamento benéfico para a consoli­

dação democrática - e o é, como o indica sua prática em demo­

cracias rnais avançadas -, não pode surgir entre nós rnarcada por 

casuísmos e exclusões, que a tomariam viciada na origem. 

A adoção do princípio reeletivo favorece o amadurecimento 

de nossa democracia e o aperfeiçoamento das instituições. 

o SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) - Conce­
do a palavra ao Senador Epitacio Cafeteira, para co­
municação como líder, por 5 minutos. 

Em seguida, falará o Senador Osmar Dias, 
corno orador inscrito, e, posteriormente, o Senador 
Roberto Freire, como líder. 

O SR. EPIT ACIO CAFE f EIRA (PPB-MA. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
inicialmente quero dizer a V. ~ que gostaria que os 
meus cinco minutos tivessem o mesmo tamanho dos 
cinco minutos do nobre líder José Roberto Arruda. 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) - Esta 
Mesa tem sido tolerante, tem alertado o orador de­
pois do seu tempo esgotado, quando seria correto 
alertá-lo um minuto antes. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Pois não. 

Sr. Presidente, o nobre Senador José Roberto 
Arruda acaba de ler um editorial do Correio Brazi­
lIense, órgão que também aprecio. Mas convém no­
tar que esse mesmo editorial consta do Estado de 
S. Paulo, que ele consta de quatro jomais. É a mídia 
que está fazendo a campanha da reeleição. Não é 
um jomal, é algo mais do que um jomal. 

Corno disse o Senador Pedro Simon, a Consti­
tuinte rejeitou a reeleição; a assembléia revisora 
também a rejeitou. E, de repente, o argumento de 
que o Presidente Fernando Henrique Cardoso dimi­
nuiu a inflação é o argumento da reeleição. Ou seja, 
a reeleição está fulanizada. E eu não voto em nada 
que seja fulanizado. 

Fui o único Senador que encaminhou contraria­
mente à criação da CPMF quando da sua votação, 
porque o argumento favorável à CPMF era que o Mi­
nistro da Saúde era o Sr. Adib Jatene. Não temos 
mais o Jatene e a CPMFvai entrar em vigor agora. 
Isso não tem sentido. 
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Não vou ler aqui outros editorias, como, por 
exemplo, o do Carlos Heitor Cony, que merece uma 
leitura mas que não vou inserir nos Anais da Casa. 

O que trouxe hoje o Partido Progressista Brasi­
leiro a fazer uma comunicação de liderança foi um 
discurso do nobre Senador José Fogaça ontem. S. 
EX- dizia que estava temendo o mandado de segu­
rança a que estávamos dando entrada no Supremo 
Tribunal Federal, pois estaríamos impondo limitaçõ­
es dramáticas ao Poder Executivo se o Poder Judi­
ciário dissesse que a nossa interpretação é correta. 

O Partido, primeiro, pelos seus Líderes no Se­
nado e na Câmara, levantou questão de ordem con­
tra o ato convocatório do Poder Legislativo, . porque 
interferia num ato perfeito e acabado do Senhor Pre­
sidente da República. Eu mesmo, desta tribuna, 
apresentei questão de ordem que não foi aceita pelo 
Presidente do Senado Federal. 

Só nos restava decidir, como Partido, se dáva­
mos entrada ou não na medida. Reunimos a Execu­
tiva Nacional, que, por unanimidade, ali presente o 
Ministro Francisco Dornelles, resolveu que o cami­
nho seria o Supremo Tribunal Federal, para esclare­
cer. Até porque essa foi a função dada ao Supremo 
na própria Constituição. 

Sr. Presidente, quando aqui chegamos, prome­
temos e juramos cumprir e defender a Constituição. 
Mas quando queremos dar prosseguimento, dar 
sentido a esse juramento, batendo à porta do Poder 
Judiciário para aquela Corte nos dizer o que é cons­
titucional e o que é inconstitucional, o nobre Senador 
José Fogaça entende que essa atitude significa co­
locar em risco o Poder Legislativo. 

Estamos usando argumentos que não são 
constitucionais, temos medo de que se esclareça 
que estamos invadindo um terreno que não devería­
mos. Discutimos nesta Casa se o Congresso Nacio­
nal não ficaria diminuído se houvesse uma convoca­
ção pelo Poder Executivo. A nossa posição, real­
mente, é menor. Quando há convocação do Poder 
Executivo, paga-se ajuda-de-custo, o que não acon­
tece quando há autoconvocação do Congresso. Por­
tanto, as situações são diferentes. Mas não é essa a 
prevalência, e sim quando um ato jurídico é perfeito 
e acabado, como o foi no caso da convocação do 
Presidente da República, não se pode atropelar 
esse ato. 

É isso o que queremos ouvir do Supremo Tri­
bunal Federal. Queremos apenas que aquela Corte 
declare se está correto o segundo ato convocatório 
ou se manteremos o primeiro. O que vamos querer 
saber é se podemos aditar ou aditivar alguma maté-

ria ao ato convocatório. Isso não é gasolina para ser 
aditivada, é uma matéria constitucional, não é uma 
matéria política! 

Sr. Presidente, estou aqui, em nome do meu 
partido, exatamente para dizer que o que queremos, 
através de procuração enviada pelo Presidente do 
meu Partido, Senador Esperidião Amin, para uma 
decisão da' Executiva Nacional do Partido Progres­
sista Brasileiro, é tão-somente bater às portas do 
Supremo - ato este garantido pela Constituição - e 
perguntar àquela Corte o que está certo em relação 
ao que o próprio Congresso redigiu. A atual Consti­
tuição não foi redigida nem pelo Poder Executivo, 
nem pelo Poder Judiciário. Queremos apenas que o 
Poder Judiciário nos oriente não em relação à linha 
gramatical da matéria, mas à sua correção constitu­
cional. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) - Senador 
Osmar Dias, V. EX- está inscrito, mas o Senador Ro­
berto Freire pede a palavra como Líder. 

O SR. OSMAR DIAS - Sr. Presidente, concor­
do em conceder a palavra, em primeiro lugar, ao Lí­
der do PPS. 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) - Dessa 
forma, concedo a palavra ao nobre Senador Roberto 
Freire. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS-PE. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Inicialmente, quero agradecer a gentileza do Sena­
dor Osmar Dias, até para darmos continuidade à 
matéria. Não sei se S. EX- vai falar sobre reeleição, 
mas é este o tema que me traz hoje à tribuna. 

É com muita tranqüilidade que abordo esse 
tema, porque ele correspol. 1e a um posicionamento 
histórico do nosso partido. 

Em 1946, o Partido Comunista Brasileiro votou 
na Constituinte favoravelmente ao princípio da ree­
leição, argumentando que o presidencialismo, com 
mandato de quatro anos, é profundamente democrá­
tico, para que se dê oportunidade a um mandato 
consecutivo. A decisão é, evidentemente, da sobera­
nia popular. 

Em 1986, na outra Assembléia Nacional Cons­
tituinte, 40 anos depois, como Líder do Partido Co­
munista Brasileiro, apresentei emenda favorável à 
reeleição, por um mandato consecutivo, para tod95 
os cargos executivos no País. Foi uma emenda der­
rotada. 

Na Revisão Constitucional, já como PPS e não 
mais como PCdoB, vot'imos favoravelmente ao insti-
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tuto da reeleição. E queremos reafirmar que mante- nossa história que viabilizam uma nova base 
mos essa nossa posição. Somos favoráveis ao insti- para a ampliação da democracia repre-
tuto da reeleição com uma diferença: nas oportuni- sentativa por intermédio do exercício da de-
dades anteriores, tínhamos a competência originá- mocracia direta. 
ria, porque era do poder constituinte, o derivado de Não se trata de negar ao Congresso 
um poder constituinte na revisão; portanto, não pre- sua legitimidade, mas sim de fortalecê-Ia, 
cisávamos de nenhum referendum ou consulta pc- onde o nível de informação e conscientiza-
pular, porque, originariamente, tínhamos o poder de ção democrática aumenta e com ele a ca-
fixar as instituições brasileiras. Por emenda ordinária pacidade de avaliar e criticar os governan-
não. É da essência da democracia a periodicidade teso 
de mandatos. 

Vamos mudar, mudar no processo, no meio 
de um mandato. Portanto, para haver legitimidade, 
precisa ser legitimado pela vontade popular. Não 
apenas pela democracia representativa, mas subs­
tanciando essa decisão através de um plebiscito 
previamente, ou a posterlori por um referendum. 

Trouxemos a esta Casa, para o conhecimen­
to dos Srs. Senadores e da opinião pública, docu­
mento que o Partido Popular Socialista, neste mo­
mento, junto com o Partido Verde, apresentou ao 
Presidente da República em relação ao nosso po­
sicionamento e que, portanto, apresenta à Nação. 

A nota é a seguinte: 

Nota dos parlamentares do PPS e PV 
acerca da tese da reeleição e da democra­
cia direta. 

O debate sobre a reeleição do presi­
dente, govemadores e prefeitos tomou-se o 
centro das discussões no País, polarizando 
entre os que apóiam o referido instituto e os 
queo negam. 

Reconhecendo que a reeleição ofere­
ce uma nova oportunidade de escolha aos 
eleitores, aumentando, com isso, o seu po­
der, afirmamos, no entanto, que essa mu­
dança só terá sentido para garantia de sua 
legitimidade se for submetida a uma con­
sulta popular. 

O centro da divergência, ao contrário 
do maniqueísmo oposicionista manifestado 
por setores à Esquerda e à Direita, não 
está na aceitação ou recusa da tese da 
reeleição. Para nós, o confronto, este sim 
democrático, deve se dar na possibilidade 
ou não de uma consulta popular. 

O Brasil, em consonância com o de­
senvolvimento mundial, além de condições 
políticas e sociais, por força da revolução 
nas comunicações e na informática, reúne 
também conquistas técnicas inéditas em 

A consulta popular, ao invés de dimi­
nuir o papel do Parlamento, vai aproximá­
lo ainda mais da opinião pública, levando a 
cidadania a estabelecer compromissos 
mais sólidos e duradouros com as decisõ­
es políticas nacionais. 

Aliar-se aos setores do malufismo 
com o propósito de barrar o projeto de ree­
leição pode confundir e desorientar as for­
ças de oposição de Esquerda, cujo cami­
nho, no nosso entender, é fortalecer a de­
cisão popular, ampliar a democracia e pre­
parar uma alternativa para a maneira como 
o Brasil está se integrando no irreversível 
processo de globalização da economia. 

Não podemos aceitar, tampouco, que 
a questão da reeleição, pela sua importân­
cia institucional, esteja vinculada ao jogo de 
interesses menores, embora legítimos, que 
permeia as sucessões das Mesas na Câma­
ra e no Senado. Decisões estruturais da de­
mocracia não podem se confundir com inte­
resses conjunturais de políticos ou partidos. 

Dentro desse quadro, afirmamos uma 
posição pela reeleição com referendum, 
por acharmos que nenhuma das forças 
representadas no Congresso ou fora dele 
pode se considerar a dona da verdade. Se 
quisermos realmente pensar um novo País é 
importante reconhecer com humildade que o 
caminho será construído em conjunto. 

O processo da reeleição carrega com 
ele um outro debate: que propostas políti­
cas conduzem o Brasil para o Século XXI. 

Quem se propõe a uma navegação 
de longo curso deve buscar desde agora a 
desenvolver a sua visão de futuro reafir­
mando sua confiança na capacidade de 
escolha do povo brasileiro. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

o SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presi­
dente, peço a palavra como Líder. 
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O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) - Pode- fesa Nacional, Senador Antonio Carlos Magalhães, 
ríamos dar seqüência aos oradores, passando a que me ensinou que as Comissões podem funcio-
palavra ao Senador Osmar Dias e, em seguida, a nar, desde que seja para tratar de assuntos relativos 
V. Ex'. à pauta de convocação - uma ou outra convocação. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Osmar Faço um apelo às Lideranças para que as Comissõ-
Dias. es funcionem, para que se coloque em debate toda 

O SR. OSMAR DIAS (Sem Partido-PR. Pro- a pauta que faz parte da convocação do Presidente 
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) da República e toda a pauta que faz parte da convo-
_ Sr. Presidente, Sr4s e Srs. Senadores, para retri- cação dos Presidentes da Câmara e do Senado. As 
buir a gentileza do Senador José Eduardo Dutra, matérias, depois de discutidas nas Comissões, de-
pretendo utilizar apenas o tempo que cabe às Lide- vem vir ao debate do Plenário, para serem aprova-
ranças, menos de cinco minutos, e aproveito até das, se for o caso. Digo isso, Sr. Presidente, porque 
para falar pela liderança dos sem-partido! passamos um grande período, no ano passado, sem 

votar absolutamente nada, e quando chegamos ao 
final do ano, quando já estávamos no final do perío­
do legislativo, fomos obrigados a votar durante o pe­
ríodo da manhã, da tarde e da noite, muitas vezes 
sem o tempo devido para estudarmos as matérias 
que estavam em votação. 

Hoje eu faria um pronunciamento a respeito de 
um dos temas que constam da pauta, como bem 
disse o Senador Pedro Simon, "de mentirinha" da 
convocação extraordinária. Houve uma outra con­
vocação que, segundo o Senador Pedro Simon, é 
de "mentirinha", mas há uma pauta verdadeira. E é 
este o apelo que quero fazer: já que fomos convo­
cados pelo Presidente da Câmara, do Senado e 
pelo Presidente da República, na minha opinião, 
temos a responsabilidade de transformar as duas 
pautas em verdadeiras e as duas convocações em 
verdadeiras. Não cabe ao Presidente da Repúbli­
ca, bem como ao Presidente do Senado e da Câ­
mara, que essas pautas sejam transformadas em 
absolutamente verdadeiras. Cabe ao Senado da 
República. 

Se durante a convocação extraordinária de­
batermos apenas a emenda da reeleição e ficar­
mos restritos a discutir apenas a eleição para a 
Presidência da Câmara e do Senado, estaremos, 
sim, condenando a pauta elaborada pelo Presiden­
te da República a ser uma pauta não-verdadeira. 
Mas penso que não se trata de responsabilidade 
do Presidente da República. Nela estão contidas 
matérias de extrema importância para o País: a re­
forma administrativa, a ser discutida pela Câmara; 
a reforma da Previdência, a ser discutida pelo Se­
nado; a própria lei de Cultivares, sobre a qual já 
me pronunciei aqui esta semana. 

No entanto, ficarei frustrado - sei que tam­
bém a sociedade brasileira ficará - se nos limitar­
mos a discutir, nesse período de convocação ex­
traordinária, com custos ao País - isso não pode 
ser negado -, apenas a emenda da reeleição. 

Por isso, utilizo esse tempo - menos de cinco 
minutos, Sr. Presidente - para fazer um apelo às 
Lideranças de todos os Partidos. Consultei o Pre­
sidente da Comissão de Relações Exteriores e De-

Se vamos permanecer aqui, convocados, ga­
nhando para isso, vamos trabalhar para fazer jus a 
essa convocação. Por isso, reitero o apelo às Li­
deranças dos partidos no sentido de que coloquem 
efetivamente em funcionamento as Comissões 
para que possamos votar, ou pelo menos debater, 
todas as matérias que constam das duas pautas. 
Assim, elas serão verdadeiras. Cabe ao Senado e 
à Câmara transformá-Ias em verdadeiras, Sr. Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) - Ape­
nas para esclarecer a V. Ex' - não sei se regimen­
talmente o Presidente pode fazê-lo -: hoje, das 
11 h30min até as 14h, as Lideranças que puderam 
comparecer ao gabinete do Senador Elcio Alvares 
discutiram a questão que V. EX- levanta. Foram 
realmente indicados os projetos que já podem ser 
discutidos nas Comissões para que imediatamente 
se lhes possa requerer a urgência urgentíssima, a 
fim de serem votados pelo Plenário. Acredito que 
o apelo de V. Ex' fez eco, por antecipação, e que 
todos estamos empenhados para que isso aconte­
ça o mais rápido possível. 

Desculpe a explicação, mas é apenas para 
esclarecer a opinião pública, que deve ter ouvido 
V. Ex· neste instante. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para uma comunicação de 
Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador José Eduardo 
Dutra, para uma comunicação de Liderança. 
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o SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (PT-SE. 
Para uma comunicaçao de Liderança. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Senado­
res, o resultado da reunião de Líderes que tivemos 
hoje no sentido de indicar matérias em condições 
de serem votadas durante a convocação extraordi­
nária, comprova, de maneira muito clara, que na 
verdade o único objetivo desta Convocação é o de 
se votar a proposta de reeleição. Depois de nos 
debruçarmos sobre toda a pauta, as duas pautas -
a de mentira e a de verdade -, conseguimos locali­
zar duas matérias que poderemos incluir na pauta 
da próxima semana: o Fenapol e a questão do por­
te de armas. São as duas matérias que o Senado 
deve votar durante a próxima semana. Na verdade, 
se fosse possível constitucionalmente, muito pro­
vavelmente, neste período extraordinário, ape­
nas a Câmara seria convocada, e não o Senado, 
porque o assunto que interessa ao Presidente da 
República é apenas a reeleição. E a partir de 
agora, parece que até os argumentos na defesa 
da reeleição vão ser os editoriais publicados na 
Imprensa. 

Nós, do PT, vamos votar contrariamente à 
proposta da reeleição com a mesma autoridade 
com que o fizemos na Constituinte, em 1988, e 
em 1993, na Revisão Constitucional, apesar de 
naquela época as pesquisas de opinião, as mes­
mas pesquisas de opinião que hoje são apresen­
tadas como justificativa para aprovar a reeleição, 
apontarem o candidato do PT como um possível 
vencedor das eleições de 1993, com 42% 

Votamos favoravelmente à redução do 
mandato presidencial para quatro anos e vota­
mos contrariamente à reeleição. Entendemos 
que a democracia não pode transformar-se em 
um instrumento que, eventual ou conjuntural­
mente, venha ser utilizado a favor de quem este­
ja bem nas pesquisas, ou, por outro lado, contra 
os que porventura possam estar mal colocado 
nas pesquisas. Se assim fosse, a democracia 
perderia o seu caráter universal de ser ao mes­
mo tempo meio e fim. E é isso que se está pro­
pondo neste momento da defesa da tese da ree­
leição. Nao me venham com os argumentos dos 
países mais desenvolvidos, porque com exceção 
dos Estados Unidos, todos os outros que são ci­
tados sao países parlamentaristas. Por essa ra­
zão, nao podem ser utilizados como argumentos 
neste País de um presidencialismo imperial, úni­
co no mundo, que é um presidencialismo com 
medida provisória. Não se pode nem citar o 

exemplo dos Estados Unidos, onde a Constituição, 
desdesuaorigem, éextremamente libertá ria e prevê 
inclusive o direito de rebelião contra a tirania, numa 
tradição profundamente diferente da nossa. 

Se verificarmos a própria evolução da legis­
lação americana, veremos que, de lá para cá, 
houve uma restrição desse direito de reeleição, 
que era antes absoluto e depois foi restrito a 
apenas um mandato. 

No Brasil, diz-se que aprovar a reeleição é 
um avanço da democracia, uma evolução do di­
reito democrático brasileiro. Mas a evolução do 
direito democrático se dá exatamente no sentido 
contrário. Antes, era proibida a reeleição apenas 
para os Presidentes da República, já previsto na 
primeira Constituição; depois, proibiu-se a reelei­
ção para os Governadores; e, por fim, proibiu-se 
a reeleição para os Prefeitos. 

Portanto, a evolução do direito democrático 
brasileiro se dá exatamente no sentido contrário 
daquele que está sendo proposto hoje como 
uma evolução democrática. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, se utiliza­
rem, como argumento favorável à reeleição, o 
fato de que a população hoje querer a continui­
dade do Governo, no futuro, esse mesmo argu­
mento poderá vir a ser utilizado para fechar o 
Congresso; no futuro, esse mesmo argumento 
poderá ser utilizado para aprovar a pena de mor­
te; no futuro, esse mesmo argumento será utili­
zado para fechar a democracia brasileira. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, se se fizer 
uma pesquisa de opinião hoje, é bem possível 
que a maioria da população brasileira veja o 
Congresso como dispensável. Conhecemos mui­
to bem a manipulação que essas pesquisas so­
frem a partir do momento em que se define a 
quem interessam. 

A partir do ponto em que as pesquisas de 
opinião passam a ser a justificativa para se esta­
belecerem medidas casuísticas na democracia 
brasileira, passamos a contribuir para o seu re­
trocesso, porque o grande problema do Brasil é 
a "fulanização" das leis. Da mesma forma que ti­
vemos a "fulanização" da Lei Afonso Arinos, que 
coibia a discriminação racial, da Lei Fleury, que 
foi criada especificamente para livrar um carras­
co da ditadura da cadeia, está-se criando a Lei 
FHC, que permite a reeleiçao do Presidente. En­
tendemos que essa "fulanização" das leis brasi­
leiras não contribui para o aperfeiçoamento da 
nossa democracia. 
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Portanto, coerentemente com a posição 
que adotamos em 1993 - aliás, a mesma de mui­
tos que hoje são grandes arautos da reeleição -, 
reafirmamos a nossa posição contrária à propos­
ta de reeleição e lamentamos, inclusive, que o 
Congresso Nacional esteja sendo convocado ex­
clusivamente para debater essa matéria. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Jeffer­
son Peres. S. Ex' dispõe de 20 minutos para o 
seu pronunciamento. 

O SR. JEFFERSON PERES (PSDB - AM. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, já que 
o ilustre S9nador Pedro Simon antecipou o debate, 
neste plenário, sobre reeleição, vamos dar-lhe se­
qüência, embora sem o mesmo brilhantismo. 

Desde o segundo semestre do ano passado, a 
questão da reeleição, ou melhor, da reelegibilidade 
do Presidente da República e dos executivos esta­
duais e municipais praticamente monopoliza a agen­
da dos debates nacionais. 

Temia muito, e manifestei isto há um ano, que 
a deflagração da questão da reelegibilidade acabas­
se atropelando o processo de reformas neste Con­
gresso, o que parece estar acontecendo. 

Considerada, até pouco tempo atrás, como ló­
gico desenlace de um bem sucedido processo de re­
formas constitucionais e estruturais, de que o País 
tão logo e urgentemente necessita para reencontrar 
o caminho do crescimento econômico e, assim, pro­
mover a correção de seculares injustiças sociais, a 
reeleição, agora, é percebida como garantia da con­
tinuidade e do êxito dessa reforma. Pelo menos é 
essa a percepção dominante nos círculos políticos, 
empresariais e em outros segmentos formadores de 
opinião. 

Como dizia um dos fundadores da sociologia 
americana, William Isaac Thomas, se uma situação 
é definida como real pelos seus participantes, aca­
bará sendo real em seus resultados, ou, para ficar­
mos com Pirandello: -Cosl e, se vi pare-, ou seja, 
-Assim é se lhe parece-. 

Quero deixar claro que, a par dessas consta­
tações de fato, sou pessoalmente favorável ao ins­
tituto da reelegibilidade dos executivos porque, an­
tes de mais nada, acrescenta à lista de direitos do 
cidadão a prerrogativa de formular um julgamento 
retrospectivo sobre o desempenho dessas admi-

nistrações. Tal convicção, no entanto, não me impe­
de de compartilhar das preocupações manifestadas 
em todos os quadrantes da vida brasileira quanto 
aos perigos do uso indevido, abusivo e aético da 
chamada máquina administrativa por governantes 
dispostos a tudo, ou quase tudo, para conquistarem 
um segundo mandato. 

Sr's e Srs. Senadores, é impossível ignorar 
Que esses abusos são e sempre foram endêmi­
cos ao longo da nossa experiência republicana, 
com os oligarcas de plantão distribuindo favores 
e empregos à custa do contribuinte, com a finali­
dade de se perpetuarem no poder através de 
seus herdeiros. Seja como for, o debate atual 
trouxe o tema à baila com renovado vigor e con­
sidero do dever de todos nós, legisladores, colo­
car a nossa imaginação a serviço de soluções 
adequadas e duradouras. 

Com esta intenção, pretendo contribuir para 
o aprimoramento da Emenda Mendonça Filho 
quando de sua chegada a esta Casa, provavel­
mente em fevereiro - na hipótese de ser aprova­
da, obviamente -, como proposta que estabelece 
a desincompatibilização dos executivos, candi­
datos à reeleição, 30 dias antes do pleito, vindo 
estes a serem substituídos pelo Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, no caso do Presiden­
te da República, pelo Presidente do respectivo 
Tribunal de Justiça, no caso do governador de 
Estado ou do Distrito Federal, e pelo juiz mais 
antigo ou designado pelo Presidente do Tribunal 
da comarca, no caso do prefeito. 

O raciocínio que fundamenta a minha iniciativa 
parte do reconhecimento de que a desincompatibili­
zação, tal como ocorre no ordenamento jurídico, é 
inócua com a substituição dos govemantes por seus 
respectivos vices. Sendo o vice eleito juntamente 
com o titular - pertencendo, portanto, ao mesmo par­
tido ou coligação, enfim, ao mesmo esquema políti­
co -, claro está que a desincompatibilização não as­
segura a isenção das decisões e dos procedimentos 
administrativos durante o processo eleitoral. 

A Emenda Mendonça Filho não conter a de~' 1-

compatibilização é um erro, mas mesmo que corILi­
vesse, a desincompatibilização, tal como existe, é 
uma farsa. Como acabo de dizer, o vice é do mesmo 
grupo político, geralmente, do govemante. P vezes 
é até um subaltemo, e"stritamente obediente às or­
dens do seu chefe político. 

PC'rtanto, o afastamento do governador ou do 
prefeito, com a assunção do seu vice, é inócua, in-
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teiramente inútil, porque a máquina vai ser usada. os dois únicos argumentos de alguma consistência 
Daí a proposta que faço, e trago para debate, de se- contra a reeleição, quais sejam, o uso da máquina 
rem substituídos por magistrados. administrativa e a suposta falta de legitimidade. 

Acredito que a isenção estará atendida pela 
substituição do Chefe do Poder Executivo pela maior 
autoridade do Poder Judiciário que lhe é correspon­
dente em cada nível de govemo. Afinal de contas, o 
Judiciário, até por dever constitucional, tem a neces­
sária postura de imparcialidade que falta a dirigentes 
políticos. 

Finalmente, duas observações: em primeiro lu­
gar, o alvo prioritário de todas essas preocupações 
não é tanto o Chefe do Executivo Federal, nem mes­
mo os govemadores e prefeitos das regiões mais ri­
cas e urbanizadas do País, pois esses estão sob a 
permanente fiscalização da imprensa e de uma opi­
nião pública politizada e bem informada. Meu alvo 
são os chamados grotões, esse imenso arquipélago 
de miséria e desinformação espalhado pelo interior 
mais pobre do Brasil, onde ainda impera o mando­
nismo mais bronco, fora e acima do controle de 
qualquer lei. 

Fico imaginando o que acontecerá em alguns 
Municípios que conheço, do Estado do Amazonas, 
Senador Antonio Carlos Magalhães, verdadeiros 
feudos, se o prefeito candidato à reeleição continuar 
no exercício da prefeitura. E sei como poderia ser di­
ferente o resultado se um juiz assumisse em seu lu­
gar, mesmo por 40 ou 45 dias. 

Finalmente, entendo ser imprescindível e ur­
gente a conclusão desse debate sobre a reelegibili­
dade, de modo que o Executivo e o Congresso Na­
cional voltem a dedicar-se àquelas reformas que 
mencionei no início: administrativa, tributária, previ­
denciária e, sem sombra de dúvida, a modemização 
do nosso sistema eleitoral e partidário, em obediên­
cia ao duplo imperativo da representatividade e go­
vemabilidade, como, aliás, está previsto no recente 
estudo de auditoria do nosso ilustre Colega Expedito 
Machado. 

Por outro lado, sendo o instituto da reeleição 
matéria altamente polêmica e que implica a quebra 
de uma tradição republicana, conquanto o Congres­
so tenha poderes para votá-Ia, parece-me política e 
eticamente recomendável submetê-Ia a referendo 
popular para dar-lhe legitimidade. Não que o Legis­
lativo não seja legítimo para fazê-lo, mas sua legiti­
midade seria inquestionável se sancionada pela so­
ciedade. 

Creio que, com estas duas medidas, a desin­
compatibilização e o referendo, perderiam validade 

Lanço essas propostas para debate, mas tam­
bém como teste para aferir a boa-fé do Govemo e 
da Oposição. Se se recusarem a debatê-Ias, prefe­
rindo respectivamente aprová-Ia pura e simplesmen­
te e rejeitá-Ia de qualquer maneira, então, terei moti­
vo para duvidar das boas intenções de ambos. 

Se o Govemo persistir, insistir no seu propósito 
de aprovar a reeleição sem referendo popular e sem 
o afastamento do Chefe do Executivo, então, é por­
que ele nos permite e nos dá o direito de supor que 
está com medo da manifestação do povo e está 
querendo que a máquina seja realmente usada. Se 
a Oposição, por sua vez, apesar do referendo e da 
desincompatibilização, persistir e rejeitar a reeleição, 
mesmo nessas hipóteses, então, tenham paciência, 
é porque estão mesmo casuisticamente com medo 
de enfrentar o Presidente Femando Henrique Cardo­
so nas umas em 1998. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite-me V. Ex' 
um aparte? 

O SR. JEFFERSON PERES - Com prazer, no­
bre Senador. 

O Sr. Josaphat Marinho - Nobre Senador, V. 
Ex' apreciou um assunto polêmico com muita sere­
nidade. E oferece até uma sugestão para o processo 
de desincompatibilização: o poder seria assumido 
por juízes. Um pouco a tórmula de 1945, quando 
houve a modificação geral. 

O SR. JEFFERSON PERES - José Unhares. 

O Sr. Josaphat Marinho - Sem contestar a uti­
lidade da proposição de V. Ex', levar-lhe-ia apenas 
uma variante para seu exame. Por que não permitir 
a substituição na forma normal, mas estabelecendo 
condições ou limitações ao exercício do poder e ao 
uso de recursos nesse período? 

O SR. JEFFERSON PERES - Mantendo-se o or­
denamento jurídico atual, com os vices assumindo? 

O Sr. Josaphat Marinho - Sim. 

O SR. JEFFERSON PERES - Senador Josap­
hat Marinho, se houvesse maneiras efetivas de se 
impedir o uso da máquina, eu as adotaria todas. In­
felizmente, o uso da máquina, com a Justiça Eleito­
ral que temos, não tanto facciosa, mas desaparelha­
da, é quase impossível. 

Agora mesmo, na eleição da Prefeitura de Ma­
naus, perdemos por 0,5% de votos. Num universo 
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de 500 mil votos, nobre Senador Josaphat Marinho, do de se saber quem vai estar à frente do Governo 
perdemos por 2.500 votos. A eleição empatou. Essa no desenrolar final da reeleição também é impor-
diferença mínima, irrisória, sem dúvida, foi obtida tante. Então, felicito-lhe, pois o pronunciamento 
pelo Governo à custa do uso maciço da máquina, e de v. Ex· chama a atenção da Casa - e deveria 
não tivemos como impedir, coibir isso, e nem tere- chamar também a atenção do Governo - para os 
mos talvez tão cedo diante da realidade brasileira. dois sentidos: o projeto em si, que já é importan-

Em face da constatação dessa triste realidade, te, e um projeto como, por exemplo, o que o pró-
não vejo outra maneira se não de impedir, pelo me- prio PFL, em reunião da Executiva do Partido, 
nos de minimizar o uso da máq':lina, se não entregá- ou melhor, a proposta apresentada pelo Senador 
la 30 dias antes a magistrados isentos. Francelino Pereira, aprovada por unanimidade, 

O Sr. Pedro Simon _ Permite-me V. ExI um no sentido de que o Congresso aprove um con­
junto de meios que garantam a não-utilização da 

aparte? máquina pública. na campanha. Não estamos, 
O SR. JEFFERSON PERES - Concedo o apar- com isso, nos referindo ao Senhor Fernando 

te ao nobre Senador Pedro Simon, com muito prazer. Henrique Cardoso. Não lhe passa pela cabeça, 
O Sr. Pedro Simon - V. ExI sabe da admira- não é do estilo de Sua Excelência usar a máqui-

ção e do respeito que tenho por V. ExI. V. ExI per- na pública. Mas temos que legislar de forma per-
tence ao PSDB, é um Pariamentar do Governo. Mas manente, para o futuro, para Sua Excelência e 
V. ExI mantém sua independência com relação aos para os que vierem depois, para os governado-
seus princípios e idéias, o que me causa profunda res e para os prefeitos que serão candidatos à 
admiração. reeleição. Essa é uma preocupação obrigatória. 

O SR. JEFFERSON PERES _ Obrigado. Felicito V. Ex·, um Parlamentar brilhante, que 
representa o Governo, mas que faz esse cha­
mamento, que deveria ser ouvido pelo Gover­
no, e, de modo especial, por nós, seus Cole­
gas nesta Casa. Meus cumprimentos a V. Ex·. 

O Sr. Pedro Simon - Hoje V. ExI está repetin­
do essa sua rnaneira de ver. Mas o que é importante 
na manifestação de V. ExI, além do seu conteúdo, é 
o seu significado. V. ExI, não há dúvida, vem ao en­
contro daquilo que sabemos existir. Hoje as eleições 
vêm contaminadas com uma série de problemas e 
dificuldades. V. ExI cita o caso da Prefeitura de Ma­
naus, e há tantos outros casos. Diz V. ExI que, se o 
projeto vier a esta Casa, apresentará uma emenda 
no sentido de evitar o uso da máquina nas eleições. 
V. ExI está absolutamente correto, mas veja como 
seria importante que, concomitantemente - na minha 
opinião, antecipadamente - com a votação da reelei­
ção, tivéssemos um projeto pronto, enxuto, já prepa­
rado, definindo como ela vai acontecer. Deveríamos 
nos preparar para debater o uso da máquina pública 
e tudo o mais. Eu, por exemplo, acredito em tudo 
isso, tanto que, muito antes de se falar em reeleição, 
apresentei alguns projetos abordando a questão que 
V. EX- está debatendo. Um deles previa que só se 
poderia usar dinheiro público em campanha política 
e que não se poderia usar dinheiro de empreiteira ou 
particular. Outro projeto previa que os programas de 
televisão teriam que ser ao vivo, para evitar o que 
acontece hoje, ou seja, o candidato ser transforma­
do em produto como se fosse marca de cerveja, dei­
xando-se que o marketing decida tudo. Oitenta por 
cento dos recursos de uma campanha são gastos 
com programa de televisão. Essas questões deve­
riam ser debatidas. Esse projeto de V. ExI no senti-

O SR. JEFFERSON PERES - Muito obrigado 
Senador Pedro Simon. Há pouco, ouvi o pronun­
ciamento de V. ExI, preconizando o plebiscito. Eu 
concordaria com o plebiscito, se o projeto de ree­
leição já não estivesse em tramitação na Casa. É 
um fato. Por isso proponho - e não é original meu, 
outros já propuseram - o referendo. Já que, a esta 
altura, não é mais possível fazer o plebiscito, que 
se faça o referendo. 

O Sr. Pedro Slmon - Senador, pessoalmen­
te, aceito com a maior tranqüilidade o referendo. 
Ele é tão legítimo quanto o plebiscito. Até de certa 
forma, para mim - não sei se o Senador Josaphat 
Marinho concorda - é mais simpático o referendo. 
No plebiscito vamos perguntar ao povo: você é a 
favor da reeleição: sim ou não? Sendo a favor da 
reeleição, você concorda que os atuais ocupantes 
de cargos eletivos possam ser candidatos: sim ou 
não? Você acha que o candidato à reeleição tem 
que se desincompatibilizar: sim ou não? Como 
será feito isso? O Congresso redigirá essa lei pos­
teriormente. Agora, se escrevermos um texto para 
submetê-lo ao referendum popular, no momento 
de decidir, o povo já saberá o que vai acontecer. 
Submeter essa matéria à decisão do povo não me 
causa nenhuma preocupação. Agradeço essa 
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oportunidade que V. Ex' me deu de dizer que. se o à desincompatibilização. os que são contrários a 
Govemo aceitar ir para o referendum. eu concordo. ela dizem que. ao lado da reeleição. a desincom-

O Sr. José Eduardo Dutra - Nobre Senador patibilização é uma contradição. inexistindo tal fato 

Jefferson Peres. V. E~ me concede um aparte? 

O SR. JEFFERSON PERES - Para encerrar 
meu pronunciamento. concedo o aparte ao nobre 
Senador José Eduardo Dutra. 

O Sr. José Eduardo Dutra - Senador Jeffer-
son Peres. V. E~. ao final de seu pronunciamento. 
diz que as emendas que apresentará ao projeto 
que vier da Câmara - caso seja aprovado - servi­
rão também. além do objetivo claro de aperfei­
çoar o projeto. para testar a sinceridade do Go­
verno e da Oposição. No que diz respeito à Opo­
sição. V. Ex' salientou que. se ela continuar con­
tra o projeto de reeleição •... 

O SR. JEFFERSON PERES - Senador José 
Eduardo Dutra. permita-me esclarecer-lhe esse 
aspecto. Se eu dissesse que a Oposição está 
contra ou a favor. eu estaria me intitulando dono 
da verdade. O que eu disse é que. se a Oposi­
ção se recusar a debater o assunto e a dizer por 
que continua contra a reeleição. mesmo com a 
desincompatibilização e o referendo. se se recu­
sar a dar essa explicação. aí. sim. encararei a 
omissão e o silêncio como confissão de culpa. 
Se isso for explicado. poderá ter ótimos argu­
mentos. 

o Sr. José Eduardo Dutra - Em tese. o 
nosso Partido não tem posição fechada sobre a 
reeleição. Há aqueles que são a favor - a partir 
dos próximos governantes - e há os contrários à 
criação desse instituto. Inicialmente. incluía-me 
entre aqueles que. em tese. concordavam com a 
reeleição. Com a evolução do debate e depois 
de pesquisar a História do Brasil e a de outros 
países. passei a me situar entre os que são con­
trários à reeleição. Em função disso. votarei con­
tra essa emenda. Certamente. sendo vitoriosa a 
tese da reeleiçao. o Congresso terá que aperfei­
çoá-Ia e discutir as salvaguardas necessárias. 
Entendo que as emendas de V. Ex' estão nessa 
linha. Na Câmara dos Deputados. o Partido dos 
Trabalhadores apresentou uma única emenda. 
por intermédio do Deputado José Genoíno. que 
trata do referendo popular. Assim. caso a emen­
da da reeleição seja aprovada. deverá ser sut,­
metida à população. É o mínimo que se espera 
em função de todos os pontos já levantados. 
quais sejam: a reeleiçâo já foi rejeitada na Cons­
tituinte e na Revisão Constitucional. Em relação 

no mundo. Agora. também não existe em lugar al­
gum do mundo presidencialismo com medida pro­
visória. E a preocupação grande que tenho quanto 
à desincompatibilização não é tanto em relação ao 
Presidente da República. O que entendo é que. se 
ac.abarmos com o princípio da desincompatibiliza­
ção. vamos ter que acabar também com as inele­
gibilidades. excetuando aquelas decorrentes de 
condenação e punição por má utilização do servi­
ço público. O instituto das inelegibilidades - ser di­
rigente de estatal. secretário. membro do Ministé­
rio Público. enfim. esse rol de inelegibilidades que. 
na história política brasileira. vem sendo aumenta­
do -. com o fim da desincompatibilização. perde o 
sentido. O que vai acontecer. na grande maioria 
dos municípios brasileiros. é uma tendência à feu­
dalização. O prefeito de um município com 20 mil 
habitantes e com 9 ou 10 vereadores simplesmen­
te vai definir que cada prefeitura terá 9. 10 secre­
tários. e vai eleger os 10 secretários como verea­
dores. além de ser reeleito. Vamos estabelecer 
uma autêntica feudalização da política brasileira. 
particularmente dos municípios. Quero registrar 
que. caso o projeto chegue ao Senado Federal. 
vou votar contra a emenda da reeleição. porque 
particularmente sou contrário a ela. Entretanto. 
caso seja aprovada. votarei para que. no mínimo. 
haja o referendo popular. Quanto à desincompati­
bilização. podemos discutir o prazo. quem vai 
substituir o candidato. etc. Esse será um aperfei­
çoamento da emenda de V. Ex'. Muito obrigado. 

O SR. JEFFERSON PERES - Vou concluir. 
Sr. Presidente. 

Senador José Eduardo Dutra. não havendo 
desincompatibilização. logicamente. não haverá 
inelegibilidade para os parentes. Então. o prefeito 
- vamos ficar apenas no caso dos prefeitos e dos 
grotões - vai presidir as eleições. usar a máquina 
e reeleger-se por mais quatro anos. São oito anos. 
Em seguida. vai eleger a esposa. cônjuge ou a 
concubina. o filho ou o irmão. Sr. Presidente. será. 
realmente. a restauração do regime oligárquico no 
Brasil. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) - Con­
cedo a palavra ao Senador Gilvam Borges. por 20 
minutos. por permuta com o Senador Ademir An­
drade. que falará posteriormente. 
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O SR. GILVAM BORGES (PMDB-AP. Pronun- trabalho desses parentes é um direito garantido. No 
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - entanto, basta ser parente de polftico para se ter que 
Sr. Presidente, Sr'ls e Srs. Senadores, gostaria de fazer logo a castração. Isso é ridfculo. 
registrar inicialmente que estou apresentando um Sr. Presidente, Sr'Is e Srs. Senadores, encerra-
projeto de lei que dispõe sobre a dispensa da pre- da, no ano passado, sua tramitação na Câmara, ini-
sença de advogado nos feitos judiciais relativos à cia-se neste mês, nesta Casa, a discussão e vota-
adoção de menores e adolescentes. ção da Proposta de Emenda à Constituição nll 33196, 

Sr. Presidente, o tema reeleição está em pau- que trata da Reforma da Previdência Social. 
ta. É um tema apaixonante, e sobre ele eu gostaria Matéria polêmica e de enorme repercussão so-
de tecer um comentário de apenas dois minutos, cial, fiscal e econômica, cuja proposta inicial do Pre-
para, em seguida, fazer o pronunciamento sobre ou- sidente da República sofreu profundas modificações 
tra matéria importante que iremos discutir e votar na Câmara dos Deputados, deve, por isso mesmo, 
aqui: a reforma da Previdência. merecer o mais detido exame de todos os membros 

Entendo, Sr. Presidente, que a reeleição já de- do Senado Federal. 
veria ter sido garantida há muito tempo. Só houve Esse tema, por sua delicadeza, relevância e in-
um erro dos articuladores polfticos, tanto da Oposi- teresse público está a exigir, desde logo, de cada 
ção, quanto da Situação, um erro gravfssimo. O Pa- um de nós, extremo equilíbrio em seu tratamento, 
lácio do Planalto deveria ter apresentado, como tem para evitar dois tipos de excessos opostos, que a 
feito com relação a outras reformas importantes para questão, por sua natureza, tende a suscitar. 
o Pafs, um projeto de reforma polftica. A reeleição é Um deles, o alarmismo reformista, associado à 
importantfssima. Cabe ao povo o veto nas umas. duvidosa versão, sempre propalada pera burocracia 

A questão da desincompatibilização também é do setor, de que a Previdência vive à beira de um 
importante. A questão do uso da máquina é muito colapso financeiro. 
relativa. Quem detém o poder que lhe é dado pelo Outro, o imobilismo simplista derivado de uma 
voto já leva uma vantagem. Interromper o exercfcio posição oposicionista mecânica, que propõe a sim-
de um mandato é uma decisão muito ditrcil de ser to- pies manutenção do status quo, sem preocupação 
mada. Nossa sociedade leva muito tempo para iden- com os destinos a médio e longo prazo das contas 
tificar as lideranças. Se a liderança é boa, se real- previdenciárias. 
mente consegue o apoio popular e realiza um bom Ao meu ver, não assiste razão a nenhuma des-
trabalho, seja prefeito, govemador ou presidente da sas visões maniquefstas a respeito do assunto. 
República, o princfpio básico é o direito de o cidadão Em primeiro lugar, a curto prazo, não parece 
ir às umas. haver motivos para maiores temores de falência imi-

O que está havendo, na verdade, é casufsmo, nente do sistema previdenciário brasileiro. 
como o Senador Jefferson Peres disse aqui; por um O próprio Orçamento da Seguridade Social 
lado, o medo; por outro, os aliados com dor de coto- prevê para este exercfcio uma receita de mais de 
velo. É uma grande confusão. R$88 bilhões e um total de despesas com seus ba-

No meu Estado, sou oposição ao Governo, neficiários de cerca de R$44 bilhões. De outro lado, 
mas sou contra que a reeleição seja somente para o tão decantado rombo da Previdência, antes posto 
presidente da República: ela deve ser para presiden- sob suspeita, não foi confirmado quando, em audito-
te da República, para prefeito e para govemador. ria promovida ano passado, o TCU constatou saldo 

Quanto às oligarquias se instalarem no poder, acumulado na Previdência de cerca de R$2 bilhões. 
penso que, se o irmão, a mãe ou o amigo mais pró- Além disso, os indfcios de sonegação e evasão 
ximo forem bons, esse é um direito garantido. Agora, de receitas no âmbito da Previdência Social são de 
essa perseguição a parentes de poHticos é algo ter- fato veementes, estimando-se que, se corrigidas tais 
rfvel, acho isso vergonhoso. Minha assessora núme- irregularidades, os ingressos do setor seriam prati-
ro um é minha mãe. Por quê? É ela quem recebe camente duplicados. 
meus eleitores e está 24 horas do meu lado. Ela é Isso remete também à questão do aperfeiçoa-
boa profissional. Se fosse uma mãe ruim e me mento da fiscalização do sistema. 
atrapalhasse, com certeza, não seria minha asses- Sabe-se que hoje há cerca de três mil e cem 
sora. fiscais para um universo de aproximadamente cinco 

Então, se o governador ou o prefeito tem um ir- milhões de empresas, desproporção mais que evi-
mão bom ou um amigo mais próximo, creio que o dente, portanto. 
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Por outro lado, sabe-se que os bancos e insti­
tuições financeiras privadas não vêm sendo fiscali­
zados sistematicamente há mais de dez anos, se­
gundo informações do Sindicato dos Fiscais de Con­
tribuições Previdenciárias de São Paulo. 

Há, então, um problema gerencial bastante 
grave à espera de ação administrativa mais eficaz, 
que o Govemo, aliás, parece não ignorar e que 
aponta como uma ação prioritária, este ano, para o 
setor, na própria exposição de motivos que encami­
nha ao Congresso Nacional na proposta original da 
Presidente da República. 

Uma auditoria do TCU feita em 1995 mostrou 
que a Previdência tem créditos de R$34 bilhões, o 
que supera em R$10 bilhões o que a Previdência ar­
recadou naquele mesmo ano. 

Não obstante isso, o TCU verificou, em 1996, 
conforme já mencionado, superávits acumulados 
nas contas previdenciárias de cerca de R$2 bilhões. 

Esses números demonstram que a saúde fi­
nanceira da Previdência Social não é caso de CTI, 
mas, quando muito de CPI, para se apurarem o 
montante e as razões de tamanha inadimplência. 

Por outro lado, há questões estruturais relati­
vas ao sistema de seguridade social que não podem 
escapar à ação legislativa mais pronta e preventiva 
de uma insolvência futura da atual relação entre cus­
teio e beneffcios oferecidos e entre a população be­
neficiada (aposentados e pensionistas) e população 
financiadora (trabalhadores ativos). 

Consta que, no ano de 2020, segundo informa­
ção de técnicos do Banco Mundial, a proporção de 
brasileiros com mais de 60 anos atingirá 14 por cen­
to da população total, o que irá colocar o Brasil 
como o sexto pafs em número de idosos em todo o 
planeta. 

Afora isso, o contingente de beneficiários da 
Previdência se aproxima perigosamente do número 
de contribuintes do sistema, o que não deixa de ser 
uma ameaça à estabilidade da Previdência em ter­
mos atuariais. 

Assim, é preciso aprovar algumas mudanças 
como as que vêm elencadas na Proposta de Emen­
da Constitucional nO 33196, no sentido de dar à Se­
guridade Social um caráter assemelhado ao seguro 
privado no que conceme às suas possibilidades de 
auto- financiamento, o mais independente possfvel 
de reforços de caixa do Tesouro Nacional. 

O Sr. Francisco Escórclo - V. Exl concede­
me um aparte? 

O SR. GILVAM BORGES - Concedo o aparte 
a V.Ex'. 

O Sr. Francisco Escórclo - Senador Gilvam 
Borges, perdoe-me interromper o seu brilhante dis­
curso, mas permita-me esse aparte. O Congresso 
Nacional está prestes a votar a reforma previdenciá­
ria. Todos sabemos que esse é um tema de relevân­
cia. Hoje passamos a tarde discutindo a reeleição, 
tema que também considero importante, mas que 
talvez não seja tão importante, porque já existia re­
gra definida desde antes da eleição do Presidente 
Femando Henrique Cardoso. Por que só agora es­
tão querendo mudar essa regra do jogo? Em função 
de quê, para que e por quê, se não temos tanta ur­
gência de mexer nessa regra? Voltando ao tema da 
reforma previdenciária, eu diria que é de suma im­
portância uma reflexão sobre a situação dos idosos 
que contribufram durante toda sua vida de trabalho e 
que, agora, na velhice, quando mais precisam de 
tranqüilidade e do descanso merecido, vêem que os 
proventos de sua aposentadoria não são suficientes 
para comprar remédios, para ter uma vida condigna. 
Ora, Senador Gilvam Borges, outro dia, numa via­
gem, encontrei um aposentado que chorava, porque 
seus vencimentos não davam nem para comprar re­
médio. Como ele iria sustentar sua família? É isso 
que esta Casa deve debater com urgência. Sempre 
tenho chamado a atenção para o fato de que, além 
dos velhos, há uma gama de funcionários que estão 
pedindo e exigindo que sejam reajustados os seus 
vencimentos. E vejo que aqui no Senado existem 
muitos idosos ou prestes a se tomarem idosos. To­
dos nós caminhamos para isso. Se não cuidarmos da 
situação de nossos idosos, nós que estamos seguindo 
esse caminho, daqui a pouco o que será de nós? O 
Congresso Nacional está prestes a votar a reforma 
previdenciária. É de suma importância uma reflexão 
sobre a situação dos idosos que contriburram duran­
te toda uma vida de trabalho, e que agora na velhi­
ce, quando mais precisam da tranqüilidade e do des­
canso merecido, seus proventos de aposentadoria 
não suprem suas necessidades básicas como um 
remédio. É preciso que cuidemos com urgência des­
se assunto preocupante. Nós que ainda desfrutamos 
da juventude, somos também os responsáveis pelo 
nosso inevitável amanhã. 

Muito obrigado, Senador Gilvam Borges. 

O SR. GILVAM BORGES - Agradeço-lhe o 
aparte, nobre Senador Francisco Escórcio. 

Sr. Presidente, voltarei em outra oportunidade 
à tribuna desta Casa para abordar esse tema impor­
tante da reforma previdenciária. 

As propostas de teto salarial para os servidores 
de todos os poderes da União, bem como da não 
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acumulação de proventos de aposentadoria com re- presidência, que é ocupada pelo Sr. Jeffer-
mune ração da atividade devem ser aplaudidas como son Peres. 

medidas de racionalização de despesas. • O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - Con-
A tentativa de criação de um Regime Unico de cedo a palavra ao Senador Ademir Andrade. 

Previdência Social para trabalhadores públicos e pri- S. EX- disporá de vinte minutos. 
vados é igualmente meritória, além de homenagear O SR. ADEMIR . ANDRADE (PSB-PA. Prom'n-
a equidade. cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -

Por sua vez, o fim das aposentadorias espa- Sr. Presidente, Srs. Senadores, observamos, aqui, 
ciais e precoces é providência, por igual, digna de hoje o Uder do Governo no Senado registrar nos 
imediata adoção. Anais desta Casa, o editorial do Correio Brazlllense 

Outro ponto positivo é o da proibição do uso de que trata da legitimidade da reeleição, e que tam-
recursos da Seguridade Social em outras áreas de bém foi publicado em todos os Diários Associados, 
Govemo, através da arrecadação, fiscalização e ad- pois vejo aqui o mesmo editorial no Estado de MI-
ministração das contribuições sociais, atribufdas, nas e em outros jomais. Praticamente todos os 
com exclusividade, a órgão próprio integrante do sis- meios de comunicação do Pafs, com rarfssimas ex-
terna - o INSS -, e não através do Tesouro e do Mi- ceçães, estão defendendo a reeleição. 
nistério da Fazenda, como hoje é feito, com notórios Por mais dificuldades que existam no meio da 
prejufzos para a Previdência. população, ainda vivemos num Pafs em que é diffcil 

Deve-se reafirmar também, como consta da se fazer oposição. Vejo, como exemplo, os prefeitos 
PEC 33/96, a manutenção das aposentadorias dos eleitos pelo meu Partido, o Partido Socialista Brasi-
trabalhadores rurais e dos professores até o 2iI grau leiro, que não têm condições de fazer crfticas ao go-
na forma atualmente prescrita, bem como o combate vemo do Estado ou ao Presidente da República, 
a todá e qualquer privilégio injustificado. porque sabem das retaliações que sobre eles pc-

Enfim, salvo algumas pequenas alterações vi- dem recair. Às vezes, eles não concordam, não 
sando ao seu aperfeiçoamento, a Proposta que nos aceitam atitudes do gúvemo, mas se acomodam à 
chega da Câmara deve, ao meu jufzo, ser prestigia- posição de não criticar, porque precisam de apoio 
da e, assim, aprovada com a maior brevidade possf- para desenvolver o seu trabalho. 
vel, não só para atender as necessidades fiscais do A questão da reeleição do Presidente Feman~ 
govemo, mas, principalmente, para dotar a Seguri- do Henrique Cardoso não é, como diz o editorial do 
dade Social de maior racionalidade e equilfbrio em Correio Brazlllense, o direito de o povo reeleger o 
suas contas, para que, no futuro, não venha frustrar Presidente. Do jeito que a questão está colocada, 
com promessas impossfveis de ser cumpridas, o sem a safda do Presidente do poder, sem a desin-
universo crescente de seus beneficiários: os cidadã- compatibilização, é praticamente a recondução, é 
os brasileiros, que, por velhice, invalidez ou doença praticamente a continuidade do seu mandato. Hoje o 
encontrarem-se afastados do mercado de trabalho. Senador José Eduardo Dutra fez um brilhante pro-

Trata-se, desta forma, de matéria de natureza nunciamento defendendo a mesma posição, a ree-
urgente e suprapartidária a exigir de todos quantos leição é um golpe, porque abre a possibilidade de 
detêm representação popular a máxima boa vontade mais tarde se fechar o Congresso Nacional, de mais 
e isenção na sua imediata apreciação e transforma- tarde se ouvir a opinião pública dizer que os Deputa-
ção em norma constitucional. dos e os Senadores não interessam à Nação brasi-

Gostaria de agradecer ao Senador Ademir leira. Af se fecha o Congresso porque a opinião pú-
Andrade a gentileza da permuta. Teoricamente, blica assim quer. Não tenho a menor dúvida de que 
sou favorável à reeleição. Considero-a muito justa o cidadão Fernando Henrique Cardoso seria capaz 
e aguardo apenas a posição de meu Partido no de uma atitude como essa. Sua Excelência pretende 
próximo domingo, quando nos reuniremos. Sou continuar no poder, colocou-se na posição de um 
um homem partidário e acompanharei a posição ser superior e entende que é o dono absoluto da 
de meu partido. verdade; pela maneira como conduz a polftica, não 

Era o que Unhamos a dizer Senhor Presidente. vai mais querer deixar o poder. Lamentavelmente, o 
Muito obrigado, Sr. Presidente. Que Deus pro- empresariado brasileiro está apoiando Sua Excelên-

teja V. EX- e os membros da Casa. cia, porque está satisfeito com a situação que está 

• 

Durante o discurso do Sr. Gilvan Bor- vivendo: não há mais greves, não há mais pressões 
ges, o Sr. Romeu Tuma deixa a cadeira da por melhores salários. Os meios de comunicação 
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também estão felizes porque devem estar receben­
do verdadeiras fortunas para manter a propaganda 
oficial do governo. Aliás, o órgão que registra as 
despe~s do governo com propaganda não o está 
fazendo. Apresentei, nesta Casa, pedido de informa­
ção aos ministérios para ter conhecimento de quanto 
o Governo está gastando em propaganda, e até 
agora a resposta não veio. 

Quero, Sr. Presidente, nesta oportunidade, em 
nome do meu Partido, registrar nos Anais do Sena­
do o artigo de Car10s Heitor Cony, publicado em um 
jornal que ainda mantém uma independência neste 
Pars, que é a Folha de S.Paulo. Car10s Heitor Cony 
faz uma critica extremamente dura ao cidadão Fer­
nando Henrique Cardoso, ao PSDB. Fala inclusive 
da sua falta de coerência polrtica, porque, na época 
da Constituinte, o PSDB ficou contra o direito de ree 
leição, pois previa a possibilidade de Lula ganhar a 
eleição e, por temer que isso acontecesse, votou 
contra a reeleição. Hoje é o PSDB que levanta essa 
bandeira. 

Diz o artigo: 

·0 direito à reeleição é uma necessida­
de que só não foi aprovada no tempo opor­
tuno porque FHC e alguns tucanos foram 
contrários - a coerência moral deles é menor 
do que o laço da gravata que usam. Enxer­
gando pouco e temendo uma vitória de Lula, 
a solução foi derrubar a proposta.· 

Sr. Presidente, da mesma forma como foi re­
gistrado o editorial do Correio Brazlllens8, quero 
que fique registrado nos Anais do Senado Federal o 
artigo de Car10s Heitor Cony. 

Quero fazer um alerta aos Srs. Senadores e 
Deputados Federais. Agora, tudo está fácil: há mi­
nistérios, verbas e recursos. Ainda ontem, chegaram 
a Brasnia 15 prefeitos do sul do Estado do Pará, os 
quais foram chamados por um Deputado Estadual 
que lhes está oferecendo convênios para que pos­
sam ser feitos empreendimentos em suas prefeitu­
ras. Agora, tudo existe. Já foram oferecidos ministé­
rios novos ao PMDB e ao PPB. Mas cada membro 
desta Casa deve se preparar para o que vem de­
pois. Se a reeleição for aprovada, o Congresso Na­
cional, que, na verdade, nunca foi respeitado, será 
tratado como se não existisse. É isso que vai acon­
tecer se a emenda da reeleição for aprovada. O 
Congresso Nacional será absolutamente ignorado. 

Se a reeleição for aprovada, não haverá adver­
sário para o Presidente Fernando Henrique Cardo­
so. Com a máquina nas mãos, com todo o poder 
que Sua Excelência possui, sendo Presidente e, ao 

mesmo tempo, candidato a Presidente, com todos 
os meios de comunicação deste País usufruindo dos 
recursos públicos, é praticamente impossível que 
outra pessoa ganhe as eleições. O Presidente Fer­
nando Henrique Cardoso teria que ser o pior dos 
presidentes e estar maltratando o povo a um nível 
tamanho para que se pudesse apontar um outro ca­
minho no Pars. Mas este não é o caso. Sua Excelên­
cia está fazendo o povo brasileiro sofrer, sem dúvida 
alguma, mas não a ponto de ser considerado o pior 
de todos os governantes. 

A reeleição significa a continuidade de Feman­
do Henrique no poder; significa a sua perpetuação 
no poder, porque, passado o mandato relativo à ree­
leição, Sua Excelência não vai aceitar deixar o poder 
quatro anos depois. Sua Excelência buscará alguma 
forma de mudar novamente a Constituição, de fe­
char o Congresso, se for necessário, para se tomar 
o ditador do Brasil. 

É esta a minha preocupação; a preocupação 
que grassa no seio do Partido Socialista Brasileiro e 
que deve ser o pensamento de todos aqueles que 
lutam para consolidar a democracia no Brasil, da­
queles que lutam para acreditar na força do povo. E 
é com a renovação do poder, com a renovação de li­
deranças, que vamos conseguir isso, e não com a 
continuidade e a perpetuação. 

Era este o registro que gostaria de fazer, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDEN I E (Jefferson Peres) - Sena­
dor Ademir Andrade, a Mesa está aguardando o arti­
go cuja transcrição V. EX- solicita para que o mesmo 
faça parte do seu pronunciamento e, portanto, dos 
Anais da Casa, na forma regimental. 

Com a palavra o Senador José Fogaça. 
(Pausa.) 

Com a palavra o Senador Casildo Maldaner, 
por vinte minutos. 

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB-SC. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, nobres colegas, o assunto 
predominante hoje, amanhã, bem como nos próxi­
mos dias, é a reeleição. Não vou tratar do tema ago­
ra, Sr. Presidente. O nosso partido, neste domingo, 
em sua convenção nacional, haverá de discutir o as­
sunto. O partido convocou a sua convenção nacio­
nal, mas, sem dúvida alguma, o nosso Partido, neste 
domingo, em sua convenção nacional, haverá de en­
carar este tema de frente. O Partido convocou a 
Convenção Nacional para tr.atar desta matéria. 

Por isso, Sr. Presidente na tarde de hoje, eu 
gostaria de discorrer sobre um assunto muito pre-
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mente no Brasil. Trata-se das torrentes que têm as­
solado vários Estados brasileiros, inclusive o meu 
Estado, Santa Catarina, que também tem sofrido ca­
lamidades e tem recebido a solidariedade dos brasi­
leiros em outros casos. 

Eu desejo, nesta oportunidade, em nome do 
povo catarinense, levar a nossa solidariedade a toda 
a população do Rio de Janeiro, Minas Gerais, Esprri­
to Santo e outros Estados que estão sofrendo os re­
veses de mais uma catástrofe . provocada pelas en­
chentes. 

Muito nos sensibilizou os pronunciamentos dos 
nobres Colegas Francelino Pereira, Benedita da Sil­
va, Elcio Alvares e outros Parlamentares qúe relata­
ram aqui a proporção dessas tragédias em seus Es­
tados. 

li na imprensa (Folha de S.Paulo - 8-1-97) 
que o coordenador do Movimento "Viva Rio·, Rubem 
César Fernandes, considerou insuficientes as ações 
de solidariedade da maior parte da população, que 
contribuiu com 40 toneladas em donativos. , 

E notório que o Pars se ressente da falta de 
uma estrutura de defesa civil adequada ao tamanho 
e à complexidade de sua população e, principalmen­
te, de suas regiões metropolitanas. 

A existência de um sistema de defesa civil ade­
quadamente organizado, dotado de recursos huma­
nos suficientes e bem adestrados, assim como de 
infra-estrutura de instalações e equipamentos, é de 
vital importância para a sociedade. 

Periodicamente, assistimos constemados e im­
potentes à sucessão de calamidades que atingem 
principalmente as populações mais pobres. As pro­
porções desses eventos, medidas pelo número de 
vrtimas pessoais e de prejurzos materiais, aumenta 
a cada ano. Com justa indignação, a opinião pública 
reclama da incapacidade governamental para pro­
mover ações preventivas ou mesmo socorro rápido 
e eficaz. 

Além de desastres causados pelos elementos 
da natureza, aqueles outros derivados do próprio 
adensamento populacional e da complexidade da 
vida moderna (ar inclurdas a industrialização, os sis­
temas de transporte de bens e de pessoas etc.), tais 
como incêndios, desabamentos, explosões, colisões, 
etc., são desafio crescente e permanente ao sistema 
de defesa civil, valendo sempre repetir que, se a 
ação preventiva é sempre mais eficaz, a de socorro, 
naqueles casos inevitáveis, deve ser pronta, eficien­
te e precisa. 

O rápido e desordenado processo de urbaniza­
ção experimentado pelo Brasil, simultâneo ao cresci-

mento explosivo da massa populacional (que só na 
última década deu mostras de arrefecimento) levou 
à formação de zonas de extremo risco de calamida­
de em praticamente todas as áreas das médias e 
grandes cidades brasileiras. 

É certo, portanto, que as exigências em rela­
ção ao aparato e às atividades de defesa civil cres­
cem com o próprio crescimento do pars. Quanto 
mais populoso e moderno o pars, maiores são os ris­
cos de calamidades e maiores as perdas em vidas 
humanas e em bens econômicos. 

A Constituição Federal, em seu art. 62 , Sr. Pre­
sidente, arrola o direito à segurança entre os direitos 
sociais. E, sem duvida, ar está compreendida a se­
gurança da vida e do patrimônio em face da possibi­
lidade de ocorrência de desastres naturais ou decor­
rentes da vida em sociedade. • 

Também na Constituição se determina (art. 21, 
XVIII) que é competência da União ·planejar e pro­
mover a defesa permanente contra as calamidades 
públicas, especialmente as secas e as inundações·. 
E o art. 22, XXVIII, estabelece que é competência 
privativa da União legislar sobre ·defesa territorial, 
defesa aeroespacial, defesa marrtima, defesa civil e 
mobilização nacional. 

A União, que tem a incumbência constitucional 
de ·promover a defesa permanente contra as cala­
midades públicas ( ... )., pouco pode fazer. O Funcap 
- Fundo Especial para Calamidades Públicas, insti­
turdo para socorrer financeiramente nos momentos 
de crise e para possibilitar investimento na área, 
está inoperante. Nos exercrcios de 1993, 1994 e 
1995, não chegou a receber o repasse das minúscu­
las dotações de R$168.300,OO, R$121.527 e 
R$252.480,OO, respectivamente, com que foi con­
templado no Orçamento. No exercrcio de 1996, findo 
recentemente, sequer foi mencionado no Orçamento 
da União. 

A partir dessas constatações, Sr. Presidente, 
apresentei dois projetos de lei, ora em tramitação 
nesta Casa. Um prevê a possibilidade de pessoas ff­
sicas e jurrdicas possam fazer contribuições e doa­
ções a órgãos e fundos de defesa civil, com abati­
mentos correspondentes em seu imposto de renda. 
A idéia é conscientizar o esforço e solidariedade dos 
contribuintes que farão menor ou maior uso do per­
missivo legal na medida em que se sentirem con­
vencidos da importância de manter, em seu próprio 
beneffcio, órgãos de proteção contra calamidades. O 
outro projeto ·institui a contribuição sobre seguros, 
altera a legislação sobre o Fundo Especial para Ca­
lamidades Públicas e dá outras providências·. 
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A contribuição que se propõe instituir tem base Faço essas considerações, nesta tarde, em 
no art. 149 da Constituição Federal e classifica-se função das últimas calamidades que assolaram os 
como Contribuição de Intervenção no Domínio Eco- Estados do Espírito Santo, do Rio de Janeiro e de 
nômico. Trata-se de espécie parafiscal que se carac- Minas Gerais, onde milhares de pessoas estão de-
teriza por possibilitar a captação de recursos num samparadas, sem ter a possibilidade de reencontrar 
setor econômico, devendo suas aplicações refluir sua famnia em seu lar. Os prejuízos materiais foram 
em benefício desse mesmo setor. enormes não só a estas famnias, mas às empresas 

A contribuição proposta se destinará, basica- jurídicas e aos setores públicos. 
mente, a equipar, como disposto no projeto, toda a Santa Catarina passou por esses caminhos e 
estrutura de defesa civil do País, em especial os traz a sua solidariedade. Trago a experiência de 
Corpos de Bombeiros. Com os investimentos no se- quem viu esses problemas de perto. Infelizmente, 
tor, é certo que não apenas a prevenção mas o 50- não somos previdentes. Precisamos de meios para 
corro em eventos de calamidade deverão minorar dirimir esses acontecimentos inesperados. Para 
em muito a freqüência, a intensidade e os seus efei- isso, apresentei em agosto de 1996 projetos que for-
tos, de tal sorte que a indústria de seguros será be- talecem a Defesa Civil deste País, para que as cala-
neficiada diretamente com a diminuição dos riscos. midades não nos acolham sem as devidas reservas. 
Espera-se que, a médio e longo prazos, a diminui- Geralmente, em nossos estados, fazemos os levan-
ção dos riscos provoque o aumento da margem de tamentos nos municípios que, posteriormente, os 
lucro das seguradoras e/ou a queda dos prêmios co- encaminham à Defesa Civil dos seus respectivos es-
brados, possibilitando, nesse caso, a ampliação do tados, sempre tão desprevenidos quanto aqueles. A 
mercado segurador. partir daí o Govemo do estado encaminha todos os 

Como filosofia básica da aplicação, o projeto dados à Defesa Civil Nacional. Esta foi pega de sur-
direciona a maior parte dos recurso advindos da ar- presa e não tem recursos para aquele momento, 
recadação da nova contribuição para investimento passando a depender de uma medida provisória do 
no setor, sob a forma de empréstimos a baixo custo, Congresso Nacional. Nesses casos, as atitudes de-
restituíveis em até cinco anos, associado ao estímu- veriam ser tomadas na hora, no momento certo e, 
lo para que as entidades govemamentais interessa- para isso, apresentamos as nossas propostas. 
das façam também sua parcela de investimento, sob Uma delas foi apresentada para a Defesa Civil 
a forma de contrapartida. Assumindo o caráter de ro- Nacional, para os seguros que as pessoas fazem de 
tatividade, os recursos poderão, a longo prazo, be- seus respectivos carros. Quando compram e segu-
neficiar todo o sistema, evitando-se assim o privile- ram um automóvel, por exemplo, 0,5% do seguro 
giamento de cidades ou regiões do País. correspondente seria destinado a um Fundo de De-

Estarão presentes, então, dois fatores que mo- fesa Civil. Nacional, e as contrapartidas respectivas 
demamente são muito valorizados nas relações ci- para os seus estados e municípios, para que se te-
dadão/estado: primeiro, o fator adesão voluntária, na nha algo de preventivo neste País. Para estarmos 
medida em que o cidadão reconheça a necessidade preparados quandO acontecer algo que venha cla-
e a importância do serviço público; segundo, o fator mar a interferência da Defesa Civil. Estaremos de 
controle social, eis que somente a qualidade e a efi- atalaia para isso e não seremos pegos "de calças 
ciência do serviço levarão o cidadão a repetir as nas mãos", como se diz na gíria. Por isso esta pro-
doações. posta. 

Importante ressaltar que, ao se permitir a re­
dução do Imposto de Renda como instrumento de 
financiamento da defesa civil, na verdade já estará 
implícita a contrapartida estadual e municipal, na 
medida em que, da arrecadação daquele imposto, 
quase metade tem destinação aos fundos de parti­
cipação federativa. Trata-se, portanto, de um es­
forço conjunto, e não apenas um sacrifício da 
União. 

Sr. Presidente, entendo que, preventivamente, 
poderemos evitar ou minorar as conseqüências des­
sas tragédias a que todos estamos sujeitos. 

Não se pode, quando se segura um automóvel, 
por exemplo, fazer-se um seguro somente dele, da 
espécie material em si, mas temos de ver o meio em 
que esse automóvel circula, temos de ver o ambien­
te em que se encontra, o meio em que se vive, o ha­
bitat em que estamos. Então, este seguro seria um 
conjunto de fatos para prevenirmos as defesas civis 
deste País, o corpo de bombeiros, muitas vezes de­
sarmado. 

Precisamos dessa estrutura, a começar pela 
Defesa Civil Nacional. É necessário que se tenha 
um fundo, que se possa, mesmo de madrugada, 
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digo isso como força de expressão, socorrer, tomar 
as ações, não depender de solicitar audiências, de ir 
ao Presidente, solicitar medida provisória. Então, 
que venha ao Congresso Nacional, que se analise, 
para depois tentarmos amenizar casos calamitosos 
que estão acontecendo. 

Quero recordar, inclusive, os projetos que es­
tão tramitando nas comissões desta Casa. Parece­
me que estamos indo ao encontro de .alguma coisa 
que é saudável. Vários parses adotam isso. Por que 
nós não vamos nos prevenir perante as calamidades 
que estão aí? Elas não avisam quando chegam. Ne­
nhuma delas. Não dão qualquer sinal disso. É muito 
diffcil percebermos, embora as tecnologias avança­
das que ar estão, mas muitas vezes somos pegos 
de surpresa, e elas acontecem a qualquer hora. Pre­
cisamos, então, ser mais previdentes, creio. 

Nós, os administradores do Brasil, desde o âm­
bito municipal, estadual e federal, precisamos ser pre­
videntes, para, nestes casos, estarmos mais preparados 
para atender aos nossos irmãos. Não só os irmãos, no 
caso dos seres humanos, mas também dos bens. Não 
só das pessoas em si, mas também no âmbito dos 
três poderes: estadual, municipal e federal. 

Trago essa mensagem em função até do que 
está acontecendo nesta semana no Brasil, em que 
milhares e milhares de famOias estão ao relento, e o 
Governo Federal buscando encontrar caminhos tam­
bém de supetão. Procuram-se sardas muitas vezes 
para coisas que nem no Orçamento se encontram. 
O Ministério que está aí para a Defesa Civil também 
com seus recursos na mão, para que tomemos 
consciência e avancemos nesse sentido que consi­
dero muito importante, a par da solidariedade que 
estamos trazendo neste caso tão importante. 

Eram as considerações que tinha a trazer, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDEN I E (Jefferson Peres) - Con­
cedo a palavra ao Senador Humberto Lucena. V. EX­
dispõe de 20 minutos. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB-PB. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, SrIs e Srs. Senadores, há algum 
tempo venho debruçando-me com minha assesso­
ria, e a ajuda também da Assessoria Geral do Sena­
do, sobre um projeto de lei que, afinal, apresentei, 
cuja ementa é a seguinte: 

Institui o Estatuto do Capital Estrangei­
ro no Pars, regulamentando os arts. 172, o 
parágrafo único do art. 178, o art. 190, § 3° e 
o art. 199 da Constituição Federal, consoli-

dando a legislação básica sobre capitais es­
trangeiros e dá outras providências. 

Como se vê, Sr. Presidente, o objetivo principal 
dessa proposição é o de reunir, numa única lei - que 
eu chamo de estatuto do capital estrange; . .: - toda~ 
as normas jurídicas pertinentes à matéria a fim \.Ie 
que tenhamos uma melhor orientação, não atJenas 
para os brasileiros, mas também para o Investidor 
estrangeiro que, porventura, deseje vir a aplicar os 
seus recursos no Pars, seja por intermédio de capital 
de risco, o que é mais interessante, corno ocorreu, 
por exemplo, no tempo de Juscelino Kubitschek 
de Oliveira, quando tivemos um grande aporte 
de capital externo, que se transformou em indús­
trias as mais importantes que ainda estão ar, so­
bretudo no que tange à indústria automobilística 
instalada no ABC Paulista ou por intermédio de 
participação na Bolsa de Valores, o chamado 
afluxo de capital externo de natu[eza mais volá­
til. Isso importa menos ao nosso desenvolvimen­
to, tendo em vista a possibilidade de a qualquer 
momento haver uma fuga para outros parses 
como ocorreu recentemente - e é do conheci­
mento geral - no México, provocando ali interna­
mente uma forte crise na economia local. 

Sr. Presidente, para se ter uma idéia do que 
seja essa proposição, vou ler todas as suas justifica­
tivas apresentadas ao Senado Federal, uma vez que 
já foi entregue à Mesa e distriburda às Comissões 
competentes. Espero que, dentro de pouco tempo, 
tenhamos condições de votar esse projeto de lei 
aqui no plenário, com os pareceres das comissões 
técnicas competentes, a fim de que ele possa cami­
nhar em direção à Câmara dos Deputados e, se ali 
for acolhido, venha a se transformar em lei, por meio 
de sanção do Senhor Presidente da República. 

Essas as palavras com as quais procurei justifi­
car meu projeto de lei: 

A legislação básica sobre o capital es­
trangeiro no Brasil data de setembro de 
1962, quando foi sancionada a Lei nO 4.131. 
Ao longo dos anos, esta legislação sofreu 
modificações, nos termos da Lei nO 4.390, 
de 29.08.64; da Lei nO 4.506, de 30.11.64; 
do Decreto-Lei nO 2.073, de 20.12.83 e da 
Lei nO 8.383, de 30.12.91. 

A Lei nO 4.131/62, ao dispor fundamen­
talmente sobre os registros dos capitais es­
trangeiros, das restrições às remessas de 
lucros, especialmente em situações de de­
sequiUbrios cambiais, e do Imposto de Ren­
da na fonte e adicional sobre o lucro exce-
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dente a 12%, ficou restrita ao caráter de 
afluxo desses capitais. 

Na parte relativa à natureza e ao papel estrutu­
rai desses capitais em nosso País, a lei revelou-se 
frágil, quando não omissa. Com efeito, ao Conselho 
de Ministros foi estipulado o papel de articulado r dos 
interesses nacionais vis-à-vis aos dos investidores 
estrangeiros, a exemplo da classificação de ativida­
des econômicas prioritárias vigente por um período 
não inferior a três anos, e com escala visando à cor­
reção de desequilíbrios regionais etc. Com o desa­
parecimento do sistema parlamentarista, nenhum ór­
gão colegiado o substituiu nessa função. De igual 
forma, não se consumou pelo Banco Central e IBGE 
a realização dos censos dos capitais estrangeiros 
quando da realização dos Recenseamentos Gerais 
do País. 

Durante todo o período que se estende de fins 
de 1962 até o presente, as modificações legais ordi­
nárias sobre os capitais estrangeiros - especialmen­
te na esfera produtiva do País - estiveram concen­
tradas basicamente nos aspectos cambiais e nos as­
pectos relativos a maior ou menor flexibilidade no 
tratamento tributário dos rendimentos desses capi­
tais em nossa economia. 

Com efeito, em 1964 foi introduzida a limitação 
de 8% para as remessas anuais de lucros de capi­
tais estrangeiros investidos em áreas produtoras de 
bens e serviços de consumo santuário, penalizando 
as remessas excedentes pela caracterização de re­
tomo de capital. Adicionalmente, tratou de reduzir 
para 5% o referido limite, em casos de graves dese 
quilíbrios do balanço de pagamentos. 

A Lei nll 4.390, daquele mesmo ano, ao dispor 
sobre o Imposto de Renda e proventos de qualquer 
natureza, disciplinou a dedutibilidade ou não de des­
pesas de empresas relativamente ao pagamento de 
royaHles pelo uso de marcas e patentes, e de des­
pesas com assistênc;a técnica, administrativa, cientf­
fica e assemelhados a pessoas físicas ou jurídicas 
domiciliadas no exterior. Essa norma vedava a de­
dução para os casos de pagamentos entre filiais-ma­
triz, assim como a qualquer sócio estrangeiro. Já o 
Decreto-Lei nll 2073/83, acima mencionado, mante­
ve o Imposto de Renda adicional (entre 40% e 60%) 
sobre o lucro do capital estrangeiro, sempre que a 
média trienal excedesse a 12% e fosse distribuído, 
independentemente de remessa, como exigia a Lei 
nll 4131 (vide disposto no art. 43 desta norma). 

Em dezembro de 1991, com a política de libe­
ralização para os investimentos estrangeiros preco­
nizada pelo Governo Collor, o Imposto de Renda 

adicional foi suprimido e as deduções do IRPJ relati­
vas a remessas para cobertura de royaltles, assis­
tência técnica e administrativa etc. foram flexibiliza­
das. 

Destarte, pode-se afirmar que a legislação so­
bre capitais estrangeiros circunscreveu-se ao fluxo e 
a algumas restrições - quer sejam cambiais, quer se­
jam tributárias, quer sejam limitativas ao retomo de 
capitais e às remessas de lucros. Ou seja, uma le­
gislação voltada para situações de graves desequilí­
brios das contas externas e para a prática "forçada' 
do reinvestimento de capitais. Em suma, não obs­
tante os Constituintes de 1988 terem transferido 
para o legislador ordinário a tarefa de regulamentar 
os investimentos estrangeiros no País, os incentivos 
para reinvestimentos, as condições para remessas 
etc., não houve, até o momento, a modemização de 
tratamento que o assunto requer, sobretudo em face 
das inusitadas transformações econômicas mun­
diais, que seguramente estão entre os acontecimen­
tos mais relevantes deste final de século. 

Há, no Congresso Nacional, duas proposições 
em tramitação sobre o capital estrangeiro: uma, de 
1993, de autoria do ilustre Senador Ney Maranhão -
que regulamenta a participação de investimentos di­
retos em micro, pequenas e médias empresas brasi­
leiras - e, outra, de autoria do Deputado Fernando 
Bezerra Coelho - que propõe a regulamentação do 
art. 172 da Constituiçao Federal (PLC de 1990). 

Ambos os projetos têm o mérito de terem sido 
elaborados no contexto da ordem econômica mun­
dial emergente, após o fim da guerra fria e dos si­
nais de globalização econômica. Todavia, não há 
como negar as recentes evoluções globais, a exem­
plo dos avanços na esfera da integração econômica 
regional e de mundializaçao dos mercados financei­
ros, de bens e de serviços desde a primeira metade 
dos anos 90. Destaque-se, a propósito, o fato de 
que economias em desenvolvimento, do porte da 
brasileira, terão que contar com ingressos de pou­
panças extemas privadas na complementação do fi­
nanciamento de ampliação de seus parques produti­
vos. Ou seja, o financiamento preponderante de fon­
tes oficiais multilaterais tenderão a reestruturar as 
economias pobres e altamente endividadas, particu­
larmente da África Subsahariana. Desse modo, é 
preciso tornar-se competitivo com nações de renda 
média que, obviamente, também demandam fluxos 
de recursos extemos privados. 

Além do mais, em nível doméstico, passamos 
por recentes mudanças constitucionais extremamen­
te relevantes na área econômica, especialmente no 
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que diz respeito à abertura virtual de áreas estratégi­
cas da economia nacional para o capital privado -
nacional ou estrangeiro, como no caso do petróleo, 
das telecomunicações, da exploração de recursos 
não-renováveis etc. Isto é, o Congresso Nacional, 
atento às transformações de nosso tempo, aprovou 
as reformas econômicas basilares. Todavia, é preci­
so avançarmos na operacionalização, de modo que 
sejam consolidadas as reformas, posto que indis­
pensáveis, para a reinserção competitiva do Brasil 
na economia globalizada. 

É nesse contexto que estamos apresentando 
aos ilustres Pares o presente projeto de lei. A propo­
sição visa a instituir o Estatuto do Capital Estrangei­
ro em nosso País, tendo em conta aspectos estrutu­
rais do papel desses capitais na economia nacional, 
mecanismos de controle nas áreas estratégicas, 
comprometimentos que os investimentos diretos es­
trangeiros devem ter com os objetivos econômicos 
do País e, não menos importante, o tratamento não 
diferenciado - mutatis mutandis - que o capital es­
trangeiro deve ter no Brasil vis-à-vis o tratamento 
que recebe em países importantes da economia ca­
pitalista, como os Estados Unidos e o Japão, na 
área dos desenvolvidos, e na Austrália, na Coréia do 
Sul, no México e na China, por exemplo, na esfera 
dos países em desenvolvimento. 

Destarte, estamos propondo uma definição 
mais adequada para o tratamento de capitais estran­
geiros no Brasil, especialmente na participação des­
tes na esfera produtiva, porquanto a reforma consti­
tucional eliminou a distinção entre empresa brasilei­
ra e empresa estrangeira. Além da modemização 
das normas vigentes, estamos propondo a regula­
mentação da matéria conforme disposto na Consti­
tuição Federal. 

Para a participação de investidores estrangei­
ros em atividades produtivas, que até o presente es­
tavam circunscritas ao poder público, como é o caso 
do petróleo e das telecomunicações, ou à iniciativa 
privada nacional, como é o caso de recursos mine­
rais, propomos limites que resguardem os setores 
produtivos nacionais dos riscos de desnacionaliza­
ção, porquanto esses são inerentes a uma economia 
aberta moderna. A propósito, como compete ao Se­
nado Federal estabelecer limites e condições de en­
dividamento interno e externo do setor público, neste 
Projeto estamos propondo a instituição de limites de 
endividamento externo do setor privado, ou seja, um 
limite para o ingresso de capitais de empréstimos e 
de financiamentos pelas ernpresas. Os limites e con­
dições serão estabelecidos pelo CNCE, observados 

os parâmetros especificados no Estatuto proposto, a 
saber: a) 20% do valor das receitas médias anuais 
de exportações para os serviços dos montantes já 
contratados e a contratar em um exercício - excluin­
do-se desses limites, obviamente, os serviços das 
operações destinadas ao giro do estoque de débitos 
extemos já existentes; b) estabelecimento de um 
prazo mínimo de um ano de permanência no País 
para os capitais de curto prazo; e c) autorização 
para conversão de títulos da dívida externa em real, 
para financiar projetos de desenvolvimento nas ma­
crorregiões mais pobres do País. 

Quanto ao tratamento tributário e cambial aos 
investimentos de capital estrangeiro, estamos pro­
pondo princípios que norteiem os administradores 
oficiais da conjuntura econômica nacional. Parte-se 
do princípio de que a tributação a ser imposta aos 
estrangeiros não será diferente daquela adotada 
para os residentes; de que a remessa de rendimen­
tos e repatriação de capitais não serão objeto de 
base de cálculo de tributos e de que os incentivos 
fiscais à formação de JoInt ventures serão regula­
dos por atos do Poder Executivo, ouvido o CNCE. 
Assim como se propõe a não-discriminação dos in­
vestidores estrangeiros quanto à tributação de seus 
ganhos, propõe-se, também, que restrições cam­
biais específicas não serão impostas àqueles inves­
tidores que resolverem aplicar seus capitais e rendi­
mentos alhures. Resguarda-se, porém, a faculdade 
do Poder Executivo adotar medidas que contemplem 
a liquidez intemacional do País. Vale dizer, somente 
diante de iminente crise de balanço de pagamentos. 

Com relação ao disposto no art. 190 da Consti­
tuição Federal, estamos propondo a regulamentação 
da propriedade elou arrendamento de terras agríco­
las por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas no 
exterior, tomando-se por base o limite em hectares 
nas regiões e vedando o acesso a estrangeiros em 
áreas de fronteira e distantes a menos de 100 km do 
litoral. Assegura-se, dessa forma, o cumprimento do 
disposto no § 211 do art. 20 da Lei Maior. 

O somatório de áreas rurais privadas a serem 
adquiridas no mercado por estrangeiros, inde­
pendentemente de qualquer autorização ou licença, 
ficaria limitado a 5.000 hectares; acima desse limite, 
a alienação dependeria de aprovação do CNCE. 
Quanto às terras públicas, a alienação e a conces­
são de áreas de até 2.500 hectares seriam autoriza­
das pelo Presidente da República; uma vez que para 
as áreas públicas acima desse limite a autorização 
depende de aprovação do Congresso Nacional, con­
forme determina a Lei Maior. Em qualquer caso, os 
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princípios legais va:eriam para áreas contínuas ou ro, na expectativa de sua discussão, aperfeiçoamen-
descontínuas e as aquisições estariam sempre con- to e votação. 
dicionadas à implantação de projetos agrícolas, pe- Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, acredi-
cuniános, industriais ou de colonizações. Procura- to, sem modéstia alguma, que este trabalho termina-
mos, com isso, modernizar as condições de compra do recentemente, fruto de um alentado estudo, como 
e de arrendamento de terras públicas e privadas já disse, da minha assessoria e da Assessoria Geral 
pelo capital estrangeiro, tendo em vista os dispositi- do Senado, contribuirá para que possamos, não digo 
vos constitucionais e os necessários ajustamentos em tempo recorde, mas em tempo considerado in-
às normas ordinárias vigentes (leis nlls 5.709/71 e dispensável, avançar no sentido da consolidação de 
6.634/79). toda essa legislação sobre aplicação de capitais es-

Quanto às áreas de assistência à saúde e de trangeiros no Brasil. 
navegação de cabotagem e interior, estamos pro- É preciso que tudo isso se tome claro, não 
pondo que a participação do capital estrangeiro seja apenas àqueles que residem, mas sobretudo aos in-
autorizada, por tempo determinado, pelo Conselho vestidores estrangeiros, que cada vez mais se inte-
Nacional de Capitais Estrangeiros. Como veremos, ressam por trazer os seus recursos para o Brasil , 
em seguida, o Ministro de Estado da área afetada seja diretamente ou através de participações indire-
terá voz e voto nesse Conselho. tas, inclusive estimulando os chamados joint ventu-

Assim, do ponto de vista institucional, propo- res, que, por exemplo, têm levado a China Conti-
mos a criação de um Conselho Nacional de Capitais nental a aumentar o seu surto de desenvolvimento 
Estrangeiros (CNCE), composto pelos Ministros da econômico. Dessa maneira, poderemos abrir cami-
área econômica e da área diretamente afetada pelo nho para que este País possa criar novas condições 
investimento estrangeiro; por representantes do se- para o seu crescimento econômico. Todos nós sabe-
tor privado nacional e internacional que, efetivamen- mos que é inJispensável a participação do capital 
te, tenham atuação na economia nacional; e por rep- estrangeiro na economia nacional. 
resentantes da classe trabalhadora. Os membros Durante muito tempo, tomou-se aqui uma posi-
serão r )meados pelo Presidente da República, após ção de natureza muito radical contra o ingresso de 
aprovação pelo Senado Federal e com mandato. Ao capital estrangeiro. lembro-me bem de que, nos 
Conselho propõe-se as funções consultivas e delibe- anos 60, época em que havia um nacionalismo exa-
rativas, tendo em vista, principalmente, as recentes cerbado, chegou-se a estabelecer um limite bastante 
modificações constitucionais na ordem econômica drástico de remessa de lucros para o exterior. 
nacional e a imperiosa necessidade de instituirmos Em janeiro de 1989, presidindo a primeira dele-
uma poHtica de administração dos capitais estran- gação do Congresso Nacional, como Presidente do 
geiros em nosso País. Senado, numa missão oficial à China Continental, 

Propõe-se, ademais, a aplicação de sanções deparei-me com um modelo de desenvolvimento 
econômicas e penais aos infratores desse Estatuto, que fez com que aquela nação se tomasse uma po-
assim como a indisponibilidade de bens e ativos, in- tência emergente no mundo; isso ocorreu graças à 
clusive financeiros, dos responsáveis pela infração, abertura de sua economia. A China ainda não se 
até que seja concluído e julgado o processo. abriu politicamente, mas se abriu economicamente e 

Quanto às disposiçoes da lei nll 4.131/62 e às conseguiu atingir um progresso extraordinário, justa-
modificações que sofreu ao longo das últimas três mente por meio da participação do capital estrangei-
décadas, pelas características nelas assinaladas, ro, sobretudo através de joint ventures com os Es-
estamos propondo sua adaptaçao às questões es- tados Unidos, com a Coréia do Sul, com a Inglaterra 
trtlturais traçadas neste projeto. Desse modo, o Es- e com outros países da Ásia e da Europa. Dessa for-
tatuto do Capital Estrangeiro revelar-se··ia uma con- ma, a China ganha hoje um espaço indiscutível e um 
solidaçãl) das normas básicas relativas à matéria e, prestígio internacional. 
ao mesmo tempo, uma versão legal moderna e Ao visitar aquele grande País, um dos pontos 
abrangente do capital estrangeiro no Brasil. que mais me chamou a atenção foi a sua legislação 

É com o objetivo de contribuir para a efetiva e sobre o capital estrangeiro. Daí em diante, comecei 
moderna regulamentação de dispositivos constitu- a pensar em apresentar este projeto de lei. Indaguei, 
cionais tão importantes para a vida econômica na- não s6 a representantes do Governo, como também 
cional, que estamos submetendo aos ilustres Pares a outras pessoas que nos acompanhavam naquela 
o presente Projeto de Estatuto do Capital Estrangei- visita, quais eram os limites que a China impunha à 
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remessa de lucros para o exterior. A resposta foi a Prefiro filiar-me ao sentimento da maioria do 
seguinte: aqui não há limite; todo capital que chega povo brasileiro, julgando o Presidente Fernando 
é bem-vindo. O importante é chegar, vir e criar rique- Henrique Cardoso somente pelo que'féz, por aquilo 
za, produzir renda e -emprego para uma população que, efetivamente, ofereceu ao País. Prefiro enten-
que é considerada a maior do mundo. der que, pela primeira vez, nos últimos anos, de fato, 

Portanto, Sr. Presidente, trago esta contribui- pode-se dizer que este País dispõe de um projeto 
ção e, se aqui lograrmos a aprovação deste projeto, nacional que tem cabeça, tronco e membros; um 
espero que os Senadores a princípio, e depois os projeto que tem uma estrutura de' propostas, que 
Deputados, possam debatê-lo, aperfeiçoá-lo e votá- tem contornos, que tem delineamentos com o qual 
lo, para que, amanhã, o Senhor Presidente da Repú- podemos concordar e do qual podemos discordar; 
blica, no uso de suas atribuições, decida sobre a sua porém, um projeto. Um projeto que vem sendo exe-
sanção ou não. cutado com dignidade, com seriedade, honradez e 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. competência. ,-' , 
• 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) _ Con- Isso não significa, contudo, que devamos ape-
cedo a palavra, para uma comunicação de Uderan- nas bater paJ~s. Eu mesmo sou um dos que aqui, 
ça, por cinco minutos, ao Senador Geraldo Melo. por mais de uma vez, já criticou a ronga duração da 

polftica de juros altos, que, por definição; deve ser apli-
O SR. GERALDO MELO (PSDB-RN. Para cada a curto prazo; eu mesmo já me manifestei contrá-

uma comunicação de Uderança. Sem revisão do rio à política, 'até certo ponto perdulária"de controle do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr4s e Srs. Senadores, estoque de dMsas que temos no País; eu mesmo já 
após ouvir, com a atenção que merece, o pronuncia- me manifestei surpreso pela falta de inovação que 
mento do Senador Ademir Andrade, senti-me na ob- caracteriza tanto a reforma tributária proposta ao 
rigação de participar dos trabalhos desta sessão, Congresso, quanto a reforma previdenciária. 
ocupando a tribuna, como parte salutar do momento 
em que vivemos no dia de hoje, já que se abriu o de­
bate, neste plenário, da proposta de reelegibilidade 
para os titulares de cargos no Poder Executivo. 

Respeito as divergências que todos temos, 
porque não há no mundo governo que não erre, não 
há governo que tenha a unanimidade do apoio de 
toda a sociedade, de todos os cidadãos, principal­
mente em um país onde se vive democraticamente. 

Entretanto, o Senador Ademir Andrade, em seu 
pronunciamento, anunciou que, se aprovada a ree­
leição, o Presidente Fernando Henrique Cardoso, 
daqui a quatro anos, proporá nova mudança na 
Constituição para permitir uma nova reeleição, ou 
seja, um terceiro mandato. Disse também que Sua 
Excelência, apesar do seu passado e da sua tradi­
ção parlamentar, de homem que honrou o Parla­
mento brasileiro, e principalmente esta Casa, virá, 
amanhã, propor o fechamento do Congresso Nacio­
nal. 

Creio que o Senador Ademir Andrade está jul­
gando o Presidente Fernando Henrique Cardoso 
pelo que não fez, pelas intenções que provavelmen­
te tenha no seu espírito, no seu coração. Penso que 
ninguém pode ser condenado pelas suas intenções. 
No meu entender, é como condenar alguém por ho­
micídio somente por portar um revólver na cintura, 
sem tê-lo usado, sem ter atirado em ninguém. Mas, 
como a intenção só poderia ser matar, deveria ser 
logo condenado a 30 anos de cadeia. 

Isso não significa, entretanto, que entenda ape­
nas não ser o Governo perfeito, como nenhum o foi 
e nenhum o será. Porém, não posso. deixar de dizer 
que tenho a impressão de que, caso eu realmente 
tenha a possibilidade de falar mais alto do que a ga­
leria, o mais importante não é julgarmos as intençõ­
es do Presidente Fernando Henrique Cardoso, as 
quais, a meu juízo, devem ser julgadas quando 
acontecerem; o mais importante é defendermos o 
fato de que hoje um trabalhador que recebe um sa­
lário mínimo consegue comprar uma cesta básica 
com menos de R$15,OO, o que uma empregada d0-
méstica de uma famnia amiga dizia há 15 dias. Ou­
vindo comentários veementes de censura contra o 
Presidente Fernando Henrique Cardoso, ela dizia 
para a sua patroa: ·Está-se falando desse homem 
porque nós, agora, estamos comendo.· E acrescen­
tou: ·Pela primeira vez, em minha casa entrou uma 
grande novidade, ou seja, comprei um quilO de filé. 
Eu conhecia essa carne porque trabalho na casa da 
senhora, mas, na minha casa, ninguém a conhecia. 
Levei um quilo de filé para a minha casa e paguei 
com o meu dinheiro·. 

Penso que é essa conquista, essa realidade 
que se instalou no País que está sendo defendida 
pela imensa maioria da sociedade. 

Que estejamos aqui discutindo a forma de fa­
zer a reeleição; que estejam uns defendendo que 
ela seja feita por decisão apenas do Congresso, e 
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outros, que a decisão congressual seja submetida a 
referendum ou a plebiscito, tudo isso é a parte sau­
dável de um processo democrático em que uma 
questão como essa está sendo discutida. No entan­
to, acusar o Presidente da República das agressões 
que cometerá contra a democracia sem que jamais 
as tenha cometido, é algo que não pode passar sem 
nenhum comentário de protesto, que é o que vim fa-
zero 

O SR. PEDRO SlMON - Permite-me V. Ex' um 
aparte? 

O SR. GERALDO MELO - Senador Pedro Si­
mon, tenho a impressão de que, por mais que V. Ex' 
me honrasse, dando a sua participação no meu pro­
nunciamento, e como foi me concedida a palavra 
para uma comunicação de liderança, não tenho o di­
reito de dar o aparte ao nobre Senador. 

O SR. PRESlDEN I E (Jefferson Peres) - O Re­
gimento não é taxativo quanto à proibição de apar­
tes em comunicação de liderança. Como estamos 
num final de sessão não deliberativa, fica a critério 
de V. Ex' conceder ou não o aparte. 

Neste caso, de forma benevolente, prorrogaria 
o tempo do pronunciamento de V. Ex'. 

O SR. GERALDO MELO - Agradeço-Ihe imen­
samente a compreensão que está à altura de um ho­
mem público como V. Ex', Sr. Presidente. Com isso, 
não se priva esta Casa de ouvir o aparte do Senador 
Pedro Simon que, certamente, dará uma dimensão 
muito maior ao pronunciamento que estou fazendo. 

Com muita honra, ouço o nobre Senador. 

O Sr. Pedro Slmon - Em primeiro lugar, o meu 
agradecimento à decisão, na minha opinião, positi­
va, mas gentil, da ilustre Presidência que permite, 
neste final de sessão, com tão poucos presentes, 
estendermos este debate. Como bem disse V. Ex', 
não consta no Regimento a proibição da existência 
desta discussão. Concordo com V. Ex' num aspa<>­
to: não há do que se acusar o Presidente da Repú­
blica de estar fazendo algo que não esteja dentro do 
seu direito. Se alguém tem que ser responsabiliza­
do, esse alguém se chama Congresso Nacional. O 
Presidente da República está no seu direito de que­
rer prorrogar o mandato ou pedir a reeleição. Sendo 
Presidente, Sua Excelência está no seu direito. Qual 
foi o ato de violência que Sua Excelência praticou? 
Se alguém tem de ser culpado, somos nós. Pode-se 
até desconfiar que o Presidente da República, caso 
reeleito, vá querer uma nova eleição; mas, uma vez 
que o Congresso terá de decidir de novo, a culpa 
voltaria a ser do Congresso Nacional. Não tenho dú­
vida de que quem está insistindo na votação dessa 

emenda agora e não depois são membros do Con­
gresso Nacional. Então, quando V. Ex' lembra a so­
lução do problema dos juros, da reforma fiscal, da 
reforma tributária, é verdade, mas o culpado é o 
Congresso Nacional, pois não encontramos um m~ 
dus vlvendl, infelizmente não encontramos uma 
maneira de trabalhar, de avançar e de desenvolver a 
nossa atividade. Todos têm boa vontade. Não estou 
acusando ninguém. Considero-me um dos respon­
sáveis por isso não andar. Na verdade, a responsa­
bilidade é nossa. Não encontramos soluções para as 
questões. Então, o Presidente da República man­
dou, e daí? A emenda é nossa e não de Sua Exce­
lência. Vamos fazer justiça, Sua Excelência não con­
vocou extraordinariamente o Congresso para votar 
reeleição e teve a competência de não colocá-Ia na 
sua bibliografia. Afirmar que o Presidente da Repú­
blica convocou extraordinariamente o Congresso 
para votar a reeleição não é verdade. Sua Excelên­
cia convocou extraordinariamente o Congresso, 
como diz V. Ex', para votar a reforma da Previdên­
cia. Se estamos votando essa matéria é porque que­
remos, porque o Presidente do Senado e o Presi­
dente da Câmara convocaram o Congresso, ex­
traordinariamente, aditando a pauta, por sua con­
ta. Não há de se acusar o Presidente de ter agido 
ou se omitido para tal fim; mas, sim, que houve 
mais omissão que ação de Sua Excelência. Por 
outro lado, quanto ao que nos cabe, não estamos 
fazendo nossa parte. 

O SR. GERALDO MELO - Agradeço o aparte 
de V. Ex', que, como esperava, teve o brilho habitual 
de todas as suas intervenções. Digo-Ihe que meu 
objetivo foi apenas o de procurar delimitar responsa­
bilidades. Como disse, não se pode condenar, por 
homicídio, alguém que apenas porte um revólver na 
cintura. No futuro, o Presidente Femando Henrique 
Cardoso poderá ter delírios de grandeza e talvez 
modifique a trajetória que o fez tão reverenciado 
pela populaçao, passando a afastar-se deste cami­
nho que o consagrou. Se isso ocorrer, poderemos 
censurá-lo. O que não podemos é criticá-lo por atitu­
des não cometidas. 

Com a permissão do Presidente desta Casa, 
quero fazer um comentário final, abordando a inter­
venção do Senador Pedro Simon. Uma das coisas 
que me preocupa é a severidade com que julgamos 
a nós mesmos. Caricaturamos as nossas fragilida­
des, exageramos as fragilidades do Congresso Na­
cional. Tenho a impressão, Senador Pedro Simon, 
de que aquele par1amentarismo com que V. Ex' tan­
to sonhou - e ainda hoje, com tanto brilho e entu-
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siasmo, a ele se referiu da tribuna do Senado - não O SR. PRESlDEN I E (Jefferson" Peres) - O otr-
tenha vindo exatamente porque a população brasi- cio lido vai à publicação. . 
leira não tem apreço pelo seu Congresso. Tenho a Sobre a mesa, otrcios que serão lidos pelo Sr. 
impressão, Senador Pedro Simon - estou lhe dizen- 111 Secretário em exercício, Senador José Eduardo 
do isso como presidencialista que sou -, que da Dutra. 
mesma forma que o Presidente Fernando Henrique 
Cardoso tem obrigação de zelar pela imagem, pela 
dignidade da Presidência da República, pela serie­
dade da Presidência da República e pela sua respei­
tabilidade perante a opinião pública, nós, Senadores 
e Deputados, temos a obrigação e precisamos c0-

meçar a cumprir a obrigação de ajudar a defender a 
imagem desta Casa. 

Às vezes, pelo desejo, pela facilidade de dizer 
uma frase bonita e que vai ter 'rIr;n belo espaço nos 
jornais amanhã, temos sucumbido à tentação de fa­
zer críticas injustas ao Congresso Nacional. 

Sou um Parlamentar de poucas horas de vôo. 
Sabe V. ExA, que me conhece, sou homem que vem 
do Executivo. Antes de Senador, na minha vida pú­
blica, fui apenas Governador de Estado. Não fui an­
tes Vereador, nem Deputado Estadual, nem Deputa­
do Federal. Entretanto, os dois anos que tenho tido 
de convivência com homens como V. ExA, como os 
Senadores que aqui estão nesta tarde, convencem­
me de que existe um patrimônio moral neste Con­
gresso. Existe um patrimônio de competência, de 
dedicação e de amor ao Brasil, que é patrimônio 
maior que nossas fraquezas. Está na hora de nós, 
aqui dentro do Congresso Nacional, começarmos a 
mostrar ao Brasil que o seu Congresso não é uma 
Casa para produzir a sua vergonha, o seu constran­
gimento, nem para fazer corar a população brasilei­
ra; o seu Congresso é uma Casa que também mere­
ce o respeito dos nossos concidadãos. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - Sobre 
a mesa, otrcio que será lido pelo Sr. 111 Secretário 
em exercício, Senador José Eduardo Dutra. 

É lido o seguinte 

OF. GLPMDB NII 5/97 

Brasnia-DF, 9 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Ex­

celência a designação do Senador Fernando Bezer­
ra, na qualidade de membro titular, em substituição 
ao Senador Gilberto Miranda, na Comissão de As­
suntos Econômicos - CAE 

Renovo, a oportunidade, protestos de estima e 
consideração. - Senador Jáder Barbalho - Líder do 
PMDB. 

São lidos os seguintes 

OF/AlPSB/1/97 
" . " 

, . . 
Brasnia, 8 de janeiro de 1997 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência 

os nomes dos Deputados Sérgio Guerra (titular) e 
João Colaço (suplente) como membro da Comissão 

. 'Místa destinada a apreciar e dar parecer á Medida 
Provisória nll 1.465-10, de 19 de detembro de 1996, 
do Poder Executivo, que 'acrescenta" § 511 ao art. 411 

da Lei nll 8.884, de 11 de- junho de·1-994, e dá outras 
providências', em substitUição aos ' Deputados Fer-
nando Lyra e Ubaldino Junior. ". 

Atenciosamente, ..... Deputado Fernando Lyra, 
Líder. . 

OF/AlPSB/2/97 

Brasnia, 8 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência 

os Deputados Sérgio Guerra (titular) e João Colaço 
(suplente) como membros da Comissão Mista desti­
nada a apreciar e dar parecer á Medida Provisória 
nll 1.470-14, de 19 de dezembro de 1996, do Po­
der Executivo, que 'dispõe sobre a responsabilida­
de solidária de controladores de instituições sub­
metidas aos regimes de que tratam a Lei nll 6.024, 
de 13 de março de 1974, e o Decreto-Lei nll 2.321, 
de 25 de fevereiro de 1987; sobre a indisponibili­
dade de seus bens a responsabilização das em­
presas de autoria contábil ou dos auditores contá­
beis independentes; sobre priatização de institui­
ções cujas ações sejam desapropriadas, na forma 
do Decreto-Lei nll 2321, de 1987, e dá outras pro­
vidências', em substituição aos deputados Fernan­
do Lyra e Ubaldino Junior. 

Atenciosamente, - Deputado Fernando Lyra, 
Líder. 

OF/AlPSB/4/97 

Brasnia, 8 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência 

os Deputados Ricardo Heráclio (titular) e Raquel Ca­
piberibe (suplente) como membros da Comissão 
Mista destinada a apreciar e dar parecer à Medida 
Provisória nll 1.547, de 18 de dezembro de 1996, do 
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Poder Executivo, que "cria a Gratificação de Desem- OF JA/PSB/8/97 
penho de Atividade de Fiscalizaçao, a Gratificação 
de Desempenho de Atividade de Proteção ao Vôo, e 
dá outras providências", em substituição ao Deputa­
do Ubaldino Júnior (Suplente). 

Atenciosamente, - Deputado Fernando Lyra, 
Uder. 

DF JA/PSB/5/97 
• 

BrasOia, 8 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 
Tenho ,a honra de indicar a Vossa Excelência 

os Deputado~ ~aquel Capiberibe (titular) e João Co­
laço (suplente) como membros da Comissão Mista 
destinada a .apreciar e dar parecer à Medida Provi­
sória nQ 1.478-19, de 22 de novembro de 1996, que 
"dá nova redação aos arts. 9Q da Lei nQ 8.036, de 11 
de maio de 1990, e 2Q da Lei nQ 8.844, de 20 de ja­
neiro de 1994", em substituição aos Deputados Fer­
nando Lyra e Ubaldino Júnior. 

Atenciosamente, - Deputado Fernando Lyra, 
Uder. 

OF J A/PSB/6/97 

BrasOia, 8 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência 

os Deputados Alexandre Cardoso (titular) e Ricar­
do Heráclio (suplente) como membros da Comis­
são Mista destinada a apreciar e dar parecer à 
Medida Provisória nQ 1.481-44, de 22 de novembro 
de 1996, que "altera a Lei nQ 8.031, de 12 de abril 
de 1990, e dá outras providências", em substitui­
ção aos Deputados Femando Lyra e Ubaldino Jú-

• mor. 
Atenciosamente, - Deputado Fernando Lyra, 

Uder. 

OF JA/PSB/7/97 

BrasOia, 8 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência 
os Deputados Pedro Valadares (titular) e Nilson Gib­
son (suplente) como membros da Comissão Mista 
destinada a apreciar e dar parecer à Medida Provi­
sória nQ 1530-01, de 19 de dezembro de 1996, que 
"institui o Programa de Desligamento Voluntário de 
servidores civis do Poder Executivo Federal e dá ou­
tras providências", em substituição aos deputados 
Fernando Lyra e Ubaldino Junior. 

Atenciosamente, - Deputado Fernando Lyra, 
Uder. 

BrasOia, 8 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência 

os Deputados Sérgio Guerra (titular) e Gonzaga Pa­
triota (suplente) como membros da Comissão Mista 
destinada a apreciar e dar parecer à Medida Provi­
sória nQ 1561, de 19 de dezembro de 1996, que "dis­
põe sobre a intervenção da União nas causas em 
que figurarem, como autores ou réus, entes da ad­
ministração indireta, regula os pagamentos devidos 
pela fazenda Pública em virtude de sentença judiciá­
ria", em substituição aos deputados Femando Lyra e 
Ubaldino Junior. 

Atenciosamente, - Deputado Fernando Lyra, 
Uder. 

OF JPSB/I/NQ 13/97 

BrasOia, 9 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 
Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza 

de determinar a substituição dos Deputados José 
Anlbal corno membro titular, e Ubiratan Aguiar, 
corno membro suplente, pelos Deputados Ayrton Xe­
rez e Antônio Aureliano, respectivamente, para inte­
grarem a Comissão Mista destinada a analisar a Me­
dida Provisória nQ 1.512-5/96. 

Atenciosamente, - Deputado Ubiratan Aguiar, 
Vice-Uder do PSDB. 

OF .PSDBlVNQ 16/97 

BrasOia, 9 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 
Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza 

de determinar a substituição dos Deputados José 
Anlbal corno membro titular, e Ubiratan Aguiar, 
corno membro suplente, pelos Deputados Ayrton Xe­
rez e Nelson Marchezan, respectivamente, para inte­
grarem a Comissão Mista destinada a analisar a Me­
dida Provisória nQ 1.520-3/96. 

Atenciosamente, Deputado Ubiratan Aguiar, 
Uder do PSDB. 

OF .PSDBlVNQ 19/97 

BrasOia, 9 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 
Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza 

de determinar a substituição dos Deputados José 
Anlbal corno membro titular, e Ubiratan Aguiar, 
corno membro suplente, pelos Deputados Amaldo 
Madeira e Ayrton Xerez, respectivamente, para inte­
grarem a Comissão Mista destinada a analisar a Me­
dida Provisória nQ 1.530-1/96. 
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Atenciosamente, 
Uder do PSDB. 

Deputado Ubiratan Aguiar, OF.PSDBlIINII 58/97 

OF .PSDBlIINII 25/97 

Brasnia, 9 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 
Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza 

de determinar a substituição dos Deputados José 
Aníbal corno membro titular, e Ubiratan Aguiar, 
corno membro suplente, pelos Deputados Firmo de 
Castro e Jovair Arantes, respectiVamente, para inte­
grarem a· Comissão Mista destinada a analisar a Me-
dida Provisória nll 1.532/96. - - . , . 

Atenciosamente, Deputado .Ublratan ~gular, 
Uder do.F?SDB. . . I I , . , . 

. ~, 
OF.PSDBlIINII 28/97 .. 

, . 
. , Brasnia, '~ p'e janeiro de 1.997 

Senhor Presidente, . , . , , , . , .. 
Venho solicitar a Vossa Ex~lência a gentileza 

de determinar a substituição d~~ . Deputados .José 
Aníbal corno membro titular, e Ubiratan Aguií;lr, 
corno membro suplente, pelos Deputados Cipriano 
Correia e Carlos Mosconi, respectivamente, para in­
tegrarem a Comissão Mista destinada a analisar a 
Medida Provisória nll 1 .533/96. 

Atenciosamen~e., Deputado ' Ubiratan Aguiar, 
Uder do PSDB. . . 

• • • 
OF.PSDBlIINII 31/97 .. 

Brasnia, .~ de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, .. 

• 
Venho solicitar a Vossa Excelência a gen'ileza 

de determinar a ,substituição d9s Deputado~ José 
Aníbal corno membro titular, ' e Ubiratan Aguiar, 
corno membro suplente, pelos Deputados Oswaldo 
Soler e Roberto Santos, respectivamente, para inte­
grarem a Comissão Mista destinada a analisar a Me-

• 

dida Provisória nll 1.534/96. 
Atenciosamente, Ubiratan A!J.riar, Lfder do PSDB. 

OF .PSDBlIINII 34/97 

Brasnia, 9 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 
Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza 

de determinar a substituição dos Deputados José 
Aníbal corno membro titular, e Ubiratan Aguiar, 
corno membro suplente, pelos Deputados Ademir 
Lucas e Candinho Mattos, respectivamente, para in­
tegrarem a Comissão Mista destinada a analisar a 
Medida Provisória nll 1.535/96. 

Atenciosamente, Ubiratan Aguiar, Uder do 
PSDB. 

. Brasnia, 9 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 
Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza 

de determinar a substituição dos Deputados José 
Aníbal corno membro titular, e Ubiratan Aguiar, 
corno membro suplente, pelos Deputados Adelson 
Ribeiro e Ayrton Xerez, respectivamente, para inte­
grarem a Comissão Mista destinada a analisar a Me-
dida Provisória nll 1 .543/96. . 

Atenciosamente, Ubiratan Aguiar, Uder do 
PSDB. . .. . 

• • I 

OF.PSDBlIINII 91/97 • • . , . . . . . "- . 

Brasnia, 9 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, . . . 

.. Venha soUeitar a Vossa Excelêncla a gentileza 
de determinar a substituição do Deputado Ubiratan 
Aguiar pelO Deputado Ayrton Xerez; córno membro 
suplente, para integrar a Comissão 'Mista destinada 
a ánalisar a Medida Provisória nll 1.556/96. 

Atenciosamente, - Ubiratan Aguiar, Uder do 
PSDB. 

OF. PSDBIIINII 100/97 
• • 

Brasnia, 9 de j~neiro de 1997 
Senhor Presidente, 

. Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza 
de determinar a substituição dos Deputados José 
Anibal corno membro titular, e Ubiratan Aguiar, • 
corno membro suplente, pelos Dep~ados Firmo de 
Castro e Roberto Brant, respectivamente, para inte­
grarem a Comissão Mista destinada a analisar a Me-
dida Provisória nll 1 .559/96, . 

Atenciosamente, - Ubiratan Aguiar, Uder do 
PSDB. 

OF. PSDBIIINII 103/97 
. . 

Brasnia, 9 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 
Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza 

de determinar a substituição dos Deputados José 
Aníbal corno membro titular, e Ubiratan Aguiar, 
corno membro suplente, pelos Deputados Arnaldo 
Madeira e Luiz Carlos Cauly, respectivamente, para 
integrarem a Comissão Mista destinada a analisar a 
Medida Provisória nll 1.560/96. 

Atenciosamente, - Ubiratan Aguiar, Uder do 
PSDB. 

OF. PSDBIIINII 106/97 

Brasnia, 9 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 
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Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza 
de determinar .a substituição dos Deputados José de determinar a substituição dos Deputados José 
Aníbal como membro titular, e Ubiratan Aguiar, Aníbal como membro titular, e Ubiratan Aguiar, 
como membro, suplente, pelos Deputados Vicente como membro suplente, pelos Deputados José Tho-
Arruda e Danilo de Castro, respectivamente, para in- maz NonO e Nelson Otoch, respectivamente, para 
tegrarem a Comissão Mista destinada a analisar a integrarem a Comissão Mista destinada a analisar a 
Medida Provisó,ria nll 1.561/96. Medida Provisória nll 1.465-10/96. , . 

Atenciosamente, - Ubiratan Aguiar, Uder do Atenciosamente, - Ubiratan Aguiar, Uder do , . 
PSDB. , PSDB. . , . 
OF. PSDBIIINII 109/97 . .. . ., • 

• BrasRia, 9 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 
Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza 

de determinar· a ,substituição dos Deputados José 
Aníbal como membro titular, e Ubiratan Aguiar, 
como membro. suplente" pelos Deputados Pimentel 
Gomes e Olávio _ Rocha, respectivamente, para inte­
grarem a Comissão Mista, destinada a analisar a Me­
dida Provisória n~ 1.562/96. 

Atenciosamente, - , Ubiratan Aguiar, Uder do 
PSDB. ..' , 

OF .PSDBlVNII 112/97 

, BrasRia, 9 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 
Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza 

de determinar a substituição dos Deputados José 
Aníbal como 'membro titular, e Ubiratan Aguiar, 
como membro: 'Suplente, pelos Deputados Alzira 
Ewerton e Aééio Neves, respectivamente, para inte­
grarem a Comissão Mista destinada a analisar a Me 
dida Provisória-n'll 1.563196. 

Atenciosamente, - Ubiratan Aguiar, Uder do 
, , 

PSDB. . , . 

OF .PSDBlVNII 115197 

BrasOia, 9 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 
Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza 

de determinar a · substituição dos Deputados José 
Aníbal como membro titular, e Ubiratan Aguiar, 
como membro suplente, pelos Deputados Jovair 
Arantes e Zulaiê Cobra, respectivamente, para inte­
grarem a Comissão Mista destinada a analisar a Me 
dida Provisória nll 1 .464-16196. 

Atenciosamente, - Ubiratan Aguiar, Uder do 
PSDB. 

OF.PSDBlVNII 118197 

BrasRia, 9 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 

OF .PSDBlVNII 121197 

BrasRia, 9 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 
Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza 

de determinar a substituição dos Deputados José 
Aníbal como membro titular, e Ubiratan Aguiar, 
como membro suplente, pelos Deputados Jovair 
Arantes e LeOnidas Cristino, respectivamente, para 
integrarem a Comissão Mista destinada a analisar a 
Medida Provisória nll 1.4t;9-13196. 

Atenciosamente, - Ubiratan Aguiar, Uder do 
PSDB. 

OF.PSBlVNII124/97 

Bras Ria, 9 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 
Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza 

de determinar a substituição dos Deputados José 
Aníbal como membro titular, e Ubiratan Aguiar, 
como membro suplente, pelos Deputados Paulo 
Mourão e Veda Crusius, respectivamente, para inte­
grarem a Comissão destinada a analisar a Medida 
Provisória nIl 1.470-14/96. 

Atenciosamente, - Ubiratan Aguiar, Uder do 
PSDB. 

OF.PSDBlVNII 127197 • 

BrasRia, 9 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 
Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza 

de determinar a substituição dos Deputados José 
Aníbal como membro titular, e Ubiratan Aguiar, 
como membro suplente, pelos Deputados Fátima 
Pelas e Aávio Ams, respectivamente para integra­
rem a Comissão Mista destinada a analisar a Medi­
da Provisória nll 1.473-26/96. 

Atenciosamente, Ubiratan Aguiar, Líder do 
PSDB. 

OF .PSDBlVNII 130197 

Bras Ria, 9 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 
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Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza 
de determinar a substituição dos Deputados José de determinar a substituição dos Deputados José 
Aníbal, com membro titular, e Ubiratan Aguiar, como Aníbal como membro titular, e Ubiratan Aguiar, 
membro suplente, pelos Deputados Sebastião Ma- como membro suplente, pelos Deputados Luiz Car-
,deira e Márcia Marinho, respectivamente, para inte- los Hauly e Rommel Feijó, respectivamente, para in-
grarem a Comissão Mista destinada a analisar a Me- tegrarem a Comissão Mista destinada a analisar a 
dida Provisória nO 1.475-22/96. Medida Provisória nO 1.481-44196. 

Atenciosamente, - Ubiratan Aguiar, líder do Atenciosamente, Ubiratan Aguiar, Uder do 
PSDB. PSDB. 

OF .PSDBlI/N° 133197 

Brasnia, 9 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 
Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza 

de determinar a substituição dos Deputados José 
Aníbal como membro titular, e Ubiratan Aguiar, 
como membro suplente, pelos Deputados Ubiratan 
Aguiar e Osmânio Pereira, respectivamente, para in­
tegrarem a Comissão Mista destinada a analisar a 
Medida Provisória nO 1.477-31/96. 

Atenciosamente, - Ubiratan Aguiar, Uder do 
PSDB. 

OF .PSDBlI/N2 136197 

Brasnia, 9 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 
Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza 

de determinar a substituição dos Deputados José 
Aníbal como membro titular, e Ubiratan Aguiar, 
como membro suplente, pelos Deputados Adroaldo 
Streck e Eduardo Mascarenhas, respectivamente, 
para integrarem a Comissão Mista destinada a anali­
sar a Medida Provisória nO 1.479-23/96. 

Atenciosamente, Ubiratan Aguiar, Uder do 
ps nR 

OF .PSDBlI/N° 139197 

Brasnia, 9 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 
Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza 

de determinar a substituição dos Deputados José 
Aníbal como membro titular, e Ubiratan Aguiar, 
como membro suplente, pelos Deputados Antônio 
Aureliano e Adroaldo Streck, respectivamente, para 
integrarem a Comissão Mista destinada a analisar a 
Medida Provisória nO 1.480-25/96. 

Atenciosamente, Ubiratan Aguiar, Uder do 
PSDB. 

OF.PSDBlI/N2 142/97 

Brasnia, 9 de janeiro de 1997 
Senhor Presidente, 

OFfclO nO 1.225196 

Brasnia, 20 de dezembro de 1996 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência 

pelo Partido Progressista Brasileiro - PPB, o Depu­
tado Robério Araújo como suplente da Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza­
ção, em substituição ao Deputado Maurrcio Campos. 

Cordialmente, Deputado OdelnlQ Leio, Uder 
em exercrcio do Bloco PPBlPL. 

Brasnia, 8 de janeiro de 1997 
Sr. Presidente, 
Comunico a V. EX-. a nova composição da 

Bancada do Partido Progressista Brasileiro - PPB, 
nas Comissões Permanentes abaixo relacionadas, 
em substituição aos Membros anteriormente indica­
dos: 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

TItulares: Suplentes: 
Esperidião Amim Epitácio Cafeteira 
Leomar Ouintanilha Lucrdio Portella 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

TItulares: Suplentes: 
Lucrdio Portella Epitácio Cafeteira 
Leomar Ouintanilha Esperidião Amin 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

TItulares: 
Epitácio Cafeteira 
Lucrdio Portella 

Suplentes: 
Esperidião Amin 
Leomar Ouintanilha 

COMISSÃO DE RSCAUZAÇÃO 
E CONTROLE 

TItular: Suplente: 
Epitácio Cafeteira Leomar Ouintanilha 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, 
JUSTiÇA E CIDADANIA 

TItular: 
Espiridião Amin 

Cordialmente, 
líder do PPB. 

Suplente: 
Epitácio Cafeteira 

Senador Epltáclo Cafeteira -
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Brasflia, 8 de janeiro de 1997 
Sr. Presidente, 
Em nome do Partido Progressista Brasileiro -

PPB, valho-me deste para indicar o nobre Senador 
Esperidião Amin, em substituição a nobre Senadora 
Sandra Guidi, nas Comissões Temporárias abaixo 
relacionadas: 
ntular: 

1) Código Civil - (PlC nll 118/84) 
2) Habitat 2 - ONU - (Req. 263196) 
3) Drvida Interna Pública - (Req. 353196) 
4) Hospital Matemo-Infantil Nossa Senhora de 

Nazaré - (Req. 1.036196) 
5) Comissão Parlamentar Conjunta do Merco-

sul 

Suplente: 
1) Denúncia na Revista Veja sobre Trabalho In­

fantil- (Req. 1/96 CN) 
2) Desenvolvimento do Nordeste (Req. 367/96) 
Cordialmente, - Senador Epltáclo Cafeteira -

Uderdo PPB. 
O SR. PRESIDEN t E (Jefferson Peres) - Serão 

feitas as substituições solicitadas. 
Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 

111 Secretário et II exercício, Senador Eduardo Dutra. 

É lido o seguinte 

PROJE 10 DE LEI DO SENADO N113, DE 1997. 

Dispõe sobre a dispensa da presença 
de advogado nos feitos judiciais relativos à 
adoçA0 de Ihenores e adolescentes. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Acrescente-se o seguinte parágrafo 611 

ao art. 42 da lei nll 8.069 de 13 de julhO de 1990 -
Estatuto da Criança e do Adolescente: 

• Art. 42. . ..... 0 ••• 0 ••• 0 ••••• 0.0 ••••••••••••••••••••••••• 

§ 611 O pedido de adoção poderá ser di­
rigido ao juiz da Infância e da Juventude ou 
ao juiz que exerça tal funçao, através de ad­
vogado constituído nos autos, ou, direta­
mente, pelos adotantes, assim definidos na 
forma deste artigo· 

Art. 211 O caput do artigo 206 da lei nll 8.069 
de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

• Art. 206 - A criança ou o adolescente, 
seus pais ou responsável e qualquer pessoa 
que tenha legítimo interesse na solução da 
lide poderão intervir nos procedimentos de 
que trata esta lei, através de advogado, ou, 

no caso do adotante, nos termos do art. 42 § 
611 , o qual será intimado para todos os atos, 
pessoalmente ou por publicação oficial, res­
peitado o segredo de justiça· 

Art. 311 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 411 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Não obstante o sentido modernizador conferido 
ao tema da adoção de crianças e de adolescentes 
pela lei nll 8.069190, alguns de seus dispositivos não 
lograram atingir plena eficácia no cotidiano da práti­
ca judiciária. 

A exigência do exercício do jus postulandl, 
junto às Varas de Infância e de Juventude, exclusiva­
mente por meio de advogado, têm dificultado, sobre­
modo, a concretização de numerosas adoções, haja 
vista o custo elevado dos honorários cobrados por es­
tes profissionais - em média U$10,OOO por causa. 

Com isso, acumulam-se crianças, em instituiçõ­
es públicas e de filantropia, à espera de um novo lar, 
vendo ceifadas suas esperanças pela impossibilidade 
de as famílias interessadas em perfilhá-Ias arcarem 
com o custeio de sua representação processual. 

Frusta-se, assim, um dos mais caros objetivos 
da lei nova, justamente o de, aproximando adotantes 
e adotandos minimizar o problema social do menor 
desassistido. 

A alteração ora proposta, ao dispensar a pre­
sença do advogado na propositura dos feitos de 
adoção, visa a tomar-se um remédio apropriado 
para este problema. 

E nem chega a ser a única exceção quanto à 
presença obrigatória de profissionais de direito nas 
lides judiciais: de há muito o ordenamento brasileiro 
admite o pedido de prestação jurisdicional formulado 
diretamente pelo interessado, no caso do "Habeas 
Corpus" e nas causas trabalhistas. 

Por tudo isso, contamos com o prestígio do 
voto favorável de nossos pares para esta, ao nosso 
ver, oportuna inovação legislativa. 

Sala das Sessões, 9 de janeiro de 1997. - Se­
nador Gilvam Borges. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - O pro­
jeto será publicado e remetido às Comissões com­
petentes, devendo ter a sua tramitação iniciada a 
partir de 17 de fevereiro próximo . 

Sobre a mesa, projeto de decreto legislativo 
que será lido pelo Sr. 111 Secretário em exercício, Se­
nador José Eduardo Dutra. 

É lido o seguinte: 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°I, DE 1997 

(Da Comissão Especial criada por interaédio do Requeri.ento n9 
;85, de 1996 , destinada a apurar a situaçio dos ,arimreiros em 
Se rra Pe lada ) 

Súllll os efeitos de ..,. oveçto do ..... odenI. da 
Repúbliell • NeIIa ConjurlMÍi ,Ira rf' 0024192. lIIteris 
da ExpoIlÇlo de Mot,'I01 rf' 0019192. do MinlSlrO de 
Estedo de Infre-Eltn.Jtura. publiceda em 24 de m .. ço 
de 1992. 

o Congrasso Nac,onal decr.ta: 
"'" ,'". 

AIt. 1° É sustedo OI efettOI da NeIIa ConjurlMinfra rf' 0024192. aprovada ~Io 
Presldent. da RepúblieII etr ...... da ExpolJÇto de Moti'lOl rf' 0019/92. do Minlltro 
de Estedo da Infra-EltMura. publicada no O,*,O OfiCIaI de UnlAo de 24 de m .. ço 
de 1992. 

Art. 2" Este Decreto LegISlativo entra em vigor na data de lUa publiceçlo. 

A ConstituiçAo ampliou a c:ompettnaa de liacaliuçAo e cau" 01. do Poder 
Leglslab'lO. lixando-llle -lU" os atai .... ,,__ do POlI.. ExeaAMI que 
exorbitem do pod.r regulamenr. ou doa limitll de 1I111gl,60 leglslalNa-. nos 
termol de seu art. 49. V. 

A NeIIa CClnJUI'lMinfra rf' 0024192 com ..,.oveçlo do Pr.lidl'" de R..,.·lb4ica 
atreris de ExpotIÇAo de MotNOa rf' 0019192. do Mi~" o de k ,,.. EIIIIAura. 
confot",. publlCedo no Diário OfIaal de UntAo de 24 di março de 1m. voncula a 
adm,nlstreçAo. constituindo ato que .. ravllte de modalidade .... ,,"',va. 
rlstaurando a integndade do deaMa de Iavnt rf' 74.5OIIt74. do qual a lei rf' 7.159. 
de 1984, retirou .... de 100 hecI_. permIIindo a ganmpegem. CXIIIfOi". a 
redeçao de I .. rf' 7 599. de 1987. e dellg8ndo a Ma do Poder ExICUll'lO a 
prorrogaçAo do prazo da gerJmpaglm. 

Ponanto. a r .. taureçao do direita retiredo pela lei. ultrapasl' .... delegeçAo • 
exorblta O poder regularnent.. porque o d" .. 1O m..... no caso. restauredo por 
aproveçao de parecer. consoant. a ConstlIuJÇto . • c:anc:edido em forma prltcnla na 
I.. NAo havendo poder de repreltlneçAo ao Executl'lO. deite direIto. que a I .. 
revogou. retIrou. AdemaIs. rasuha deste ato atlull'lO. aro". coutlito SOCIat. tensac. 
e confusac luridlCa enVOlvendo milheres de ~I_ no SUl do EIIedo do P .... 

Sala elas Sess6es. em 9 ele janeiro ele 1997. EclIa •• l .... _ E,ar". A8Iria _ R .... 
Au •• pçJo _ JOIU PiIIMire _ Gu. ....... _ A ..... 1r AlMIr", 

LEGISLAçlo CITADA 

(ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL) 

Diário leial 
ANO CXXX _ ~. " rUC;A-n/RA_lA OIlIIAIC;O OI lta 

• • • 
"1'6 i bD IM 16$ U .. i iVft1lA 

UPUIUCA 
nDlAATIVA 
OO'.UJL 

liAS/L/A - DF 

RELATÓRION" 5, DE 1996 

Relatdrio ct. Com.llo &plcilll, crtadII atr.v'. do ReqUlrtlMi/tu n' 
AS, de 1'" SF, .111.,1l1li a -ipUIIr -In loco" a IituIÇIo dos 
g .... mpelros Im Su. Peladl, elabota.;1o e a.,.'''i/ta.;1o de 
relatór10 a .... enc:MIlnhldo ti P,..lldlncJa ct. Rap(lbllca, com 
Iubsldlos que poalblltt.m illOhw o atual IlUdo de conflito 
exlse.n. na regllo"_ 

1, d lo , H' ........ . " 

Relator Senador: ERNANDES AMoRIM 

ONDa regimes dlmaoá/Jic:IN. o fJO'iO dlleg8 ~,.., 
nlo só t» /eglsleçIo mas. • sobrwtudo. ae 
filCMizaç40. a MUI mandatários nas Clma,.s. para 
que aSSlgurem um 110_ probo e eficJenre- /Cal! 
L Bedtert. 0em0c:t8cs. Moderna. _ . 1941 . P!I 7\. 
li.) 

Em 13 de )UIIIIo de 1996 um .xpedlente firmado paio lidar SIndIcal Fernando 
Marcalino. representando ganmpetrOs de Serra Pelada. fOI entregue ao Presidente 
da Comilsac Olfetora do Senedo F edaral , Senador Jo" Sarney' . 

2 

Com o expediente buscam a defesa de direitos constitucIonaIs SObre o uso do bem 
públICO constrtuido ~Ia Jazida de ouro localizada no garimpo de Serra Pelada. e 
soJiCllam CtleçAo de comlSlio do Congresso para verificar a Sltuaçio dos . . 
garlmpKOl. 

Por tam!*TI conter pedidos e sugestOeI da al~a do Poder EXICU/IVO. o 
expeclJenle fOi encamlnhedo ao PreSIdente da República', alrava dia ofiCIO n" 193 
de 14 de JUf1hO de 1996. e na semana seguinte. em 19 de JUllho com o 
Requerimento de Urg6ncla n· 61 1. de 1996. fOI aprovada a cnaçto eles/a Comlssio 
proposta alrav.s do Requerimento nO 585 de 1996-SF 

3 

No eM .. gliill'l. um ,..,. ..... 'I di! Co",,: I ",.. V .. do Ria Doce .1IregOi.I 
C~ ' 77 de doa",. .... ai_ de .,,«11101 Ui._.'" • judtdlil, J*'a 
.. d_ OI clllila di! COIftPe'''' ... equll. jI'if.1a (,.,......" ... novo. 
doa" .... foIa,i "'l ".., ). S.~ '1 .. corniti'wa formedII pilo. ~. 
EdilOl'l Lolllo, AlII,... AndIade. e EmIr~ .. Amall.,... ac:arnpeJl1ou uma ComiIlAo 
E.xIIrrw di! c.n.. doe Olp~"" '"' vitiIa a S. li PaI .. •. 

Os JnIIOIe~ .. de CDIIiIiva _.ee" , •• DIta com a _\tidl. de pesqui" 

glalógic. de CcImJ .. .,il. e'lIjI.ade '"' dl=llo COIC ...... di medida liminar 
'*' lrida p.a .... Ir ... poall do MIo ~ .. na .1. deIimitIdI pela Decreta 
de ~ rf' 74.5011. 

SoIn o ...na. .. ••• 1 de MI,..1IgIftI rf' ea2. de 15 de julho de 1998. Sua 
&clltnc:il o PII.idllll di P.·«Mica Fernando HWiiqul Cedolos• nnsmitlu 
RaI8IOôo do Mini"o de EIIedo de Mln .. e &.g'l. ~ Brito. -SOIn os 
.-ced.nt •• hillÓlical e o I.edo 111 11 do 1~1gia .lIIe a Companhia Vaie do Rio 
DoOI· CVRO e os ex-gl irTIIliroa de S.". P ........ 

Do Ratae6iio do MinIstro daS Mina • Energia. e cópias doi documentOS eXlraidos 
di pI"OCI._ adi,"";IIIa1,_ e~. _egues pela CompanhIa. verIficou-se 
que aquel. m.didalll'fWlW foi COI'ICIdida com fundarIw1IO em OeclarllÇlo do O"etor 
do OIP_iIO Nacional di! PloWçIo Minaral que at .. 1I a Integnd_ do 
01=.10 di ~ rf' 74.509 de 5 de IIr.mbrO de 1974. na ... de 100 hect .... 
delimiIadI na Lei rf' 7.159 de li de JUIIhO de 1984. decorrente de retlficaçlo da 
_ .. lo di 1-.. de que trar. aqulle DeaMa. que foi paga com r8OJt101 
Induidoa no ~ para esta d .. lineçlo. CXII ,foi ". autonzadO naquela I ... 

nl c r.tfUlnlCS do Procc:sloldo. 
_ : nl I! II.:'UII",,"I do Proct.."$~ 

-• • o .' 

,II'IC\O I • docunw.:NOS CI1COl""nIIõMSos pc:L, COInpólnhlJ \ ':Ik do RtO Doce 
. ,1":W 2 . rc!:wOflO de Conuu.~ E".,:nu cb C.im.lla J..: Oc:put.1dos 
. n, .: s.:.IIUM .. , do Procas;. 
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EIUI inuaiIeda ".clrlÇlo de ;nteglid.1Ie de di"'" que !oi c:onc:eóido ..... decreto . • 
epOe, I eIit8cIo por lei. MIII- ..... .,. oYeçIo do Pr.sld.nt. de RepUblia • 
EIepa"çlo de MOtivos rf' 019 de 19112. do Ministro de ~strulura . .Joio Santana. 
que deu lWi lilO • euIOnzeçIo da ganmo~ na na. r.Slaurando os dlrellos da 
C~.I7lI • . 

5 

Finllml" . ..... 13 de agosto _ Comillkl !oi insttladJ. a vlSII I ampliaçkl dOS 
pod .... de colllal. do CCIr9.11O NacoanJI que a Conllltuiçkl IntrOduzIu. 
dJlJili"na"Ido que lha clbJ susttr atos normatiVOS do Podar ExecullvO Que 
•• ortItl ..... do podar regul......,Iar. OU doi Iomll.1 de delegaçjo leqOS'-livI 

e. 

EIUI Comiltlo Espacial do Senado Fedi"'. compOIII por 7 (MI.) "."bros 
lltu .... igual número de .'PI., " • . !oi aoadJ conlOtr'lte O an. 58 da Constltu~. 
• anogoe 71 • 74 do Reg;m.", "- tI.1UI C.I, ..... da aprovaçAo do 
Requ.rimMla rf' 585. de 1M SF. ~ a "apurw "in lOcO" a loftleçlo do. 
gantnIl.iraI ..... S ... PatadJ, atJbaraçAo • .,...'lntaçAo de Ratatória a _ 
tnC8IIIinhedo • Pnalicllna. da RepUllliCa, com lUllsidiOl que poaaoll,lrt ..... resotver o 
..... IlIado de coollila .xílllnt. na ~kl". 

7. 

AnIm. !oi inJlaladJ ..... 13 de JgOIIO de 199!!. com prazo até 15 de dez ..... bro . • a 
S'~lnt. composoçlo': 

PRESIOENTE . Senador EOISON LOBÃO 

VlCE~RI!SIOI!NTE : s.n.xw ADEMIR ANORAOE 

RELATOR Senador ERNANOES AMORIM 

Sln ••• TItula,..: 

Em.ndes AmoIim -IRO: 

Gilv.m Borges -PMOBlSC: 

Edison Lobao - PFLIMA: 

Bello P.rg. - PFLIMA: 

Coutinno Jorge - PSOBIPA: 

Ademir Andrade - PSBlPA: 

Sebastito Rocha POTlAP: 

Sen~ores Suplent8l: 
Marluce Pinto - PMOBlRR: 

Joao França - PMOBlRR; 

Jonas Pinheiro - PFUMT: 

Júlio Campos - PFUMT: 

Jefferson Peres - PSOBJAM: 

Regina Assunpçio - PTBIMG: 

Vago-

3,1 - Audl'ncla PObla 

a 

Em 29 de agosto I Coml.llo .... ~ aodilneil públiCa ~ ouv .. o 0;_ Geral 
. do 0'1**"_ IIIKIO<IaI da PradolÇAO ~, C.~ Mi;uat ...... ,11'. que 
.,. ... mou roillórico da evotuçAo do garimpo de Serrl PatadJ: resporid.u 
ÍI\$ r g. ;111; I IlIfao Ih.... 1abI. Mfaf ÇIO ""'P'llndido no """'10 do 6rgJo ~ 
.a., s;Ao de 8btude em releçlo • ~.m, conto". o orden8rnrIlO 
'mplllO na tegoslaclo ~ I ConstituiçAo. 
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Em ....... o seguinte: 

Em 1980 dlacob"iu-.. ouro no auI do Ellado do Par.: o governo mllottr ,nl ..... ,u parI 
ordenar o gan~ lormado com mllroar .. de pessoas: adrtou-... novl sueslincla 
10 Oecreto rf' 74 509174. de Ilvrl de , .... 0 . rOI publocada Ponarla aulorlzandO a 
Ca.. Ec:anOmoca I c:ornaraalozar com o lltular dI pe~sa o ouro extraido: • ° 
Iitular do OletllO protOCOlOU um plana de pe~ .. ~ a novl substlncoa adiladJ. 

n. .: -':"Uflk,,,, do Pmc~t.ldo 

..: ....:.r.u .... ..:, do PmcCl~. 

No ano seguinte I area 100 Incorporada pela Comparoro,a lIal. do RIO Doce. 

10 

Em 1983 a Comparoro,a apresenlou relalóno aa peSQUisa e obl",!, a aorovaçio. 
protocolou Plano de Aprovlllamenlo Económlco. e reouereu. averoaçio ao 
adllamenlo IAu) no aecrllo de lavra. a ganmoagem 100 suspensa I O E.ecullvo 
""IOU Proreto Leglslallvo Que prorrogou a autorozaçio para os ganmpeoros 
conllnuarem _s atlvldaOlS. com granae começA0 popular. 

" 
Em 1984 !oi aprgyado "'ojlta de Lei do E.-mva autorizando a indutlo de 
recursos no orçamento. destinado I ~o de IIIi~ di concestlo de 
lavra de que trlll lQuJIe O_o . • destinando a Inta decorrent. delll ",of!Caçlo 
ao aproveitamento de subSllnei.. miner .. s e.clusiv......,t. por lraoalroas de 
garompaglm. que 100 paiModa até 31 de dezembro de 1981. com autorizeçlo 10 
Podar EuaJlova ~ ptOIiOllM'" prazo. conto", .. dilPOllIOYO modificado pata lei 
nO 7 599. dI 1987. 

• 
12 

A lei rf' 7.599. de 1987 . ...... de 0UIr. disposiçOn. aiou Grupo de Trabalho ~ 
propor ooiJnteçlo ao Exec:utiYa na busca de SOIuçIo definltivl QUInto I atlvod_ 
garimpaora ..... Serrl Pat_. 00flS rec0mer4~1 nIo lor." conlOdarJdJl pelo 
Governo. 

13 

SegUIU-li suceUIVOS decrllos de prorrogaçlo da autonzeçlo de ganmpagem até ° 
decreto sln de Junroa de 1991 . QUI r .. trinoiu a autonzeçlo nos ..,..IOS. • marcou 
seu témolno para I I de ,,"oro de 1992. 

14 

o Dlrelor dO Departamenlo Mineral acnnc_OI& que ° SuortmO Tnbyol! Fedl!Jl 
colOCOU-li conlra Mandado de Segurança Inlerposto p.a Impugna< este dacletO 
sln de Junroa de 1991 . e aulorlzar • contlnu~ da ganmpagem. ordenao'od<> 
r.lomo dos direitos minerais à Compan"ia Vale do RIO Doce. 

Durante os QuestionamentOS Que seguiram-se .ste lCNscimo foi c.cwllÍlltada pelo 
Sr Mano GIIber10 de Oliveora advogado da Coaperatlvl de Carompeoo OI omp4Itratlle 
ao Mandado de Segurança 

o Sr Máno Gilberto registrou QU' era uma Inlortnaçjo falsa que o Trollunal 
houvesse ordenado relomo dos doreilos moner .. s a Compannla Vat. do Rio Doc • . 
pedindo que isto fo ... I.vado em consideraçlo pelos SenhaN. Senadof'II, 
AlertandO Que -"slio passando o Irator por Cima oas IIOS dO Pais e do prÓprIO te"o 
conSllluclonal envOlvendo a Suprema Corte Federal' 

15 , 

Por fim. o Oiretor do O.pat1MoenIa Naciotlal de Praó.IçIo Mineral conclUIU que ° 
rellJbJIICllTllnto. a pIenotude do dnito mineI*ia da Compartnoa V'" do Rio Ooc:e 
para pnquosa • lavra de ouro !oi .,.avado por dJ.~. ;tIO di Consuitona JuridicG do 
Ministério di InIr..atruturl. rf' 556/92. acaIhNM pata Sr. Ministro de Mina. • 
Energia. aprovado pelo S .... ~ PntIodlm. de Repo·tb4a nos til 00 10. dI.xposoçIo 
de motiVOS rf' 19192. 

16 

00 d.poimeo 110 pa oo_au dúvida lObre I Ioc8lizaçlo de um marco que 
des ___ . lindo situado outra pata ONPM ~ comprl.ntlar I ..... de Serra 
PeladJ no 010 _ . Para dinrrW a dúvoda _IUI açIq que a Companrooa contIsta 
SIITI .xplicaçIo convoncent. lObre o motivo pata QUII I..... Impedido o 

. .sela ecimento. 

Sobra outorga de centena de milh_ de ~ • AmcOnoa Mineraçlo. nl 
mesma datl daquele Oect eto . • proc~lmentO' conMQÚJnl" . explICOU ser fruto de 
e.cepcionalodade. 
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Ouanto à reconversto do dorelto retorado pel. leI ". 7 159 de 1982. sem Que 
hOuvesH SIdo prevIsto. respondeu que o prazo filado na I .. haVIa exporado 

F,nalmente. em relaçlo às aitlcas de descaso com a gerlmpagem. Informou Que 
está em curso um. mudança de atItude no 6rgAo Que dorlgl. com uma seroe de 
regulamentaç6es para adeQuaçAo ao ordenamento d8COn'enle da ConstllulçAo de 
1988 

Cllando dados. demonstrou esforços recentls para a aphcaçio da leglslaçAo 
mIneral no Que dIZ respeIto a garompagem após a adlçAo da leI nO i 805 de 1989 
Que ell1lngulu o RegIme de Matricula e Instotulu o RegIme de Permlsslo <:e Lavra 
Garompeora 
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Quanto a informaçao cont"tada (item '4) verIfIca-H Qua o Supremo Trobunal 
F &deral ao denegar o Mandato de Segurança Inlerposto cela Cooceratova dOS 
Garompeoros de Serra Pelada. nao ordenou o retorno dos doreltos mIneraiS a 
Comoanhla Vale do RIO Doce conforme Informado pelo Ooretor dO Oepanamenlo 
NaCional aa ProduçJo Mineral e tamb4tm no RelatóriO dO M''i'-Iter•o das MICa, Ao 

EnergIa encamInhadO ao Senado pelo PreSIdente da Repubhca i :;, ó ... '! (: f E G , 

Na Ementa do Actxóao' -.. le que alei no 7.159 . de 19114. retitou 100 hedMea 
da COIICASlIo da Compantu. no SUl do E~ do Pri I autorIZOU a ~ 
;'la ár .. (aonde 1ocaIiza-se S.la Pelada ).... . e a IIgt.raça para I contlnUlàade 
da g&'impagam foi denagada poo que nIo e.n.te dAito líquido I certo de Ixtraçlo 
dI ""'1tárIaa mIneral ... m de limitll que nao sto delllUlonzlldQl na nO"'WlIegat. 

SII~ que naquell Relatório do Minilltrio cI8a Minas I Energta. tallbtm H 
Informa que os SI;I1II".1 Minllllllo. do s..pr.mo T~ FedenII haofenam 
manJfllllldo entendimento no Sll'llido de que o d .. 1IO de f)i "'''101 instituido ia 
Coope;atlVas no ano 174 da Conllituiçlo. na aAoIiz8Ç1o ou concenao para 
pesquIsa I lavra de recursos _minerail. nao H aplicana a CooperatlYI de 
Ganmpeoros de Serra Pelada. em face doi dlreolOl ~ CllnstJlutdos da CompanhIa. 

AD cOilbário. O que o Relator. Min;1IrO Neti de Sillllins .ICI ....... I foi acolhido 
pIIOl demllil membros da Corte .• que . o dilpolldtlVO -inlllluou. tio _ ~ • . uma 
prefertnda. obvl....-.te para o caao de a Uniio dlCldir autoro~ a pesqulM I 
core .... a lavra·. OeI-.çIo que .condic:iona o exerciCJo da pnsfer6ncoa. I • 
dtsc:nc:;on;"., 11'1.110 I opottunidUe e a Co ....... nc:ia. Por iuo. a Unllo nlo podl" 
- obr".gada I Ixpedi-la. ~ .. e quando o fizer a..gor' a prafertnol. 1St • • 
sIm. defensável em JUizo. H dlsrespeotada. no caso conaalO -

3.2 • SoIIeItaçlo I Ixame de documentos 
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Par. supnr hIatos do Relatório dO MinlSttno dai Minas e Enetg ... dO depotmento dO 
Ooretor do Departamento Nec:ooneI da Pr~ Mineral. , doi documentOI 
encamInhados pela Companhia Vale do Rio ~. dlligenciou-H aonda as seguIntes 
Informaç6es' 

Junto a Companhia ValI do Rio Doc" : 

Troca de COtTIsponc:ItnCJa I"b e o MinIStro de Minas e Energll. e o Presldentl da 
CompanhIa Vaie do Rio Doce. apól o veto ao PLC no 225. de 1983. em que 
buscou-se proposta di adoçio de medida admlnistrativl facultada no ano 56 do 
CódIgo de Mineraçlo. para autorozaçlo da garimpagem em Serra Pelada. cu,. 
Impossiboild_ motivou o PI"OJIIO de Lei J 555. de 1984. c:onvenldo na Leo no 
7 159. de 11 de junho de 1984 

• AVISO MME n· 125184. de 02.03 84: 

• Parecer adv. SUJUR - 290184: I 

• Interpelaçlo JudICIal de 08 03/84 do Sr. DeCIo Sandoh Casadel 

Junto ao Dlpaftamento Nacional de Produçao Mine"''": 

Processos de Alv ... á di FuncIonamento. e Alvará de PesQUIsa e Lavra. 
requerIdos pela Cooperativa Instltuida conforme a I .. no 7149. dI 1984 para 
admlnlstraçAo da garompagem em Serra Pelada 

"-\1-':'0 ;' Do.: EntCnI.ldo \ tSlf !1"'11~' lf'" 

. -\1"':'0 '" - Oo.. .. mlo:IMOi !Oo)( tClI.td05 •• COInpallh:.;I \ .llc do AJo Doce 
4.'-':'0 ~ • OanIl1-.:nIOS ~1~1I . .oos ,tO o...".,n:uncnlo :"Ii:Klo,,,,1 de Prodnçlo \tllll.:f,11 

• Processo ONPM n· 950191189 P .... Alver' dI Funclonamenlo 
como Empresa de Mlneraçjo e 

• Processo ONPM n· 850355. e 850356. para Alvar' dI PesQuIsa e 
Lavra 

Junto a Biblioteca da CAmata": 

C6plas de pubhcac;6es do DiárIO do Congr"SO N8ClOnaI relatIVas _ ~ 
legISlaI IVO da LeI'" 7 149. de 11 de JUnhO de 1984. e da Leo no 7 599. de 15 de 
maIo dI 1987 

• LII n· 7.141. de 11 de junho de 1 .... 

• 7 de outubrO de 1983. n. 4684 

PLC n· 205. de '983 

Concede autorozaçlo. a titulo precárIO. para que o. atua0' 
garompeoro. contInuem 1"Plorando o ouro de Serra Pelada a 
determIna outra. provld6ncou 

• 2 de novembro de 1983. ns. 2227 

Mensagem n·132. dI 1983-CN 

Veto ao PLC 201113. 

• , 8 de maIo de 1984. tis 3850 

Proleto di Leo no 3 555. de 1984. 

(do Poder Executivo) Mensagem n· 158/84 

Autoriza a IndulAo de recursos nOI Or~os da Untlo. I di 
outras provld6nclas 

• 25 de maIO de 198. fls 4422 

Olscussio ':'nlca do PrOJlto de LI! n· 3.555: di 1984 QUI 
autoriza a IncJusio de reCursos nos Orçamentol da Unllo. I dI 
outras provld6nc,as 

• 19 de lunho de 1984. fl. 1405106 

Mensagem nO 64. de 1984-CN. 

I ; VaiO parcial ai emendai propostas ao PU3.551114. na 
Cimara dOI Deputados. ' . 

• Lei n" 7.5n. de 15 de melo de '117 

• 28 dlabnl de 1987. tis 1363 

PrOJeto de LII no 79. de 1987 (00 Poder executIVO) 

Mensagem no 106187 

Pro"oga at. 31 de deZembro de 1987 o prazo pnellillO no ano 
3· da LII no 7194. de 11 de Junho de 1984 

• 8 de maIO di 1987. fls. 1986 

DiSCUllAo I VOIaçIo do substitutivo da Cimara dos OeputaclOl 
ao P'OJ8Io de Leo no 79. de 1987. do Poder Executivo. que IlIera 
dispoSItIVO da Ieo no 7 194. de 11 di Junho de 984. que lUIonza 
a industo de recurso da Unilo. I d. 0UInI1 provldtnClu. 

Junto ao Supremo Tribunal FedI"''' 

Cópia das InfOidllaçOel no AGUIRB-12J96. ,Iaborada pelo Consultor da Unllo. ar 
Alfredo Ruy Berbosa. e adotada para os fins , eteotos do ano 4·. IncIso V. da L., 
Complementar no 73. de 10 dI ftvereoro dI 1993. pelo Advogado _ Geral da Unllc 
GeraldO Magela da Cruz Ouintlc. nos Autos do Mandado de Segurança n· 22.641-
21160. 111\pet;1IdQ contoa o Presldentl da RepUblica. p .... sustar Iventuat abuso na 
rTIOVlmentaçlo de forças flderals em Serra Pelada. - . 

'\1"-=\0 " · l \ ... I~ ~ pllbl':~IÂ"' ,jn OI.UM) do ("OtI~I'CJ~ 

: '" I~\O • • CIlf'H:l da 1"((\1"1...,0.:$ 11 .\Gl ' 'RB· I ! .,... . 110 \ IS 11 ; 2 ,.,,, I · : : H111 • Snf 



, 
Janeiro de 1997 OlARIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 10 00177 

De tudo resulta o seguinte registro: 

~ 9 

o PreSldenle Joio BallSla Figueiredo oonderou Que lei nao pode violar direito 
adQu",do e ato lurídlco perfeito (Decreto de Lavra nO 74509l, pera velar o PLC 
205/83 (concede auto"zaçjo para os ga"moe"os conlinuarem elCpforando ouro em 
Serra Peladal, e propor o PrOjelO de Lei n' 3 555, de , 984, convltr1ldO na Lei nO 
7 159 de " de lunho de , 984 oue auto"zou a deslinaçio de recursos no 
Orçamenlo Geral da Uni ao para oagamenlo da rellficação da concess"" de lavra, 
de oue Irala o decreto n' 74 509 de 5 de selemOro de 1974 correspondenle a area 
de 100 he-ctares Que delimita e destinou esta area ao I aproveItamento 1e 

SUbSdnaaI ".. ... xdw ...... .".. ... por tl4IC11tIoa de gr.~.m. que DeI'llit,u •• 
3' de dezenào de '988, .. IdO 1."10 • sua "'.1'" COlifa"'. avalieç60 de 
Grupo de Tr"'alho que 1NIituiu, COlifa". dilpoel!ivo com a redaçAo deda pala I .. 
no 75911, de '5 de",..., de '987, d.l.g_1dO ao Pod.r Ex8QItivO c:ompetjnoa para 

OIo"oger o prazo da ". ".SI'D, 

20 

Suc:aaivoa deaeloa 1II00'ogarMI_ 111- de ~"Ii."D""2 de JUlIO de '990, 
e ,. .. intenm a ConSIJIuiÇ" fa ptOITWIQeCIII, _r.la*1dO OI...-.naa .. 
COOjJ6Oativa. de gari~.oros na autorizaçAo ou _ •• 10 para ~sa • I .... a, 
nos te"'lO' dO aIt. '74, § 4°. 

2' 

AbrIu •• novo oedanlmanto que wnt.m em.a' ou v-r"tft\Gliroe, com. ediçlO 
de lei no 7.805, em 22 de JUlho de HI89. 

Con_ aquela dispositivo CXlnillilucioli". ... lei modifocou o regime de 
prioridade v1Qanra no Código de Mi_açto (o.. UI mlrl. _ "l, para a obIançio 
de autorizaçAo. _ .. lo de pesquisa e lavra, .... gurerldO .. ta priondede •• 
cooperatIVa. de ganmp8IfOI. delde que a 00 ~açlo da ár.a oo,etlVada houveSH 
ocomdo QUandO consode<eda hvre. ou mesmo H r_,da com prloroclada aul sua 
.. ,li 8d8 em Ylgor. 

Ao eJIIlngu" o regime de matricula. e instituir O regime de Dem1ISsao de lavra 
garlmpe"a. ehmlnou hmlleç60 constanta no Código de Mlneraçio lDec. !Ai 1%7"7 ..... 
70 • "''',-l: de a"vlclada de mlneraçio Mlmentar, natureza dOS depósllos 
rraOalhedos. e traOalho IndiViduai, 

Este novo regime é definido como aprove~amento Imediaro de lazlmentO ml.,.,al. 
Que possa ser lavradO indep8l'lde<1temenre de préVIOS IraOalhol de pesqUisa. 
Cabendo ao Depanamenlo Nacional da Produçio Mineral avahar, e eXigir estes 
rraOalhos se lulgar necessário para o melhor aprovellamento da lazlda. Ou ao 
empreendedor reQUerer, se aSSim enlender 
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Importa esclarecer Que nesre novo conceito o garimpeiro deixa de ser um nómade 
Que pode ser escurraçado Agor.. tem titularidade de direito m,,,.,."'o em âr •• 
de"mllada. tem eSlabeleclmento reconhecido na leglsl~ mineral . nio apenas nos 
regimes de Autorlzaçio e de Concessio. ou de Permlssio de Lavra. através de 
suas Cooperativas. mas tamD4im ,nd,v,dualmenle. naquele Regime de Permluao de 
Lavra Garimpe". 

Tam~ nto e mais depre«'ador, polUldor A PermISSão exc.~I'~a OR'o ONpU 
depende de Iocença dO érgi<,competenle ao controle amOlental! ~:~; A D G ,: f :. 
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NeIIa perspeai .. de OOI .. ola dO bem pUblico a lei IMItItm oomonou pena para • 
.... , ... de axuaçlo de ~ __ ai .... ..-.zaçAo" e por outro Ieda, 
dU."1Ír1OU ao DI~_~ NacioNll de p,oAtçlo Mineral propot a 
regt"uacaçAo da. *'111 oo'Paa u pele 1I11mC11alm, ,.Ite _ forme, 
el'aUII:.1dO 00i'lCIiç" SWPI _ ••• eqüib lilU. dO Ilpec:IO punitivO. pai. 
r~I;Ao de regt"-"Ceçto. para prellNar de omiSlIo adminiSIraIiv. o 
dnla.....- "alce \j8Iiol~lI_ que __ l.a·I ....... no R8Q1me extinto. 
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hl' mo • ConIIM +;10 *lu .... __ viii que, em 28 de junho de ,9ft a Cco;l--. I_ida na 181 no 7. ' 59. de '983, para .,,,inlSlrer a at,vlCl_ de 
QWlmClla.m em Sua PeIIda. pretaMlU ~_, ,.qullWldO Aulonzaçln de 
PII" .. a na .... ~ naqul" Lei, em que atuav. delde sua Ctlaçio 

Em 8 de ,-•• Iiro dO _ MgUinIe, '1180, a Coc,Ialelivl 'proIOCI)!izou' um 
,*,, __ 110 para __ o direito de pnori'!l_ 11'.~edo naquala lei no 7.805 
de ,9ft, c:urnprio1do 8IiIOlnc:iI 8IIac,IICI4a no art. 24, S '0, dO Decraro no 98.8'2. 
de 9 de ;-ro de '990 

Em 30 de abnl solicitou a junleda desta requenrMnlO. -protocohZedo-. ao seu 
procHlO de conc:elsao de AJv.' de FUnCIonamento oomo Empresa de Mineraçio. 
Que requereu em,3 de abril de '989. 

Em ,0 de maio os requerimentos de peSOUlsa r~_ despacho opinandO pelo 
InoeIenmenlo em razio de est.em deSKOmpanhedo. do Alvara de F unclonamenlo 
como Empresa de Minareç60. 

Em 5 de julho renovou o pedido de Alvara de FunclonamenlO como Emprna de 
Mlnereç60, fazerldO c:onedo entre os processos de AutorlZaçio da Pesou'sa. e o 
processo de Alv •• de FunCIonamento como Empresa de Mlneraçio. 

Em 9 de julho. finalmenta. o Alv."i de Funclonemento como Empresa-de Mineraçio 
fOI expedidO, e no dia seguinte puOliC<ldO, mas o Requerimento de Pesquisa 
continuou sem despacho. - na gaveta-
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SegUIU-H o Decrato nO 99 385. pubhC<ldO em '2 de julho. Que novamenle prorrogou 
/ 0 prazo dO término dOS rraDalhos de ga"mpagem. alé ; 2 de março de 199' Este 
novo decrelo acrescenlou outro prazo. alé " de Janeiro de '99' para a 
Cooperativa apresenlar um prOJ8to demonstrando a vlaOllldade do prosseguimento 
das allvldades de ga"mpagem no tocanle ao aprovellamenlo raCional do depÓSito 
a segurança do rraOalho. o adequado alendlmento das normas amOlentals e a 
disponibilidade de recursos tlÍCnlCOS e financeiros para a Implantação daS d iretrizes 
nele preconizado 

, 
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Na data aprazada o proleto foi entregue. e encaminhadO. avaliaçio da ComlSsao 
Intermlniste"al prevISta n~uele 0ect8l0. 

ParaJaf_a o DirelOl' dO Oeoartamento Nacional da ProduçJo Mineral. Elmer 
Prata Salomio, atraves dO OfiCIO DNPM no 000771OO57/GD-9' . dirigiU consulta Que 
foi respondlCla pela Informaçio Conjur-CJMlMINFRA no 98819', CUjaS conclusões 
foram aprovedal conforme fundamentos expoillol pelo Coordenador Juridico de 
Minas a Energia Alfredo Ruy Bart>osa. 
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.' 
° Que o projeto nio POde prever a implantaçio de uma mina. ma. ater -H a 

atiVidades rudimentares de mlneraçio: 

° que o. direllos mlneraroos sobre a jazida de ouro localizada em Serra 
Peleda pertencem • Companhia Vale do Rio Doce, na Quahdadll de 
d8lentora dOs direitos mlneranos dO DlIO'eto n° 74 S09I74: 

° • que nto cabe a prllfer6ncia conslitucional na .uloriz~ ou concessio 
de peSOUlsa e levra • Cooperativa, porQue a área já é onerada com aquele 
DecrelO 

Na fundamenlação dO Coordenador Juridico de Minas e Energia do Mlnlsléroo da 
Infra-Estrutura Alfredo Ruy Barbosa, a lei n' 7'59 de '984. e Interpretada de 
maneira Inédita. 

MislurOU-H Mens~. dO PreSidente da RepUbhca ao Congresso Nacional. em 
Processos leglslahvos. com mera troca de expedientes entre um MlnlSlro de Estado 
e um Presidente de Companhia Mista 

Os Processos LeglSlallvos oue resultaram. o p"melrO no veto do PLC n' 205 de 
'983. por Violar d"ello adQUiridO e ato juridlCO pe"ello (Decrelo nO 74 509174 l e o 
segundo na convenio do Proleto de Lei nO 3 555. de 1984. na Lei nO 7 '49. de " 
de julho de 1984. com vela parCial . aprovado. lamOém pela Violação do mesmo 
direito adqUIridO e ato JurídiCO perfeito. misturou com a troca de expediente. entre o 
Ministro das Minas e Energia e o PreSidente da Companhia Vale dO RIO Doce 
soOre proposta de medida admlnlstrallva de desmemOramenlo de area de 
concessio de lavra. aulo"zado no art. 56 do Decreto Lei n' 227 de , 967. que se 
tenlOU Implemenlar após o veto dO PLC n' 205. de , 983. e cUJA InvlaOlhdade 
resultou no encamlnhamenlo do Proleto de Lei n' 3 555. de , S84. 

28 

Esta propo .. de medida edministrarlva foi ~eda em razio dO Parecer adv 
SUJUR - 290184. dO advogadO da Companhia Vale do Rio 00cII Alfredo Ruy 
Bar\)Osa, confQrrM • cópia dO Parecer. sohCltedo • Companhia. 

29 

Em que peH a manifesta fideI!deda e ded>-açio dO Or AIfo edo Ruy Bart>osa • 
Companf'lla Vale dO RIO OocII, naquele P .. _ . nio sio o. ,nlere.ses da 
Companhia que delermlna a Interpretaçio das 180S que lhe dizem respeito. 
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NI verdade, o. 8f'lIUITI8I1!Os Y"ido. que usou pera cont4ttl8f a med~ 
admini.trat,YI dI CIeIrnem~IO dI c:oncassao de 18YI'II que 18 prelendeu 
Impl_I8f, tlImbMl usou para !=O"le.l8f a I .. n" 7 159 de 1984, enlendendo que 
fone Ilegai, e inconllotuaonal, 'o que nAo cabe, porque aqui 6 I .. , nio 6 aiO 
admlnlll1'allYO. 

30 

Ou lhe escapou, ou nAo quis ...... , quando Coordenador Jurldico de MinIS e Energia 
do Minlll6roo di Infrl .. lIrUIurIo, que exatamentl para superar 11 difICUldades legaIS 
que ele encontrou na propostl .d"onlll1'alIYI de desmembramento da concessao dI 
18YI'II. quando advogado dI Companhll Vala do RIO Doce, e que esle 
de.memtlremenlo .... IIzOU-18 atrav6s de Lei 

o óbice conslllueoonal do dorello adquorldo . . fOI pago. consoan1e autorizado ti 
desllnadO na teo n· 7 159, de 1984, para IstO fOI edltadl 

A ImposSIbilidade do Código de MinerlÇio. do desmembramento à UnIão não 

34 , 

Mal p __ IM ConIuIIOM JurtdIaI do MiniIC6rio y"",oIou O ONFM. • 8111 21 IM 
maiO de '"' I Comi •• Ao ~_"tiniIt8NII opiIlOII pela ,. _Ui-oM CID ,n,ne 
apr ......... pela eoop.,IIIivà, • -.ndou I nIo PIOilogqla dos nhlttol IM 
~~Im, ... g. d)wota" •• k8m • ,Ia r(' In.,. _1iInt1l " ~~II.m 6 
.u .. ldact. ~ de miI'IItwç6o, • 11'11'1.*0 iI'ldI'wi* " dll~~' • 
rfludlllÇa do c:orw»ilO ., dé g_wnpllglm qye /'111 nllll di _OWIÇAn di 10M n" 
7.805 de 1989. pela '. foi'Im "'voglélól ~ artigOe 70. tlf'I .... do r.ecJlID. 
Lei no 221 de 11167, _ b'1IMt CÜI O n"1ClIOI" I0Il O .,..... di mil ia IL I I IID 
nestl teo neY..' . . 

o prazo pera O "IIIino di ,*IIIilllo IM g.,m".gl" 81ft Si". ,.1111 __ ~ 
prOl'Togado 116 11 de fI._in! de 1982, Itrl~.' do OICaMO 11ft IM '2 di JI,I'IIIO de 
1991, que mandou O ONPM delimita" I .... doi ",.iJoI. aonde COi Ifii1ou-.. I 
ganmpagem neste d8C:1.lO. ' 

IXlSl. se definido em lei. 35. 
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Nesta mistura que relllza. na Interpretação InuSllada. sublonha as refertnclas acs 
doreltos que senam Ylotados, nAo fossem os vetos. p .... IndUZor que tenllam SIdo 
YIOIIdo • . 

E o que 18 yerlfica n. fundamentação. as fls 516. que transcreve I Mensagem n· 
180. de 11 de lunho de 1984. sem temer SUpri mor seu S· pará9rato. a seguor 
copiado' 

• Em çonaaufl!Çll QlUO ,nça""""" a ap""KIo 90 ConoIJUO 
tytçIon,' Q Pl'OIt/O <It L,. ót "ma,. nO 75 º' 19B4 qn<lf SI 
culd.V! '''0 fo.s$,m OeSI!SPtNl,g" f S o"!TOO,tlvas da ''"9'''' 
çonce$.$lon'~f , • !.Im tempo. $' "s!Qv"va aos qanmo'IIfos • 
mlrçf do ct!.""",bramf!!ro, l1li favo, d. Unilo, do di,.;to di 
I • ." • •• CO{?tmulC.C1e ao $.4, trao.tho na 'I'!' (grifo nOISO) 

Exatamente o parágrafo em que Sua Excelencla deIXa explICIto Que o PrOJelo Que 
termInou COnyel1ldo em leI . a06s aprovadO o vetó ob,eto da Mensagem prove o 
desmembramento do direito de lavra em favor da t:J"il. aa area a ai IA se 

f • I re ere I -; r· . " ... -.. - -
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Contra a darlza di. palavra. que se elCOndeu, SUblinh ... a expre.sao • "" .... 
cul' tlMandÁ dt 11m 6 da Companhia VI. do RIO Qoct', 

Ora, quando a Mensagem da qual 18 
Companhll era tllular do di""lo monerllrio 
apl'OYadI. 

extrai 4ttIe I.xto foi encamtnhada, a 
A teo em comento aonda nio havoa sido 

A Mensagem. exatamente, estava encaminhando -o P"'Clal, que recaIu sobre 
expressa0 na qual 18 condicionou (avaliação "ctUCO~II), e 18 retorou • 
liquide:, do Yllor do pagamento autonzldo peta retofoeaçtQ dO direito de laYra. de 
área do Decreto de concessao de la""a da companhll, que fOI d.lomltada no Pr0j8to 
tomado L ... Aonde est. Serra Peladl. 

Subtinha-se .,nda que por cau .. do acr'lCImo vatado, nAo do 8pI'O\IadO que foi 
IPI ovado, 6 que anotou-se na Men. agem as observaçOes pertinentes a lesa0 de 
dir"IOI. 
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Por outro lado. em luízo, o ex-Presod8nle Joio BatIsta de OllYelra FIgueiredo 
Infot" .. que -Para satisfazer o Int .... sse dlS panes. Impunha-se procurar sotução 
de compromiSSO. Atendeu a eSI8 objetivo a Leo n" 7 194, pela qual nlo só se 
r8lificou a •• a di c:onca.sao di Ia"". de que ... tiNIu, CVRD. como 18 permItIU 
que a garompagem po'OSsegUISI8. no local' ( fls 4821490 da Ação Popular oroglnárol 
da AC no 91 01 11623-1 I DF) (grifo nouo) : 

Esta 180. na realIdade. rã foI Obj81o de Impugnação ludlclal. nlo sendo acolhida a 
pretansio de sua nulidade. pelo Tribunal RegIonal Federal na Apetação C,yll 

Consoante a Ementa - A 'ilegalldade' de L .. 7 194. de 11 de Junho de 1984 (1', de 
efeItos concretos e, ponanlo. equlYalente a mero ato admlnostratIYo). r.strlngor-se-oa 
â contrarled_ • normas de Igual hlerarquoa ou mesmo Inferiores (decretO' I 
ponarl.,). O que nAo configura nem Inconstitucionalidade nem quetlt. dO proncíplO 
di hlerarquoa dOS .tos normatIYOS. O controle pol itlco da JUstoça ou onrulloça de uma 
leI de sua conyenl6nc" ou Oponunldlde. é função excluSlYe dO Parlamento. nlo 
comportando Inger6ncla do Poder JudICI8toO. Que só faz o controle - doreto ou 
IncIdental - da constitucionalidade das 180 • . 

Em 12 de JUIIIO IM '"' o 0iNIar do ONPM iMhlJiiu de ~ OI Requar.menlO. de 
Pa.qui .. di COCI*eliVI. COf11 fundanwIIO no 'Capur do Ittigo 11 do Código de 
MinerlÇto. P~ nIo ....." ~""'1doI doi AlvarM de F~o 
c:amo Em!nl. de Mineriçto. embOra ~ • '-"Ii.IAo di pend6naa do AI •• , 
pera I finIIidlde do Raqu 11I11III ~o de Pa.quill. id.l'lloticIr1cICI li o ProaI.lO. 

Em 11 de fI .... irO IM 1992, ....... di Nota CONJURlMINFRA nO 24192. o 
CoordenIdOr JuricIico AJfI'edo Ruy 1artIoI .... spond.u novl consuIUI do Doretor dO 
DNPM. lOIIre I IÍIII~ JUri<IiCa CID GInmpo de Se"a Petadl. lindo em Yllta Que 
naquela dali temIInIVI o prazo COI'iC8ócio pelO O.aaco de 12 de JUnho de 1991 . 
para I reetllaçAo de trab.lheI de ~ no lOcaI' 

Basai •• n. mesma ~açAo daquel. informaçAo COI'4U'-CJMlMINFRA nO 
988/91 , de 22.05.9' . omotondO O _smo par~ato da Men.agem P .... odenclal 

36 

ConclUI que a tel nO 7 194. de 1984 

37. 

apen •• criou UrNI ellc~ • regra do lIt. 75 do Decreto l.eI "0 227 de 
1t17. que Y8C1avI I reallzaçlo de traballloa de garill1ClIg.m em ..... 
objeto IM _oriuçAo de pasquiM ou c_ ••• ao de lawa; 

InvadiU atrll!ulção conS101UC1on11 prl •• tlVa do Poder ExecutiVO I autorIzar 
extraçAo de subSl'nCla mineral) 

fere o prlnciptO da lsonomll: 

e InconstItucIonal porque Ylola 
perfeIto 10 Decreto de Lavra ,. 

dlretto adQ' 1I0Qg e afronta ato Juridlco I ,. .. - . __ ... - ~-- .. . 
." .•. ; .,.. ..... . 

OIU. _, o Co11I.IDI' NIIIeo cID FI I •• r'o di Inh • e.ueur.. no OelpachO 
Cor1ur-C.Mt.~ r(' 55IIIr2, di '2 IM ..... lro" '112. cOildui _ : 

nIe ...... UI.lh.U''''" ............... '111·.110 ..... '1 doa 
~I.I esetnJ.r O tt ••• 1 f ...... dl,I'. 1. Ii 15, ,.Ira _I. ia Pai •• ; 

., .. lI' I "1'11. li ............ , .... ,." .".U. h:b .... oe 
., In ..... ' ".'.'1 ... A ....... CVIIIDt 'li" ... eonclI.lo .. 
lhN ..... 11,"1'. 'Sul lu Ii ... 'lU"'" "."s •• ' .... ,.,. .,. 
ou .. ,; 

....... ~I 1'1111111 ....... 1 .... ,.,.. 

38. 

S'P li "'IHII, ... "I •••• ti' ...... CiO Plfju.O" klfll .ltIuturI. Joio 
Ectu.1tO C.nU· • de S ............ _ I NOTA CONJU~ no OO:wt2. e 
o "',pl:lI ....... puhO di .. ~-el •• peta propor em .... açIo. garompagem em 
Serrl P.Iac18 I 1111/ .... diflanz : _ nIo ~ meia condiçio de cónce.sao de no ... 
pooilogaçh. p.ra Ig. or\ll.g.rTt 81ft Serra Peiadl: __ Indo-... Intagndade do 
O.cr'IO n" 74~, .. 05 .. 111.II1II0 de 1974. que Conferiu' Compa"t"l VIla do 
Rio Doce O dftilo IM 18YI'II lOIIre I • li, di qual h .... SIdo deltl'Olmbtldl • árel 
lUIOriiadI • gII~' 11 por bçoa di Lei 7 . 1~, de 11 de jUnhO de 19&4. 
modIfk'AdI pe1I1.588. IM 15 IM mllo IM 1987. 
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A EJcpc>tiç1o IM MOIi_ no 011112. de 2' 02 92. fOI aptOYedI pelO P .... ldente di 
Repúbloca _ 23 IM ~ IM 1992. Sua --. foi pUblICada no 0i8too OfiCIai de 

. . ., . , '. 
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24 de m ... ço de 1992. com o ... guome. dizer •• ' 'Proposta de novlS dtral"z.s pari 
a garimpagem em Serrl Pet_· 

40 • 

oo,s ~s depois. em 1994 a Coml*'hia comunICou ao olpan_lo Nac,onll d. 
Produçto M.neral que pretend,a Ingr.ss ... nl ".a. mlS que h_ '1lemenlos 
Infl~rado. na pepulaçio' que em outr .. lentat .. a. de ralomo """em rlagldo com 
hoSlllod_ passandO a sollClt ... Vlstor,as mensa.s dO 6rgAo acompanhadas a@ 
escolla pohc,al CUjas alánas sio Incluidas nlS de_sas da vlStona. pagas Dela 
Comoanh'l 

P .. aIeI-.. • . lnIOOU um ptOgi_ de ...... ,*' CCJr1urU com I ....... ~ dO 
MunlClpoo . • I Impl.manc8Ç'" de PfOP*a ~ d.nomínI 'M . iZ Soa .... pela qual 
pre1end1 o IssenlM1lnlQ da populaçio de S ... Pet_ fora dl~ ..... 1_ 
aed,caçAo I outrll .,vld_. produlrvll ~ nIo o ganmpo. Esta PO~I'IO .". em 
curso. com a aQUo"'Çto de 10111 I ~. ou de racotMII de PIIIM. 1*'1 o 
••• U'_IOda .... 

41 

Por fim. em fins de 1995. a v,sta. _ pnvluaçlo. PllIOU I d.m .... no Juiza da 
Com..-ca de Cur,onópohs par. obter I po", di JUi"I . •• rl.·.f\"aç" de_ 
presença fo, coo,h~ com mov'mento de .... lItnoa de gF WIIIl' OI. CIII_ por 
força. fldlralS ~ SI autonzou • . pIar.;1IU em 21 0UIIAInI de , ... cUr.1 rwunoIo 
entre Chita. moh_. o JUIZ da Comat'aI de Cunoliópolo • . • O "'noAo di .... 1II,c; •. 
em Caraj.'. 

43. 

Resullou a pr,do dO. lidar ... I MandadO de Slgurança em ~ • COOII".~' 
busca Impedtr ~ o ex"'coto Ixorcl!e suas tunç6I. oonll,ll.<o. • . _ pari 
assegur .... V.,. seu. trabalhos de ~ ... 

.. PetIçIo Entnlgue 

o $r Anlon,o CJ..,IO Cunha lemo. .1.,10 memllrO dO Con •• trIo F.scat da 
C_ •• v. de Moneraçio dOs Garlmpaoro. de Serr. P.,_ • COOMIGASP com 
mancs.to pari o períodO de 6 ai novemllrO de 1994 a 6 de nov •• oIIto de 1995. 
petICIOnOU pari .xpor ~ I enlld_ nlo promo •• I repr ... ",aç'" • d.lI .. 
lOm,n,strM'v, • JUdICIal dOs d,reltos m,ner",os requ."dOS _. OI proceuos 
oNPM". 830355 830356. de 19 de Julho de 1989 . ..... d'ralonl nIo presta __ 
d. forml regular. tendO COSladO no JUIZO da Com..-ca de Cunor-oópoIlI I reallzaçlo 
a@ AssemDI.,. Gerll ~ DeIO Consetho F'scal pena _ deStllUiçIo" 

Informou linda QUI m ... de 1/5 (um ou.nto) dos •• soco_ dlltlllrarem a 
r"ahzaçio de AssemDI',a Geral lunlandO CÓPII' lolhal de li ............ p .... 
convocaçAo de Assemtll',a Geral E.traord.na"a em que som_ pratlamlntl 
4 000 aSSinaluras 

Acr"5C,,"tl que lemem proceder ° editai d@ convocaçlo • _em novamente 
aOstados por ordem JudiCial 

Junla cop'a d@ p@IIÇÓftS e d@sPachOS relltlvoS I SUlllensto de .... ,zaçlo de 
AssemOlêlas aa Cooperativa. nas Quill! Informa-se de cr",to da lODtu dO ouro 
comprado pela Caixa Económlca dOS aSSOCIadO.. cUjo pagamento • OIIJelO ae 
eXl!Ouçi\o IUalclal ; - -

Requer medidaS c:M)ívlts 0"1 .ssegurar a r •• ,laçlo da AII .. ,*,I". QUI 

pretendem 

Hã Incapazes. órfio. de asSOCiado • . com d"IItOl oocw. a COOII.r...... seu. 
"ventual. d,,"IOS d. lavr.. e credltOl O • ....".0 envolvi ..".,. milhar.. de 
pessoas e caso para o acompanhamenlo dO M,nl,,"'1O PUllhCO • qu.m _. _ 
remellda a p@llçAo 

5 Concluslo 

Em Serra Pelada confrontam·se. de uma lado. uma das maiores 
Mineradoras do mundo. a Companl'''a Vale do Rio Doce. de qu.m a ItII ne 

7. 149. de 19M. retirou 1 00 hectares na sua concessao de laVl'll no sul do 
Pará. me<lIante pagamento do diretto adquirido. do outro. milhares de 
trabalhadores organizados em uma Cooperativa autOrizada a fII/IClOIIlr 

-\ /11.:\0 " • P.:ttÇ,1O do S r -\111 ('11110 l"I\:1II0 .... ull lu L.:Ilt('1 ( o m 11-'::\01 

como Empresa de Mineraçlo. a quem a mesma 181 pellflitiu a 
ganmpagem naquela área. delegando ao Poder Executivo a compet6ncia 
para prorrogar esta pelllllSsio. 

ApóS a extin~o do regime de matrícula para a garimpagem. eliminando 
as restriçOes de mineraçAo rudimentar. trabalho individual. e natureza de 
depósito desta atividade. a Cooperativa promoveu dilig6ncias para obter 
autonzaçAo de lavra no regime de autorizaçlo e concessio (Mina 
Regular). ao amparo de prefertncia instituída na ConstitUlçaG e 
leglSlaçAo infra-constitucional. Sua petiÇão não foi defenda pelo 
Departamento Nacional da ProdUçlo Mineral por nlo estar 
acompanhada de documento de prova que também solicitara ao órgão. 
fazendo remissão. que já estava expedido. mas nlo foí juntado. 

SegUIU'se que o PreSidente da RepÚblica aprovou Parecer da 
Consultona Jurídica do Mtnlsténo das Minas e Energia. dando norma de 
procedimento para nlo mais se prorrogar a garimpagem e restaurando o 
dlre'to de lavra da Companhia na área. que fora retirado por Lei. 

A aprovaçAo do Presidente da RepÚblica ao Parecer é ato que reveste 
modalidade normativa. porque Vincula a admlnlstra~o. exortlota seu 
Poder Regulamentar. porque não obedece a forma da lei para restaurar 2 

concessio de lavra. ultrapassando ainda a delegaçlo legiSlativa. prevista 
na lei apenas para a prorroga~o da permlsslo a ganmpagem. nlo para 
a represtlna~o da concesslo de lavra antenor. com o termo daquela 
oermlsslo 

AIMI dis1o. o número de p8S1OII1 envoIY.dII na demanda pelo uso da 
)azJdI. que é bem público. indicl o int-.... públicO que justifica a 
participaçlf,) do Ministl6rio Público. inclusNe na ~ de 
incapazes. ÓI raos. cujos direitos eventuais podem esmr sendo VIOladoS . 

• RecomendaçO .. 

Ao ti ..... recomendI· .. o seguonll: 

1 • A apoOV.,". em Regme de lI'gl ~. de P'C;.IO de On_ LegosIMlVO para 
1U1I.. o 110 normatrvo dO Podar E.xea IIIVO. ~ .~ seu poder 
regu'-_. e del.gaçAo 119'''''''1. aponta no coolflolllO da I • . promovendO 
conftilo. c:omoçto lOCial. de~.m púOIice .• c:ontusIo JUl'id0c:8. 

2 • A 1'IC:IOI'*'ld~'" ao Preside",. di R.p"'D~iaI pari ctet.III,nar I revlsio dos 
dIIpaàlO ~ Ind.tanrem ".CItdOS de Alv" de pesquo ... Lavr • . da Cooperativa 
M'IIa de Garimpllro. de S.". Pet_ • COOMIGASP. 80 amparo di prefer.nclI 
Instotuída no an. 174 da ConllllUlçIo Fed ..... poIQU1 nIo luntou· .. Alvara d. 
Funcoonanento corno Empre •• de Mineraçio. emIIora r~mento anterior ao 
,ndlflnmlnIO. JuntadO is n.. 58 dO Processo de seu pedidO de Alv .. ' de 
Funcoonamento corno Empo-eu de Moneraçto (Processo oNPM n"950191 ). f.ça 
rem .. do aos pedido. de AlvarI6 de PuqulSl I livra. 

3 . A reco~ ao Advagldo Gar.1 da Unllo pari fixar I Inlerprelaçio oa 
ConStllUlç.to. dO OlCTeto-llt n· 227 de 1967 e da LII n· 7805. de 1989. a ser 
unlfOl", •• nent. seguida pelOl órgio. I ent,d-. da AdmlnlStraçio Feder.1 em 
esOleI.' no imIIIIO dO MinlstWoo dls MiniS e Energll • do MinlstWoo da AmazOnla 
Recursos HídriCOS. e MeiO I\mDIInte. com relaçio a preter,",=,1 is C_atiVas do 
ga"mPllrOl na IUtor.zaçio ou concesdo de DeSQU.sa I lavrl. I I rlQUlamenlaçio 
OIS ár .. s ocupadas p@IOS 9anmPl"os n. lorm. aa le. ". 7 805 de 1989 tlem como 
O conCilio legal de gI"mpagem • garlmpl"o. 

4 - O "nc.mlnhamenlo da DellçAo apr@senlad. DeIO Sr AnIOn,o CI*n.o Cunha 
Lemos, ao ProcuradOr Geral o. Reoubhca a v.Sla o .nt .... ss. oUbtlCO Oerlvado co 
grande cont'gente de pessoas envolv idas na I,oe 

Bru, li .. em I 1 .. k Jeumbro d. I Q% Senador [ ..... da .".0'; •. Relator - -
[dilo. LobAo _ ."de.ir .udnode _ Scburilo Rocllo _ R~ .-\IN.~o _ Joio 
rnaçL 
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O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - O pro- Ora, é sabido e aceito por todos que quanto 
jeto lido ficará sobre a mesa pelo prazo de 5 dias mais um país possui reservas cambiais mais a sua 
úteis, para recebimento de emendas a partir de 17 economia e segurança estarão garantidas. O que é 
de fevereiro próximo, de acordo com o disposto no uma verdade. Pelo menos, em dois momentos histó-
art. 235, 11, f, do Regimento Interno. ricos, o Brasil enfrentou sérios problemas econômi-

O SR. PRESIDEN f E (Jefferson Peres) - A Pre- cos e financeiros, face à insuficiência de reservas in-
sidência recebeu, do Supremo Tribunal Federal, os temacionais: no início da década de trinta, no Gover-
Offcios nll S/2 e 3, de 1997 (nlls 207 e 210/96, na ori- no Provisório de Getúlio Vargas, como conseqüên-
gem), de 19 dezembro último, por meio dos quais cia da crise do sistema capitalista mundial, detonada 
encaminha cópia dos acórdãos transitados em julga- com o crack da bolsa de Nova Iorque em outubro de 
do, proferidos nos autos das ações originárias nlls 1929, que afetou o preço e o consumo internacional 
256-7/320 e 260-5/320, e dos pareceres do Ministé- do nosso maior produto exportador - o café; recente-
rio Público Federal, no que conceme à declaração mente, por volta de 1982, também as nossas reser-
de inconstitucionalidade do § 511 do art. 1 li e do § 211 vas cambiais chegaram a um ponto crítico, ao seu 
do art. 311 da Lei nll 1.115, de 1988, do Estado de nível mais baixo, em decorrência da crise da dívida 
Santa Catarina. externa. 

Os expedientes vão à Comissão de Constitui- Mas, a partir do começo da atual década, com 
ção, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa. o endividamento externo praticamente equacionado 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - Sobre graças aos acordos do Brasil com o Fundo Monetá-
a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 li Se- rio Internacional, o Clube de Paris e o consórcio de 
cretário em exercício, Senador José Eduardo Dutra. bancos credores privados norte-americanos e, mais, 

É lido o seguinte com o crescimento volumoso de nossas exportaçõ­
es, que geraram superávits na balança comercial, o 

REQUERIMENTO N!l15, DE 1997 País foi acumulando um volume considerável de re-

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 218, alfnea c do Regimento 

Interno do Senado Federal, requeiro a inserção em 
ata de voto de pesar pela morte do ex-governador 
de Alagoas Dr. Lamenha Filho, ocorrida em Maceió 
no último dia 3 de janeiro do corrente. - Senador 
Guilherme Palmeira. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - Esse 
requerimento depende de votação, em cujo encami­
nhamento poderão fazer uso aa palavra os Senado­
res que o desejarem. (Pausa.) 

Em votãção o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será cumprida a deliberação do Plenário. 
O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - O Se­

nador Júlio Campos enviou discurso à Mesa para 
ser publicado na forma do disposto no art. 203 do 
Regimento Interno. 

S. ExB será atendido. 
• 

O SR. JUUO CAMPOS (PFL-MT) - Sr. Presi-
dente, Sr'ls e Srs. Senadores, tivemos a oportunida­
de de apresentar a esta Casa, em agosto de 1995, 
projeto de lei que autoriza ao Banco Central a venda 
de parte das reservas internacionais do país e aos 
bancos brasileiros a realização de empréstimos em 
moeda estrangeira. 

servas internacionais. 
Mas, Sr. Presidente, a economia é dinâmica 

por excelência. O aumento das reservas, com a en­
trada de moeda estrangeira no País, notadamente o 
dólar, vem causando danos financeiros à nossa eco-

• nomla. 
O resu1tado mais concreto disso é o fato de 

que o excesso de capital estrangeiro pressiona o 
mercado de câmbio, provocando a expansão da 
base monetária. A legislação vigente determina que 
os saldos cambiais do setor privado sejam deposita­
dos no Banco Central e trocados por moeda nacio­
nal. Isto significa que os fluxos de ingresso de m0e­

da estrangeira irão acarretar o crescimento da base 
monetária, com a maior emissão de papel-moeda 
pelo governo. 

A hipertrofia das reservas internacionais, decor­
rente da expansão desordenada da dívida pública in­
tema, obriga o Govemo a enxugar a base monetária, 
vendendo Utulos da dívida pública, o que é o recurso 
das autoridades para contrabalançar as emissões de 
papel-moeda resultantes dos fluxos de divisas . 

Esse expediente, entretanto, é extremamente 
desvantajoso para o Tesouro, porque as taxas de ju­
ros reais que o Governo obtém ao aplicar as reser­
vas cambiais são muito baixas e os juros reais que o 
Governo paga pela dívida interna são extremamente 
altos. 
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De modo que, na atual conjuntura, o resultado 
financeiro para o País da manutenção de reservas 
internacionais dilatadas e excessivas tem sido um 
prejuízo líquido de bilhões de dólares, resultante da 
diferença entre os juros internacionais e os juros pa­
gos pelo Governo. 

O Projeto de Lei de nll 228/95, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, estabelece que o Banco Central 
está autorizado a vender aos bancos brasileiros par­
te do estoque de moeda estrangeira que compõe as 
reservas internacionais, sempre que elas atingirem 
um nível excessivo que dificulte a execução da polí­
tica monetária e cambial. O Poder Executivo fixará 
os limites de moeda brasileira a ser adquirida pelas 
instituições financeiras. 

Prescreve também a nossa proposição que as 
instituições financeiras, que adquirirem moeda es­
trangeira junto ao Banco Central, fiquem autorizadas 
a realizar empréstimos denominados em moeda es­
trangeira a pessoas físicas ou jurídicas, domiciliadas 
no Brasil. 

O Poder Executivo terá um prazo de noventa 
dias para regulamentar a lei, a contar da data de sua 
publicação. 

Assim, o presente projeto de lei vem ao encon­
tro da meta de corrigir essas graves distorções, res­
tituindo às políticas monetária e cambial a racionali­
dade perdida. 

Desse modo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
encarecemos desta tribuna a atenção e o interesse 
de V. EX-S e da equipe econômica do Governo para 
o referido projeto. Estamos convictos de que a sen­
sibilidade e clarividência dos Pares desta Casa, para 
essa questão, que envolve os altos interesses nacio­
nais, convergirão para uma apreciação mais acura­
da do projeto de lei, visando a sua aprovação nesta 
Casa. É o que esperamos. Essas eram algumas das 
observações que desejaríamos trazer a esta tribuna. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDEN I E (Jefferson Peres) - Nada 

mais havendo a tratar, vou encerrar os trabalhos. 
Está encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 18h.) 

- -ATA DA 2' SESSAO NAO DELIBERATIVA, 
REALIZADA EM 8 DE JANEIRO DE 1997 

(Publicado no DSF, de 9 de janeiro de 1997) 

-RETlFICAÇOES 

Na publicação do sumário, à página 67, 2' c0-

luna, no item 1.2.4 - Ofícios 
Onde se lê: 

NII 3, de 1997, da Liderança do PMDB no Se­
nado Federal, de indicação de membro para compor 
a vaga existente na Comissão de Assuntos Econô-

• micos. 
Lela-se: 

NII 3, de 1997, da Liderança do PMDB no Se­
nado Federal, de indicação de membro para ocupar 
vaga existente na Comissão de Assuntos Econômi­
cos. Designação do Senador Fernando Bezerra para 
a referida Comissão. 
.............................................................................. ...... .. .. .. .... .. ...... -............................... . 

No texto da ata, à página 88, 21 coluna, no dis­
curso do Senador Romero Jucá, imediatamente 
após o título "Documentos a que se refere o Sena­
dor Romero Jucá em seu pronunciamento", inclua­
se por omissão o seguinte 

FRENTE LIBERAL 

Reunião da Executiva Nacional de 8-1-97 

Recomendação 

A Comissão Executiva Nacional do PFL, nos 
termos do art. 13 do Estatuto partidário, tendo em 
vista: 

a - as manifestações da opinião públi­
ca, recolhidas em pesquisas amplamente di­
vulgadas pela mídia, no sentido favorável à 
aprovação da tese da reeleição; 

b - 03 resultados das últimas eleições 
de 96 que revelaram, na maioria dos municí­
pios, a intenção do eleitor de assegurar con­
tinuidade às boas administrações munici­
pais, consagrando pelo voto os candidatos 
apoiados pelos prefeitos que, apesar de 
seus êxitos administrativos e políticos, não 
tiveram condições constitucionais de dispu­
tar a reeleição; 

c - o grande sucesso do Governo do 
Presidente Fernando Henrique Cardoso e 
do Vice-Presidente Marco Maciel, em uma 
administração que avança com segurança 
na realização das reformas econômicas, po­
líticas e sociais. Um Governo que tem ex­
pandido as conquistas do Plano Real, zelan­
do pela estabilidade da moeda e reduzindo 
a inflação a níveis inferiores a 10% ao ano. 
Uma Administração cujos esforços estao 
resgatando a nossa dívida social, reduzindo 
as desigualdades e realizando uma profun­
da reforma social que é assinalada, inclusi­
ve, pela melhoria do nível de vida das clas­
ses menos favorecidas e pela visível incor-
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poração de milhões de novos brasileiros ao 
mercado consumidor e à cidadania. 

d - a necessidade de se concluir com 
rapidez, no Congresso Nacional, a delibera­
ção sobre a emenda PEC-1195, apresentada 
pelo Deputado Mendonça Filho (PFl-PE), 
clareando os horizontes polfticos e permitin­
do às lideranças partidárias de todos os nf­
veis, e à opinião pública, com a possfvel an­
tecedência, uma preparação mais eficaz 
para as eleições de 1998. 

Recomenda 
às bancadas do nosso partido na Câmara dos 

Deputados e no Senado Federal um posicionamento 
claro a favor da tese da reeleição a se manifestar 
pelo apoio ao Relatório apresentado pelo Deputado 
Vic Pires :=ranco (PFl-PA) na Comissão Especial 
que ora examina a emenda PEC-1/95. 

Ao formalizar esta Recomendação, a Comis­
são Executiva Nacional está segura de interpretar o 
pensamento das lideranças pefelistas de todo o 

Pafs, em uma decisão amadurecida em meses de 
reflexão realizada nos vários nfveis da organização 
partidária e, principalmente, junto a seus milhões de 
filiados. 

Brasnia, 8 de janeiro de 1997. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N1I13, DE 1997 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo art. 10 do Ato do 
Presidente nll 252, de 1993, e tendo em vista o que 
consta do Processo nll 002.010/93-3, resolve: 

Homologar, para fins do disposto no artigo 20 
da lei nll 8.112, de 1990, a avaliação de desempe­
nho dos seguintes servidores em Estágio Probatório: 

Nome do(a) servldor(a) 
Helicon Douglas Alves 
Ferreira 

Matricula Média final 

06.190 188 
, 

Senado Federal, 9 de janeiro de 1997. - Agaclel 
da SRva Mala, Diretor-Geral.do Senado Federal. 
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MG-7453/4018 

1 - PMDB: falta indicar 1 titular e 1 suplente 

REUNIÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETÁRIO: RAYMUNDO FRANCO DINIZ 
FONES DA SECRETARIA: 311- 4608/3515 

SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3359 
FAX: 311-3652 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
I 
I 



• 

I 

• 

I 

I 

I 
I 
I 

I 
I 

I 

TITULARES 

IRIS REZENDE 
• 

SILVA JUNIOR -ROBERTO REQUIAO 
• 

JOSE FOGAÇA 
RAMEZ TEBET 
JADER BARBALHO 
NEY SUASSUNA 

GUILHERME PALMEIRA -EDISON LOBAO 
• 

JOSE BIANCO 
BERNARDO CABRAL 
FRANCELlNO PEREIRA 
JOSAPHAT MARINHO 

» • 
JOSE IGNACIO FERREIRA 
LÚCIO ALCÂNTARA 
JEFFERSON PERES 

• 
SERGIO MACHADO 

, 
EPIT ACIO CAFETEIRA 

, 
JOSE EDUARDO DUTRA 

REGINA ASSUMP :;Âo 

DARCY RIBEIRO 

ANTONIO C. VALADARES 

ROBERTO FREIRE 

ROMEU TUMA *1 

DE CONSTITUIÇÃO, .RI. a IÇA E 
PRESIDENTE: SENADOR IRIS REZENDE · 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR LÚCIO ALCÂNTARA 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

GO-203i/37 
PB-242i/27 
PR-240i/07 
RS-3077l7a 
MS-222i/27 
PA-305i/53 
PB-4345/46 

AL-3245/47 
MA-23ii/17 
RO-223i/37 
AM-20ai/a7 
MG-24ii/17 
BA-3173174 

ES-202i/27 
CE-230i/07 
AM-2061/67 
CE-22841a7 

MA-4073/74 

SE-239i/97 

MG-232i/27 

RJ-4229/30 

SE-220i/04 

PE-2161/67 
SP-2051/57 

SUPLENTES .MD. 
i-VAGO 
2-PEDRO SIMON 
3-GILVAN BORGES 
4-CARLOS BEZERRA 
5-GILBERTO MIRANDA 
6-HENRIQUE LOYOLA 
7-VAGO ..... 
i-ELCIO ALVARES 
2-CARLOS PATRoclNIO 
3-ANTÔNI0 CARLOS MAGALHÃES 
4 HUGO NAPOLEÃO 
5-JOSÉ AGRIPINO 
6-FREITAS NETO 

.5D. 
i-BENI VERAS 
2-ARTUR DA TÁVOLA 
3-JOSÉ SERRA 
4-VAGO 

••• 
i-SANDRA GUIDI 

•• 
i-BENEDITA DA SILVA 

••• , 
i-JOSE EDUADRO A. VIEIRA .D. 
i-JUNIA MARISE 

P5. 
i-ADEMIR ANDRADE 

.P5/ P5L 
1- VAGO 

.1 - Os Senadores ROBERTO FREIRE e ROMEU TUMA indicaram-se para a mesma vaga, conforme 
Of. 105/96-SF/GSRFRE e o Of. 099/96-GSTR 

OBS: De acordo com a nova proporcionalidade partidária ainda se faz necessária a 
seguinte alteração: 

1 - PMDB: falta indici'r 1 suplente 

RS-3230132 
AP-2i5i/57 
MT-229i/97 
AM-3i04106 
SÇ-2i4i/47 

ES-3130/32 
T0-4068169 
BA-2i91/97 
PI-4.t781aO 
RN-236i/67 
Pt-2i3i/37 

6-=-3242143 
RJ-2431/36 
SP-2351/52 

SC-4206l07 

RJ-217i177 

PR-4059/60 

MG-475i/52 
; 

PA-21 01/02 

REUNiÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIA: VERA LÚCIA LACERDA NUNES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3972/4612 

SALA N° 03 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3541 
FAX: 311- 4315 

I 

I 

I 

I 
I 
I 

I 
I 

. 



I 

I 

I 

I 

I 
I 

I 

TITULARES 

JOSÉ FOGAÇA 
IRIS REZENDE 
ROBERTO REQUIÃO 
GERSON CAMATA 
JADER BARBALHO 
JOAO FRANÇA 
MARLUCE PINTO 
VAGO 

• JOAOROCHA 
WALDECK ORNELAS 
HUGO NAPOLEÃO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
PRESIDENTE: SENADOR ROBERTO REQUIÃO 

• 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA EMILlA FERNANDES 

(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

PMDB 
RS-3077/78 1-RAMEZ TEBET 
GO-2031/32 2-ONOFRE QUINAN 
PR-2401l02 3-FLAVIANO MELO 
ES-3203/04 4-NEY SUASSUNA 
PA-2441/42 5-VAGO 
RR-3067/68 6-MAURO MIRANDA 

• 
RR-1101/1201 7 -NABOR JUNIOR 

8-VAGO 

PFL 
TO-4070171 1-BERNARDO CABRAL 
BA-2211112 2-VILSON KLEINUBING -PI-4478/80 3-EDISON LOBAO 

• -JOEL DE HOLLANDA PE-3197/98 4-ANTONIO CARLOS MAGALHAES 

JOSÉ BIANCO RO-2231/32 5-FRANCISCO ESCÓRCIO 
ELCIO ALVARES ES-3130/32 6-FRANCEUNO PEREIRA 

• 
JONAS PINHEIRO MT-2271/77 7 -ROMERO JUCA 

' PSOB -• ARTHUR DA TAVOLA RJ-2431/32 1-BENI VERAS 
CARLOS WILSON PE-2451157 2-JEFFERSON PERES 
SÉRGIO MACHADO 

• -CE-2281182 3-LUCIO ALCAN"T ARA 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF-2011112 4-0SMAR DIAS . 
COUTINHO JORGE PA-3050/4393 5-VAGO 

PPB , 
SANDRA GUIDI SC-4206/07 1-EPITACIO CAFETEIRA 

• 
LUCIDIO PORTELLA PI-3055/56 2-LEOMAR QUINTANILHA 

Pi 
MARINA SILVA AC-2181182 1-BENEDITA DA SILVA 
LAURO CAMPOS DF-2341/42 2-ROBERTO FREIRE * 1 

PiB 
EMiuA FERNANDES • RS-2331132 1-REGINA ASSUMPÇAO 

POi 
• 

DARCY RIBEIRO RJ-4229/30 1-SEBASTIAO ROCHA 
psa 

VAGO 1-VAGO 

.1 - ROBERTO FREIRE (PPS) - vaga cedida pelo PT 

OBS: De acordo com a nova proporcionalidade partidária ainda se fazem necessárias as 
seguintes alterações: 

1 - PMDB: falta indicar 1 titular e 1 suplente 
2 - PSB: falta indicar 1 titular e 1 suplente 

MS-2222123 
GO-3148/49 
AC-3493/94 
PB-4345/4346 

GO-2091/92 
AC-1478/1378 

AM-2081/87 
SC-2041/42 
MA-2311/12 
BA-2191/92 
MA-3069170 
MG-2411112 
RR-2111/17 

CE-3242143 
AM-2061/62 
CE-2301/02 
PR-2121/27 

MA-4073174 
TO-2071172 

RJ-2171172 
PE-2161167 

MG-2321/22 

AP-2244146 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETÁRIO: ANTONIO CARLOS P. FONSECA 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 
FAX: 311-3121 

I 

I 

I 

I 

I 
I 
I 



I 

I 

I 

- -COMI_AO DE nsc .. 'ln'çAO E CON'IaOLE • CI'C 
PRESIDENTE: SENADOR EDISON LOBÃO 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTONIO CARLOS VALADARES 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

TITULARES 

RAMEZ TEBET 
GILBERTO MIRANDA 
FLAVIANO MELO 
HUMBERTO LUCENA 
JADER BARBALHO 

JOSAPHAT MARINHO 
CARLOS PATROcíNIO 
JOSÉ ALVES 
EDISON LOBÃO 

CARLOS WILSON 
SÉRGIO MACHADO 
COUTINHO JORGE 

• 

• ! 

MS-2222123 
AM-31 04105 
AC-3493/94 
PB-3139/40 
PA-2441/42 

BA-3173174 
T0-4068/69 
SE .... 055/56 
MA-2311/12 

PE-2451/52 
CE-2281/85 
PA-3050/4393 

SUPLENTES 
PMDa .. 

, , 

1-GILVAN BORGES 
2-ROBERTO REQUIÃO 
3-VAGO s. _ 

pn 
1-JOÂO ROCHA 
2-FRANCElINO PEREIRA 

•• D. 
1-JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 

, 
• 

AP-2151/52 
PR-2401/02 

TO .... 070171 
MG-241 :1'112 

• • • 
• • , . 

ES-2021/22 

I 

I 

I 

I PP. I 
SANDRA GUIDI SC .... 206/07 1-LEOMAR QUINTANILHA TO-2071172 

~I~~~~~~ ________ ~~~~ __ PT_I~'~' ~' ~~~~~ ______ ~~~'~~ __ J 
EDUARDO SUPLlCY SP-3215/16 1-LAURO CAMPOS DF-2341/42 

I .Ia I 
• 

JOSE EDUARDO A. VIEIRA PR .... 059/60 1-VALMIR CAMPELO· DF-1211348 

I Pul I 
I 
DARCY RIBEIRO RJ .... 229/30 • ••• , ••• 
ANTONIO C. VALADARES SE-2201/04 

OB5: De acordo com a nova proporcionalidade partidAria ainda se faz necessAria a 
seguinte alteração: 

1 - PMDB: falta indicar 1 suplente 

• • 

t , - -
• 

REUNIÓES: QUINTAS-FEIRAS As 10:30 HORAS 
SECRETÁRIO: IZAIAS FARIA DE ABREU 
TELEFONES DA SECRETARIA: 3935/3519 

SALA N° 06 ALA SENADOR NILO COELHO 
TEl. SALA DE REUNIÃO: 311-3254 
FAX: 311-1060 



--r~--------------------------------------------------------

-COMlSSAO DE SERVIços DE IN.'. '-ESTRtJTURA - CI 

I 

I 

TITULARES 

NABOR JUNIOR 
MAURO MIRANDA 
ONOFRE QUINAN 
GERSON CAMATA 
FERNANDO BEZERRA 
MARLUCE PINTO 
VAGO 

• 

FREITAS NETO 
• 

JOSE AGRIPINO 
ROMERO JUCÁ , 
VILSON KLEINUBING 
ELCIO ALVARES 
JOEL HOLLANDA 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ AGRIPINO MAIA 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA REGINA ASSUMPÇÃO 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

• • _AC •. t4J8/1378 . .'.'_ .' 1-ROBERTO REQUIÂO 
t .- r .GO-2Ó91/2091 2-NEY SUASSUNA 

,. 1,' /- GO- 48/3150 2-VAGO • 
ES-3203/ 3204 4-GILBERTO MIRANDA 
RN-2461/2467 5-CARLOS BEZERRA 
RR-1101/1201 6-VAGO . .. .. . . 

• 
t .. ' • • 

... .. . .. 

, 

7-VAGO 
• 

. PFL 
PI-2131/2132 1-CARLOS PATROcíNIO 
RN-236112367 2-JOSAPHA;J"MARINHO 
RR-2111121 H .. . _ . . 3-~.0~AS PI~HE1BO 
SC-20411204T . . 4-GUILHERME PALMEIRA 
ES-3130/3132 5-WALDECK ORNELAS 

• • 

PE-3197/3199 6-JOSE ALVES 

, 

\ 

• • 

• 
, 

, 

e e 

, 

PR-2401/2407 
PB-'4345/4346 , 

AM-31 04131 06 
MT-2291/2297 
• 

• 

T0-4068/4069 
BA-3173/3174 
MT~2271/2277 

AL-3245/3247 
, BA-2211/2217 , 

SE-4055/4057 

I 

I . , P5DB · , · • . . , • • 
, " " I 

JOSE IGNACIO FERREIRA 
• LÚDI(!H~SELHO •• • 
. JOSÉ' ROBERTO 'ARRUDA 

ES-202112027 . 
MS-2381/2387 
DF-201112012 

1-GERALDO MELO 
2-CARLOS WILSON 

, .. .. .. .. 

• 3-COUTINHO JORGE 
4-0SMAR DIAS ~ . • t VAGO .• _, . 

, 

RN-2371/2377 
PE-2451/2457 , 

PA-3050/4393 
PR-2121/2127 

· ~I __ ~. ____________________________ ~p~p_B __ · ___ · ~_·_· __ -_· _____ ·_' _· _" _" __________ ~I 

· (t:U~C:ID:IO::~~O~R~T:E:LLA:====.=- ====~P:I-:30:5:5/:3:05:7:.:.~~~~~:~~L;~:, 9:~:A:R:Q:. :UI:~~~.~AN~I:L~HA~= .. :-:'~_: .. =~T:O~-2:0:7:1I:20:7:7=JI 
, SEBASTIAO ROCHA AP-2241/2247 .' ·, ' , ,1-DARCY RIBEIR0 . • - RJ-4229/4231 , . 
I I - u" P,! . ",' . .. ... .... I 
I ~R~E~G~IN~A~A~S~S~U~M~P~Ç~ÂO~----- --~M~G~-2~3~2~1/~23~2~1~. -·~~1-~JO~SE~'~E~D~U~A~RD~O~- ~A-.~V~IE~IRA~--~P~R--4~0~59~/~60~~ 

I PT ' I 
• 

JOSE EDUARDO DUTRA SE-2391/2397 1-MARINA SILVA AC-2181/2187 

I .c'.. , P5B .,. ., I 
ADEMIR ANDRADE PA-2101/2107 1-VAGO • • •• 

I PPS I PSL I 
ROBERTO FREIRE PE-216112162 1-ROMEU TUMA 

OBS: De acordo com a nova proporcionalidade partidária ainda se fazem necessárias as 
seguintes alterações: 

• 

1 - PMDB: falta indicar 1 titular e 1 suplente 

SP-2051/2057 

REUNiÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. SALA N° 13 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
• -SECRETARIO: CELSO PARENTE TEL. DA SALA DE REUNIAO: 311- 3292 (FAX) 

TEL. DA SECRETARIA: 311-4354/4607 FAX: 311 -3286 

• 



I 

I 

I 

I 

I 
I 
I 

- -COMlSSAO DE IQ'.A,ÇGU EXTERIORES E OEFUA MAClOM."·· CRE 
PRESIDENTE: SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL 

TITULARES 

RAMEZ TEBET 
FLA VIANO MELO 
HENRIQUE LOYOLA 
PEDRO SIMON 
HUMBERTO LUCENA 
ROMEU TUMA .1 

GUILHERME PALMEIRA 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

HUGO NAPOLEÃO 
JOSÉ AGRIPINO 

• 
BERNARDO CABRAL 

(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

MS-2222123 
AC-3493/94 
SC-2141/47 
RS-3230/31 
PB-3139/41 

J •• SP-2051157 

AL-3245/47 
BA-2191/97 
PI-3085/86 
RN-2361/67 
AM-2081/87 

SUPLENTES 

'PMD. 

• 

pn 

1-MARLUCE PINTO 
2-FERNANDO BEZERRA 
3-SILVA JÚNIOR • 
4-GERSON CAMATA 
5-IRIS REZENDE 
6-RAMEZ TEBET 

1-JOEL DE HOLLANDA 
2-FRANCISCO ESCÓRCIO 
3-JOÃO ROCHA 
4-JOSÉ ALVES 
5-VILSON KLEINÜBING .50. 

GERALDO MELO 
ARTUR DA TÁVOLA 
LÚDIO COELHO 

RN-2371/77 1-JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
• 

RJ-2431/36 
MS-2381/87 

EPIT ÁCIO CAFETEIRA MA-4073174 

BENEDITA DA SILVA RJ-2171n7 

• EMILlA FERNANDES RS-2331/34 

SEBASTIÃO ROCHA AP-2241/47 

• 2-CARLOS WILSON 
3-JOSÉ SERRA 

PP. 
1-LEOMAR QUINTANILHA 

PT 
1-MARINA SILVA 

PDT • 

1-DARCY RIBEIRO 

••• ' •• 5 

• 

ADEMIR ANDRADE PA-21 01/02 1-ANTONIO C. VALADARES 

.1 - ROMEU TUMA (PSL) - vaga cedida pelo PMDB 

OBS: De acordo com a nova proporcionalidade partidária ainda se faz necessária a 
seguinte alteração: 

1 - PMDB: falta indicar 1 titular 

• 

• 

RR-1101/4062 
RN-2461/67 

• PB-2421/27 
ES-3203/04 
GO-2031/37 
MS-2221/22 

PE-3197/99 
MA-3069n2 

• • 

T0-401.1n2 
SE-4055/57 
SC-2041/47 

ES-2021/27 
PE-2451/57 
SP-2351/52 

, I 

TO,-30~5157 

AC-2181/87 

DF-1211348 ' 

RJ-3188/89 •• 

SE-2201/04 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIO: PAULO ROBERTO A. CAMPOS 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496 

SALA N° 07 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3367 
FAX: 311-3546 

I 

I 

I 

I 

I 
I 
I 



= 

I 

• 

-

-

COMISSÃO PARlAMENTAR CONJUNTA 00 MERCOSUL 
(SEÇÃO BRASILEIRA; 

(De ,'gnada em 2~·9I51 

P~,'de",e : DeputadO PAULO BORNHAUSEN 

\"\CY .PI .. I.d~,*: Senador CASILOO MALOANER 
Secra!ário-Geral : SenadO' LUDIO COELHO 
Secra!ário-Ge,..' AdjunlO: Depu~o ROGt!RIO SILVA 

TI1~,.. 

Jose Fogaça 
CaSSlldo Maldane, 

Vilson Klein'Jb.ng 
Ro,..,.,o J . 

Lúdio Coelho 

Esperidilo Amin 

.. . .. 
EmOia Femarides • 

SENADORES 

PYD8 

PFL 

PSOB 

tlP8 

PT8 . , 
- • 

M.,..,oo Pinto I 
Rotl.,. .. , Rlq'liIo 

JoeI de HoIandI 
Júlo Campa 

G.aldoYllo 

• • • • 

• 

, Pedro S;mOfl SUOstIIJldo pot H,'1_ PI __ 2-10 li 
2 FiI,~ ~ psoe ... 22~ 95 
3 Reg.o Strv.lUbsetuldo por.l)lio Reeleja?, _ 31-5 li 
• JuhO RedE 11., sutIMlu ido por FIIIt., Jü".". _ 1~-. 

.. .. .. . 
• 

• 
I 

pp 
Osma, Qiul 

PT 

DEPUTADOS 

Beneó~ da S,lva 
EduatOO S~ltcy 
L.auroCa~ 

~"nles 

Iluo p.n.mtrca, PFUPT8 

LuoilnO Plualo 
Paulo aomIW'=u 

PauIDI _li 
VakirColaao 

Franco tACiltorO 

• 

PMOe 

, 

PSOI 

PP8 

-
• 

• • 

--
-
-

• • 

• 

I 

AntOnio Uano 
Jos6 Carlos Vieora 

E~as Abr.I~o 
Rivaldo Maca'; 

Veda Ctus'us 

JoAoPizzola1!l 
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• • 

- /. . . . 
Subs~retaria de Edições Técnicas do Senado Federal 

Leia Deste Dúmero: 

REVISTA de INFORMAÇAO LeGISlATIVA 
nR 126 . abrilljunho - 1995 

Uma visao critica do Direito - André Franoo Montoro 

, 

, ' I I , , 

ProcellO o~ameDtário federal: problema., c'''''' e iDdica'iws de lOIuçlo - Osvaldo Maldonado SaDChes 
Expropriação dos bens utilizados para fins de tráfioo ilicito de ent()lpccentcs - &tilson Pereim Nobre Júnior 
Ministério Público do Trabalho: prerrogativa do oficio do comuDidvelJ A sua atuaçlo como parte? -
JOIéPiw 
Barreira legal nos sistemas eleitol3Í.S proporcionais -1\i~ .R!driIDlcs ' " " 
A imuDidade dos fuDdos de' pé .. slÕ e o meindo dê capitais - 'Ar'Dold W*Id' , 
Pena sem prisão: prestação de serviços à oomunidade - Fernando da Costa Tourinho Neto 
O recuno especial e as deciJks iDterlocut6riu desafiadons por agravo de iastl'lUlleJlto - Demócrito 
Ramos ReiDaldo 
Consulta e parecer - René Ariel Dotti 
A exoDeraçio tributúia dos 8pOSCDtados e pensioDist.s- Oswaldo OtbOD de Pontes Saraiva Filho 
Evolução do Direito Constitucional brasileiro e, o cçntrol~ de constitucionalidade da lei - Gilmar Ferreiral 
M d . . ... Ie".cs . .. .. . 
CoDJideraç6es acerca da coastitucioDalidade Da expediçlo de medidas pr0vis6riu venlDdo matéria 
orçaillcnüria púbilca (Nota técnica DO lJ9S) - Robison Gonçalves de Castro 
Requisitos par MínistIo e Conselheiro de Tnbllnal de Contas - Jorge Ulisses lacoby Fenandes 
Os priDcipios iDformadoraao contrato de compra e venda iDternacionai ... éónwaçio de VieDa de 
1910 - Judith Martiu-Cost,· , " • , . . . .. . . . .... .. . 
A defesa da concorrência no Mercosul- José Matias Pereira 
Ónu, sacumbeDclai'; SítUa~ controvertidas. - tlio Wanderley de SiqúCirà FIlhO' , 
Das Disposições Consti~~~s Transitórias (uma reduçlo teórica) - Ivo Pan~ , " " 
Notas IObre a eugae do artigo 102, I, 11, da CooMituiçlo Fedtl ai - AntÔllio VrtaJ Ramos de VMCODCdos 
O civilista Amoldo WaId - Fernando Whitaker da Omba 
Derecbo penal CODO tea-oIogía lIOCial (Notas sobre las coatndktioaes dei sistem penal) - Ju'D Marcos 
Ril'Cro Saacbez 
Da codificaçao à lei àvil brasileim - Femado BI3fJI 
O diJ'áto eleitoral português - Jorge Miranda 
Licitação: pontos polêmioos - Toshio Mukai 
A _" ~~ do ·tittado brasileiro e a polítid oüprquica Dt república .~ba. -: Maria ·E&z.beth Guiana- " 
rla1eixeiraR«ha "', . 'I ' •• ·I'~" . I·,\ . , . I"" • , , '. ...... . . . .. , 

Biblioteca e constituição - Sueli Angelica ~ Amaral . . . ' .. , " " ,.," . ' . . , "',..... ". .' 
O priDCípio da responsabilidade objetiva do Estado e a teoria do risco administrativo - Heleno Taveira 
Thlia 
A lcgilirnaçikl do Parlamento para fimçãn fiscal- Iris Eliete Tcixeira Neves dc Pinho Tavares 
Lide .... ça: uma DOVa vislo - Tbla Mara BotelhO 
AgamcDDon O estadista do social, O adminisUador, O pelliamento polítioo - lamas Maranhão 
Da Jari spl1ldêDda (OillO ciênda compreensiva, A dialética do mmpllCUider medi.ate o iDterplebu"-
Miracy Bvbosa de Sno"1 Gustia. . _ ' .' . ' ' t, , .. .. ~ ... '. "., \ 

, .! 1 ! 

, , 
.. • O i . I . , ._ '. 

ASSINATURA DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGILATIVA 
Números 125 a 128: R$ 50,00 

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal ou de vale postal remetido à agência APT-Senado. Neste valor já estão 
incluídos os preços postais referentes à remessa através da ECT. 
Nome: ....................... 0 ••••••••••• 0.0 ••••••••••• • • 0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •• o •• 0.0 •••••••••••••••••••••• • •••••• 

Endereço: .............. o •••• • •••• • •••••••• • ••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••• o •••• o ••• o ••••••• o ••••••••••••••••••••••••• 

Cidade: ................... ............. UF: .. ~ ... Telefone: ............. ...... Fax: ................ Telex: .... ....... . 
Data: .................. o •••••••••• Assinatura: ... ......... ......................... ............................. o .................... . 
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DIARIO DO SENADO FEDERAL 
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• • • PREÇO DE ASSINATURA 
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SEMESTRAL 
• • 

• 

• •• • • .. .......... . . .. . 
• 

• • 
Ass inal UI'8 si o 1'C)rte .......................................................... .. .............................. R $ 3 1 .00 

Pone do COlleio ................................................................. RS 96.(,(:) 
• 

• • 
• • 

• . , . . , 
• 

• 

• • 
• • • •• • 

Assinatura c/pone 

Valor do número avulso 

• .... .... .. • 

• 
• 

• 

• RS 127.60 (cada) 

RSO.30 
• • 

• 

• • • f t • 

• 

• • 

• 

• 

• 

• 

Os pedidos dewem ser acompanhados de cheque pagável eu Brasília, Nota de Empenho ou Ordeu de Pagamento 
• 'pela Caixa Econômica Fede! ai - AgêP:ia 1386 - PAB-CEGRAF, conta COh ente nO 9%0001-2 elou pejo Banco do Brasil 
- ~ ~a 0452-9 - CENTRAL, conta coa a ente nO 5SS6020414, a ravor do 
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• • 
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• 
• 

I CEN'fRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Brasília - DF 
CEP: 70160-9(M) 

Maiores infollUações pelos Telefones (061)311-3738 e 311-3728 na Supervisio de Assinaturas e Disbibuição de 
Publicações - Coordenação d .. Atendi"k"~!) lIoll"'&"'n 
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